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CONTRATANTE  

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO | PARANÁ 

 

OBJETO 

ATA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDNETE CASTELO BRANCO – PR. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 969.450,34 (NIVECENTOS E SESSENTA E NOVE MIL, QUATROCENTOS E 
CINQUENTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 19/06/2026 às 09:00h (horário de Brasília)  
PLATAFORMA: COMPRASNET (www.comprasnet.gov.br) 

 
Consulta da contratação PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 
 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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PADRONIZAÇÃO PELO GOVERNO FEDERAL 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 33-2026 

 (Processo Administrativo 41/2026) 

 

REGISTRO DE PREÇO 
* AVISO IMPORTANTE:  EM CASO DE DIVERGENCIA NA DESCRIÇÃO DOS ITENS, DO EDITAL E DO SISTEMA DO COMPRASNET,  

OBRIGATÓRIO ACOMPANHAR A DESCRIÇÃO DO EDITAL, INCLUSIVE NA UNIDADE DE MEDIDA DO ITEM, POIS O SITEMA DO  

COMPRASNET, NÃO PERMITE A INCLUSÃO DE ITENS PELO MUNICÍPIO, E ALGUNS ITENS ACABAM QUE FICANDO INATIVOS NO 

SISTEMA, OBRIGANDO O MUNICIPIO A CADASTRAR ITENS SEMELHANTES POREM DIFERENTES, POR ESSE MOTIVO 

REFORÇAMOS, A DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA VALIDA SERÁ SEMPRE A DO EDITAL. 

 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO-PR, com sede no endereço indicado no 
rodapé, representado por seu prefeito, em exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo 
supracitado, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÕES 

DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no sistema do 
Comprasnet e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados na Plataforma 

COMPRASNET – Licitações Eletrônicas (www.comprasnet.gov.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.5. A participação nesta licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 
48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos 
com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.comprasnet.gov.br/
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2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. Neste caso, o envio dos documentos de habilitação não é simultaneamente com a proposta, conforme art. 
39 da Lei 14.133/2021. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

3.15. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento em relação à 
proposta mais bem classificada. 

3.16. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de contratação ou a 
comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra forma de comunicação. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico dos seguintes 
campos: 

4.1.1. Percentual de desconto do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (MODELO EM ANEXO) – Art. 62,§1º da Lei 
14.133/2021. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas quando participarem de licitações públicas; 

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do [item] conforme especificado na plataforma. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de acordo com o 
estabelecido em cada item no sistema. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este 
se localize; 

5.20.2.2. Empresas brasileiras; 

5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

5.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.5 deste 
edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES 
nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, 
que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela 
Secretaria responsável pela análise, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) 
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 
70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será 
feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de [10%] para o consórcio 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. 

7.6.1. A habilitação será verificada por meio no habilitante, nos documentos por ele abrangidos. 

7.6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.7.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou os que forem 
solicitados, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de [DUAS HORAS], prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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7.9. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação 

ao licitante vencedor. 

7.9.1.  Na hipótese de a Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.9.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. 

7.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 

7.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 
edital, observado o prazo disposto no subitem 7.8.1. 

7.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto 
nº 8.538/2015). 

7.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. DA ATA DE REGISTRO E CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair do direito à 

contratação, contados a partir da data de sua convocação, para firmar a Ata de Registro de Preço, documento 

vinculativo obrigacional, com o fornecedor primeiro classificado para o item e, se for o caso, com os demais 

classificados que aceitarem a cotar o objeto em preço igual ao licitante vencedor, em forma de anexo, assegurada a 

preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação e os quantitativos propostos.  

8.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 

de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

8.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente aceito. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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8.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 

que devidamente motivada. 

8.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

8.7. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas.  

8.8. Não há possibilidade de prever preços diferentes quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

em razão da forma e do local de acondicionamento; quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote. 

8.9. Não há possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

8.10. Preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 

necessárias negociações junto aos Detentores a Ata; 

8.11. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço praticado 

no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

8.11.1. A. Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado; 

8.11.2. B. Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido; e 

8.11.3. C. Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual 

oportunidade de negociação; 

8.11.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata, mediante requerimento 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 

8.11.4.1. A. Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento; 

8.11.4.2. B. Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 

8.11.4.3. C. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.  

8.11.5. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando: 

8.11.5.1. A. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.11.5.2. B. Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

8.11.5.3. C. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; e D. Tiver presentes razões de interesse público; 

8.11.5.4. E. O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da Administração.  

8.11.6. O Detentor da Ata poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preços na ocorrência de fato superveniente 

que venha comprometer a perfeita execução contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 

comprovados; 
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8.11.7. A Ata de Registro de Preços, durante a sua validade, não poderá ser utilizada por qualquer outro Órgão ou Entidade 

da Administração que tenha participado do certame licitatório, inclusive sendo vedada a utilização dos não participantes 

por adesão/carona. 

8.12. Da contratação decorrente da ATA DE REGISTRO DE PREÇO, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.12.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da 

disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

8.12.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.13. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o 

reconhecimento de que: 

8.13.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.13.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

8.13.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 

nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.14. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

8.15. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

9.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.pcastelobranco.pr.gov.br .  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Conforme previsto no anexo – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento PREFERENCIALMENTE DEVERÃO ser realizados por forma 
eletrônica, através de campo específico na Plataforma COMPRASNET – Licitações Eletrônicas. Ou realizados por forma 

eletrônica, através do e-mail: licitacao@pcastelobranco.pr.gov.br .  

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

12.2. As declarações solicitadas neste edital, exceto à declaração econômica de que o preço proposto 
compreende a integralidade dos custos, serão verificadas por meio do sistema. 

12.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

12.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5.1.  Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o 

objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.5.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro 

de preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis 

12.5.3. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos acima, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

12.5.4. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao 

desconto do adjudicatário; 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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12.5.5. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

12.5.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

12.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

12.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e endereço eletrônico www.pcastelobranco.pr.gov.br – Menu Licitação. 

12.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

12.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

12.12.3. ANEXO III – Modelo Declaração integralidade de custos (proposta de preço) 

12.12.4. ANEXO IV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 

Presidente Castelo Branco/PR 27 de maio de 2026. 

 

 

 

 

_____________________________  
JOÃO PÉRICLES MARTINATI  

Prefeito Municipal
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PREGÃO ELETRONICO 33-2026. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

      

  
1. OBJETO:    ATA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO 

HOSPITALARES PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDNETE 
CASTELO BRANCO – PR, conforme especificado na tabela abaixo:   

 
 

Item Catmat Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 0348807 ABAIXADOR DE LINGUA ESPÁTULA 
DE MADEIRA,  DESCARTÁVEL, 
FORMATO CONVENCIONAL, COM 
EXTREMIDADES ARREDONDADAS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,5 
CM DE LARGURA, 13,5 CM DE 
COMPRIMENTO E 2 MM DE 
ESPESSURA. EMBALADOS EM 
PACOTES COM 100 UND   

50,00 PCT 5,32 266,00 

2 0431744 ABAIXADOR LÍNGUA, 
MATERIAL:PLÁSTICO, 
TIPO:DESCARTÁVEL 
COMPRIMENTO:CERCA DE 14 CM, 
FORMATO:TIPO ESPÁTULA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
LARGURA:CERCA DE 1,50 CM, 
ESPESSURA:CERCA DE 2 MM COM 
SABOR, EMBALAGEM COM 40 
UNIDADES OU MAIS.   

300,00 PCT 57,62 17.286,00 

3 0348040 ÁCIDO PERACÉTICO 0,2% FRASCO 
PRONTO PARA USO LITRO    

100,00 UND 51,35 5.135,00 

4 0439811 AGULHA DESC 20 X 5,5 
SILICONIZADA, CALIBRE 20 X 5,5 
CORPO DE PAREDES FINAS EM AÇO 
INOX, BISEL TRIFACETADO, AFIADO E 
SEM REBARBAS, SEM RESÍDUOS OU 
SINAL DE OXIDAÇÃO, COM FIXAÇÃO 
PERFEITA AO CANHÃO, QUE DEVE 
SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
RIGÍDO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, 

100,00 CX 9,44 944,00 
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COM ENCAIXE TIPO LUER, CAPAZ DE 
GARANTIR CONEXÃO SEGURA E SEM 
VAZAMENTO, PROTEGIDO POR 
PLÁSTICO RIGÍDO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DA SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DA 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍMINO DE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.   

5 0397513 AGULHA DESCÁRTAVEL 13X4,5, 
SILICONIZADA, CALIBRE 13 X 4,5. 
CORPO DE PAREDES FINAS EM AÇO 
INOX, BISEL TRIFACETADO, AFIADO E 
SEM REBARBAS, SEM RESÍDUOS OU 
SINAL DE OXIDAÇÃO, COM FIXAÇÃO 
PERFEITA AO CANHÃO, QUE DEVE 
SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
RIGÍDO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
COM ENCAIXE TIPO LUER, CAPAZ DE 
GARANTIR CONEXÃO SEGURA E SEM 
VAZAMENTO, PROTEGIDO POR 
PLÁSTICO RIGÍDO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DA SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DA 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E OU PRAZO 

30,00 CX 10,49 314,70 
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DE VALIDADE E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍMINO DE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.   

6 0439807 AGULHA DESCÁRTAVEL 25x7,0, 
SILICONIZADA, CALIBRE 25 X 7,0 
CORPO DE PAREDES FINAS EM AÇO 
INOX, BISEL TRIFACETADO, AFIADO E 
SEM REBARBAS, SEM RESÍDUOS OU 
SINAL DE OXIDAÇÃO, COM FIXAÇÃO 
PERFEITA AO CANHÃO, QUE DEVE 
SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
RIGÍDO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
COM ENCAIXE TIPO LUER, CAPAZ DE 
GARANTIR CONEXÃO SEGURA E SEM 
VAZAMENTO, PROTEGIDO POR 
PLÁSTICO RIGÍDO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DA SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DA 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍMINO DE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.   

150,00 CX 10,47 1.570,50 

7 0439804 AGULHA DESCÁRTAVEL 25x8,0, 
SILICONIZADA, CALIBRE 25 X 8,0.  
CORPO DE PAREDES FINAS EM AÇO 
INOX, BISEL TRIFACETADO, AFIADO E 
SEM REBARBAS, SEM RESÍDUOS OU 
SINAL DE OXIDAÇÃO, COM FIXAÇÃO 
PERFEITA AO CANHÃO, QUE DEVE 
SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
RIGÍDO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
COM ENCAIXE TIPO LUER, CAPAZ DE 
GARANTIR CONEXÃO SEGURA E SEM 

20,00 CX 9,81 196,20 
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VAZAMENTO, PROTEGIDO POR 
PLÁSTICO RIGÍDO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DA SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DA 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍMINO DE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.   

8 0439805 AGULHA DESCÁRTAVEL 30x8,0, 
SILICONIZADA, CALIBRE 30 X 8,0 
CORPO DE PAREDES FINAS EM AÇO 
INOX, BISEL TRIFACETADO, AFIADO E 
SEM REBARBAS, SEM RESÍDUOS OU 
SINAL DE OXIDAÇÃO, COM FIXAÇÃO 
PERFEITA AO CANHÃO, QUE DEVE 
SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
RIGÍDO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
COM ENCAIXE TIPO LUER, CAPAZ DE 
GARANTIR CONEXÃO SEGURA E SEM 
VAZAMENTO, PROTEGIDO POR 
PLÁSTICO RIGÍDO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DA SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DA 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

60,00 CX 10,81 648,60 
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SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍMINO DE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.   

9 0439799 AGULHA DESCÁRTAVEL 40x12, 
SILICONIZADA, CALIBRE 40 X 12. 
CORPO DE PAREDES FINAS EM AÇO 
INOX, BISEL TRIFACETADO, AFIADO E 
SEM REBARBAS, SEM RESÍDUOS OU 
SINAL DE OXIDAÇÃO, COM FIXAÇÃO 
PERFEITA AO CANHÃO, QUE DEVE 
SER CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
RIGÍDO, TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
COM ENCAIXE TIPO LUER, CAPAZ DE 
GARANTIR CONEXÃO SEGURA E SEM 
VAZAMENTO, PROTEGIDO POR 
PLÁSTICO RIGÍDO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DA SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DA 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DO LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERELIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DO 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍMINO DE 12 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.   

180,00 CX 11,64 2.095,20 

10 0389190 AGULHA SPINAL P/ RAQUI 22GX3 
DISPOSITIVO UTILIZADO NA 
PUNÇÃO DO ESPAÇO ESPINHAL 
PARA INJEÇÃO DE ANESTÉSICOS OU 
COLETA DE LÍQUOR. POSSUI 
MANDRIL, QUE IMPEDE A ENTRADA 
DE TECIDO OU GORDURA NA 
CÂNULA DA AGULHA, ATÉ QUE A 
MESMA CHEGUE AO LOCAL 
INDICADO DO PROCEDIMENTO. 
BISEL TIPO 'QUINCKE', COM PONTA 
BISELADA E ANATÔMICO, 
CODIFICADO POR CORES.  CANHÃO 

20,00 UND 17,56 351,20 
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LUER LOCK COM VISOR 
TRANSLÚCIDO E INTEIRAMENTE 
CÔNICO.   

11 0389218 AGULHA SPINAL P/ RAQUI 25GX3 
DISPOSITIVO UTILIZADO NA 
PUNÇÃO DO ESPAÇO ESPINHAL 
PARA INJEÇÃO DE ANESTÉSICOS OU 
COLETA DE LÍQUOR. POSSUI 
MANDRIL, QUE IMPEDE A ENTRADA 
DE TECIDO OU GORDURA NA 
CÂNULA DA AGULHA, ATÉ QUE A 
MESMA CHEGUE AO LOCAL 
INDICADO DO PROCEDIMENTO. 
BISEL TIPO 'QUINCKE', COM PONTA 
BISELADA E ANATÔMICO, 
CODIFICADO POR CORES.  CANHÃO 
LUER LOCK COM VISOR 
TRANSLÚCIDO E INTEIRAMENTE 
CÔNICO.   

20,00 UND 14,10 282,00 

12 0269941 ÁLCOOL 70% EQUIVALENTE A 77 
GRAUS GL: ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE  PLÁSTICO NÃO 
RECICLADO, COM 1000 ML, COM 
TAMPA QUE IMPEÇA VAZAMENTOS 
E EVAPORAÇÕES. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR O Nº DO LOTE, 
DATA DE VALIDADE E PROCEDÊNCIA 
NO RÓTULO DE CADA FRASCO.   

800,00 UND 6,89 5.512,00 

13 0269941 ALCOOL 70% ETÍLICO FRASCO 100 
ML  NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR O Nº DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE E PROCEDÊNCIA NO 
RÓTULO DE CADA FRASCO.   

100,00 UND 6,06 606,00 

14 0269943 ALCOOL GEL 70% FRASCO 1 L    200,00 UND 17,11 3.422,00 

15 0269943 ÁLCOOL GEL 70% FRASCO COM 
VÁLVULA PUMP MATERIAL 
PLÁSTICO RESISTENTE E 
TRANSPARENTE. CAPACIDADE DE 
500 ML, NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR O Nº DO LOTE, DATA DE 
VALIDADE E PROCEDÊNCIA NO 
RÓTULO DE CADA FRASCO.   

100,00 UND 7,99 799,00 

16 0269943 
 

ALCOOL GEL 70% REFIL 800 ML 
PARA DISPENSER NA EMBALAGEM 
DEVERÁ   CONSTAR O Nº DO LOTE, 

100,00 UND 15,65 1.565,00 
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DATA DE VALIDADE E PROCEDÊNCIA 
NO RÓTULO DE CADA FRASCO.   

17 0279726 ALGODAO HIDROFILO 500 GR 100% 
ALGODÂO ALVEJADO, INODORO 
ISENTO DE AMIDO, FIBRAS LONGAS, 
EM CAMADAS SOBREPOSTAS E 
UNIFORMES, MACIO, COR BRANCA, 
BOA ABSORVÃŠNCIA. ENROLADO 
EM PAPEL APROPRIADO EM TODA A 
SUA EXTENSÃO.   

120,00 UND 16,48 1.977,60 

18 0448246 ALGODAO ORTOPEDICO 10 CM X 01 
MT EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
100% ALGODÃO CRU, COR 
NATURAL, RELATIVA 
IMPERMEABILIDADE, DISTRIBUIÇÃO 
UNIFORME DO ALGODÃO, 
ENROLADO DE MANEIRA 
UNIFORME, COM CAMADA DE 
GOMA EM UMA DAS FACES.    

48,00 UND 0,75 36,00 

19 0448249 ALGODAO ORTOPEDICO 15 CM X 01 
MT EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
100% ALGODÃO CRU, COR 
NATURAL, RELATIVA 
IMPERMEABILIDADE, DISTRIBUIÇÃO 
UNIFORME DO ALGODÃO, 
ENROLADO DE MANEIRA 
UNIFORME, COM CAMADA DE 
GOMA EM UMA DAS FACES.   

48,00 UND 1,08 51,84 

20 0448248 ALGODAO ORTOPEDICO 20 CM X 01 
MT EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
100% ALGODÃO CRU, COR 
NATURAL, RELATIVA 
IMPERMEABILIDADE, DISTRIBUIÇÃO 
UNIFORME DO ALGODÃO, 
ENROLADO DE MANEIRA 
UNIFORME, COM CAMADA DE 
GOMA EM UMA DAS FACES.    

48,00 UND 1,14 54,72 

21 0332817 ALMOTOLIA PLASTICA RESISTENTE 
AMBAR BICO RETO COM TAMPA 
PARA ARMAZENAMENTO 100 ML    

20,00 UND 2,86 57,20 

22 0279887 ALMOTOLIA PLASTICA RESISTENTE 
AMBAR BICO RETO COM TAMPA  
PARA ARMAZENAMENTO 250 ML    

20,00 UND 4,03 80,60 

23 0402458 ALMOTOLIA PLASTICA RESISTENTE 
TRANSPARENTE BICO RETO COM 

20,00 UND 4,56 91,20 
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TAMPA  PARA ARMAZENAMENTO 
250 ML    

24 0279893 ALMOTOLIA PLASTICA RESISTENTE 
TRANSPARENTE BICO RETO COM 
TAMPA PARA ARMAZENAMENTO 
100 ML    

30,00 UND 5,16 154,80 

25 0329389 ANDADOR ARTICULADO DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA EMBALAGEM: 5 X 
53 X 83 CM  (A X L X P) PESO 
APROXIMADO DO PRODUTO: 2,660 
KG PESO APROXIMADO DA 
EMBALAGEM: 2,7 KG INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS: PRÁTICO, SEGURO, 
DURÁVEL E SILENCIOSO      

10,00 UND 138,98 1.389,80 

26 0428473 ASPIRADOR SECREÇÕES, 
TIPO:PORTÁTIL,ELÉTRICO, 
CAPACIDADE FRASCO COLETOR 
CERCA DE 1300 ML, POTÊNCIA 
MOTOR:1/4 HP, MATERIAL 
FRASCO:FRASCO EM 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
FREQUÊNCIA:60 HZ, PRESSÃO 
MÁXIMA:VAZÃO 19L/MIN, 
VACUÔMETRO 550MMHG, 
TENSÃO:110/220 V   

5,00 UND 1.098,81 5.494,05 

27 0444365 ATADURA CREPE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15 CM DE 
LARGURA X 1,80MREPOUSO   
SENDO 4,50 M DE COMPRIMENTO 
ESTICADA, COR NATURAL, COM 13 
FIOS, CONSTITUIDO DE FIOS DE 
ALGODAO CRU, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, 
ELASTICIDADE ADEQUADA 
UNIFORMEMENTE ENROLADAS, 
ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA, ACONDICIONADO 
EM PACOTE PLASTICO    

6.000,00 UND 0,99 5.940,00 

28 0444355 ATADURA DE CREPE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 10 CM DE 
LARGURA X 1,80M  REPOUSO 
SENDO 4,50 M DE COMPRIMENTO 

4.800,00 UND 0,68 3.264,00 
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ESTICADA, COR NATURAL, COM 13 
FIOS, CONSTITUIDO DE FIOS DE 
ALGODAO CRU, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, 
ELASTICIDADE ADEQUADA 
UNIFORMEMENTE ENROLADAS, 
ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA, ACONDICIONADO 
EM PACOTE PLASTICO.   

29 0444371 ATADURA DE CREPE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 20 CM DE 
LARGURA X 1,80M REPOUSO SENDO 
4,50 M DE COMPRIMENTO 
ESTICADA, COR NATURAL, COM 13 
FIOS, CONSTITUIDO DE FIOS DE 
ALGODAO CRU, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, 
ELASTICIDADE ADEQUADA 
UNIFORMEMENTE ENROLADAS, 
ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA, ACONDICIONADO 
EM PACOTE PLASTICO.   

6.000,00 UND 1,29 7.740,00 

30 0444343 ATADURA DE CREPE MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6 CM  DE 
LARGURA X 1,80M REPOUSO SENDO 
4,50 M DE COMPRIMENTO 
ESTICADA, COR NATURAL, COM 13 
FIOS, CONSTITUIDO DE FIOS DE 
ALGODAO CRU, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, 
ELASTICIDADE ADEQUADA 
UNIFORMEMENTE ENROLADAS, 
ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDENCIA, ACONDICIONADO 
EM PACOTE PLASTICO .   

2.400,00 UND 0,45 1.080,00 
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31 0444609 ATADURA GESSADA 10 CM X 3 M 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDÊNCIA.   

20,00 UND 2,91 58,20 

32 0444613 ATADURA GESSADA 15 CM X 3 M  
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDÊNCIA. ROLO 3,0 M   

40,00 UND 5,11 204,40 

33 0444614 ATADURA GESSADA 20 CM X 3 M  
EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
CONSTANDO EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICACAO E 
PROCEDÊNCIA.    

20,00 UND 6,66 133,20 

34 0405842 BIOMBO TRIPLO PINTADO COM 
FACES EM TECIDO. CONSTRUÍDO 
COM TUBOS DE AÇO 3/4" EM 
PINTURA EPÓXI;  FACES EM FORTE 
TECIDO DE ALGODÃO CRÚ; 
AMARRADO COM CORDÕES NA 
ESTRUTURA; PÉS COM RODÍZIOS DE 
2". DIMENSÕES APROXIMADAS: 
LARGURA ABERTO: 1.80 M; 
LARGURA FECHADA: 66 CM X 
ALTURA 1,75 M   

2,00 UND 736,01 1.472,02 

35 0387697 BISTURI ELETRÔNICO 
EQUIPAMENTO 
MICROCONTROLADO COM 
CONTROLE TOTALMENTE DIGITAL, 
DESENVOLVIDO PARA SER 
UTILIZADO EM DIVERSOS TIPOS DE 
CIRURGIAS. CONTROLE PRECISO DAS 
POTÊNCIAS DE SAÍDA E 
MONITORAÇÃO EM TEMPO REAL DE 
PLACA NEUTRA. CARACTERÍSTICAS: 
CONTROLE DIGITAL INDEPENDENTES 
DAS POTENCIAS PARA CORTE, 
BLENDE E COAGULAÇÃO. ALARME 
DE SEGURANÇA QUE BLOQUEIA 
TODOS OS CIRCUITOS EM CASO DE 
ROMPIMENTO DO CABO DA PACA 
NEUTRA. SAÍDAS TOTALMENTES 
ISOLADAS, PERMITE O USO DE 
PLACA NEUTRA SIMPLES 

1,00 UND 11.163,23 11.163,23 
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DESCARTAVEL SEM USO DE UM 
ACESSÓRIO ESPECÍFICO. 
ACESSÓRIOS: CABO DE PLACA 
NEUTRA, PEDAL SIMPLES, CANETA 
PADRÃO DE BAIXA, PLACA NEUTRA 
EM INOX, CABO DE FORÇA, KIT DE 
ELETRODOS DE BAIXA, MANUAL DE 
USUÁRIO E CERTIFICADO DE 
GARANTIA.    

36 0395556 BOBINA DE GELO REUTILIZÁVEL 
RÍGIDO TAMANHO  GRANDE 20 X 12 
X 4CM, 1000 ML FEITA DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
DISPONÍVEL EM QUALQUER COR. 
DURAÇÃO MÉDIA DA 
TEMPERATURA É DE 8 HORAS E 
DEVE SER MANTIDA CONGELADA 
ATÉ -30° C.   

12,00 UND 5,71 68,52 

37 0378176 BOBINA DE GELO REUTILIZÁVEL 
RÍGIDO TAMANHO MÉDIO 21,5 X 
14,5 X2,5,  750 ML FEITO DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
DISPONÍVEL EM QUALQUER COR. 
DURAÇÃO MÉDIA DA 
TEMPERATURA É DE 8 HORAS E 
DEVE SER MANTIDA CONGELADA 
ATÉ -30° C.   

12,00 UND 8,43 101,16 

38 0395633 BOBINA DE GELO REUTILIZÁVEL 
RÍGIDO TAMANHO PEQUENO 17cm 
X 9,7cm X2,5cm 400 ML, FEITO DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
DISPONIVEL EM QUALQUER COR. 
DURAÇÃO MÉDIA DA 
TEMPERATURA É DE 8 HORAS E 
DEVE SER MANTIDA CONGELADA 
ATÉ -30° C.   

20,00 UND 4,30 86,00 

39  BOLSA PARA IMOBILIZACAO E 
RESGATE; VERMELHA, EM NYLON 
90% IMPERMEÁVEL VAZIA; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE, 
93CM X 34CM X 22CM (CXAXL), NO 
TAMANHO "G", COM 2 DIVISÓRIAS; 
APRESENTA ALÇA DE OMBRO COM 
REGULAGEM DE TAMANHO E 
ENGATES RÁPIDOS, POSSUI 

3,00 UND 306,47 919,41 
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TAMBÉM UMA OMBREIRA PRA 
MELHOR CONFORTO NO 
TRANSPORTE, COM DOIS ZÍPERES DE 
ABERTURA TOTAL; 
COMPARTIMENTO NA 1° DIVISÓRIA 
PARA GUARDA DE MATERIAIS DE 
IMOBILIZAÇÃO; NA 2º DIVISÓRIA 
PARA GUARDA DE MATERIAIS DE 
PRIMEIROS SOCORROS, COM 6 
BOLSAS COLORIDAS; 
ACONDICIONADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PROD   

40 0272821 CABO PARA BISTURI Nº 03 LAMINAS 
10 A 15     

5,00 UND 17,72 88,60 

41 0243242 CABO PARA BISTURI Nº 04 LAMINAS 
18 A 36     

5,00 UND 9,03 45,15 

42 0368820 CADARÇO SARJADO P/ FIXAÇÃO 
CANULA TRAQUEOSTOMIA COM 10 
METROS    

4,00 UND 5,72 22,88 

43 0400778 CADEIRA DE BANHO FABRICADA 
COM TUBOS DE AÇO CARBONO,  
ESTRUTURA MONOBLOCO FIXA 
ACOPLA VASO SANITÁRIO APOIO DE 
BRAÇO FIXO COM APOIO EM NYLON 
INJETADO FREIOS BILATERAIS 
DIANTEIROS APOIO DE PÉ FIXO 
ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE 
A ESTRUTURA REMOVÍVEL POR 
PARAFUSOS RODAS DIANTEIRAS DE 
6' FIXADAS COM PORCA TRAVANTE 
(PARLOCK) RODAS TRASEIRAS DE 6' 
GIRATÓRIA FIXADAS COM PORCAS 
TRAVANTES ENCOSTO COM PUNHO 
TIPO BENGALA COM MANOPLA 
REVESTIMENTO EM CAPA 
IMPERMEÁVEL ESPECIFICAÇÕES 
LARGURA DO ASSENTO 40CM 
ALTURA DO ASSENTO NO CHÃO 
53CM LARGURA TOTAL ABERTA 
58CM PESO DA CADEIRA 08 KG 
CAPACIDADE DE PESO 85 KG.   

10,00 UND 347,62 3.476,20 

44 0400778 CADEIRA DE BANHO PARA OBESO 
FABRICADA COM TUBOS DE AÇO 
CARBONO  REFORÇADO; POSSUI 

10,00 UND 863,32 8.633,20 
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ESTRUTURA MONOBLOCO FIXA; 
APOIO DE BRAÇO FIXO; FREIOS 
BILATERAIS DIANTEIROS; ASSENTO 
SANITÁRIO FIXADO SOBRE A 
ESTRUTURA, REMOVÍVEL POR 
PARAFUSOS; APOIO DE PÉ FIXO OU 
ESCAMOTEÁVEL; RODAS 
DIANTEIRAS 6" FIXAS POR PARLOCK; 
RODAS TRASEIRAS 6" GIRATÓRIAS 
FIXAS POR PARLOCK; GARFO DE AÇO 
CARBONO ACHATADO E MACIÇO 
COM EIXO VERTICAL; ENCOSTO 
COM PUNHO TIPO BENGALA COM 
MANOPLA; REVESTIMENTO EM 
CAPA IMPERMEÁVEL;  LARGURA DO 
ASSENTO: 52 CM; ALTURA DO 
ASSENTO DO CHÃO: 52 CM; 
LARGURA TOTAL: 68 CM; PESO DA 
CADEIRA: 10 KG; CAPACIDADE DE 
PESO: 130 KG.   

45 0400782 CADEIRA DE RODAS FABRICADA EM 
TUBOS DE AÇO CARBONO COM 
ASSENTO DUPLO  E ENCOSTO 
DUPLO EM NYLON DUPLO 
ALMOFADADO, COM ALMOFADA DE 
4CM REMOVÍVEL NO ASSENTO, 
COM PROTETOR DE ROUPA COM 
ABAS; DOBRÁVEL EM "X" TUBULAR 
REFORÇADO E ESTABILIZADO POR 
DUAS CRUZETAS DE AÇO CARBONO 
MACIÇO BILATERAL; FREIOS 
BILATERAIS COM REGULAGEM; ARO 
IMPULSOR BILATERAL EM NYLON; 
APOIO PARA BRAÇOS 
ESCAMOTEÁVEIS EM POLIURETANO 
INJETADO; APOIO PARA OS PÉS EM 
NYLON REMOVÍVEIS E REBATÍVEIS 
LATERALMENTE COM REGULAGEM 
DE ALTURA COM SISTEMA QUICK; 
RODAS DIANTEIRAS EM ARO 6" 
RAIADA EM NYLON COM PNEUS 
MACIÇOS COM ROLAMENTO DUPLO 
BLINDADO NA RODA E NO EIXO 
VERTICAL; RODAS TRASEIRAS EM 
NYLON INJETADO ARO 24" COM 
PNEUS INFLÁVEIS COM 

10,00 UND 811,44 8.114,40 
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ROLAMENTOS BLINDADOS DUPLOS 
COM CALOTA PROTETORA; BARRA 
DE REFORÇO NO QUADRO E CAIXA 
DE ROLAMENTO; LARGURA DO 
ASSENTO: 44CM; ALTURA DO 
ASSENTO NO CHÃO: 50CM; 
LARGURA TOTAL ABERTA: 61CM; 
PESO DA CADEIRA: 15KG; 
CAPACIDADE DE PESO: 100KG.   

46 0400782 / 
0376101 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO. 
FABRICADA COM TUBOS DE AÇO 
CARBONO;  ASSENTO EM NYLON 
DUPLO REFORÇADO; LONA E 
ENCOSTO EM NYLON DUPLO 
ALMOFADADO; COM ALMOFADA DE 
4 CM NO ASSENTO; PROTETOR DE 
ROUPA COM ABAS; DOBRÁVEL EM 
"X" DUPLO TUBULAR REFORÇADO E 
ESTABILIZADO POR DUAS CRUZETAS 
DE AÇO CARBONO MACIÇO 
BILATERAL; FREIOS BILATERAIS 
ZINCADOS; ARO IMPULSOR EM 
NYLON COM 8 PONTOS DE FIXAÇÃO; 
APOIOS PARA OS BRAÇOS 
ESCAMOTEÁVEIS; APOIO PARA OS 
PÉS EM NYLON INJETADO 
REMOVÍVEIS COM QUICK; 
REBATÍVEIS LATERALMENTE E COM 
REGULAGEM DE ALTURA; RODAS 
DIANTEIRAS ARO 6" RAIADA COM 
PNEUS MACIÇOS E ROLAMENTOS 
DUPLOS BLINDADOS NAS RODAS E 
NO EIXO VERTICAL; RODAS 
TRASEIRAS ARO 24" EM NYLON 
INJETADO COM FIBRA COM 8 RAIAS 
COM PNEUS INFLÁVEIS E  
ROLAMENTOS BLINDADOS DUPLO 
COM SISTEMA QUICK COM PLACA 
DE REGULAGEM HORIZONTAL; 
BARRA DE REFORÇO NO QUADRO E 
CAIXA DE ROLAMENTO; GARFO EM 
ALUMÍNIO; LARGURA DO ASSENTO: 
52CM; ALTURA DO ASSENTO NO 
CHÃO: 55CM; LARGURA TOTAL DE 
ABERTURA: 72CM; PESO DA 

10,00 UND 2.080,10 20.801,00 
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CADEIRA: 15KG; CAPACIDADE DE 
PESO: 130KG.??   

47 0363482 CAIXA COLETORA 13 LITROS 
PERFURANTE/CORTANTE 
CONTENDO UMA UNIDADE  ALÇA 
DUPLA PARA TRANPORTE CONTRA-
TRAVA DE SEGURANÇA PRODUZIDO 
DE ACORDO COM A NBR 13853/97   

500,00 UND 47,93 23.965,00 

48 0363484 CAIXA COLETORA 7 LITROS 
PERFURANTE/CORTANTE 
CONTENDO UMA UNIDADE ALÇA 
DUPLA PARA TRANPORTE CONTRA-
TRAVA DE SEGURANÇA PRODUZIDO 
DE ACORDO COM A NBR 13853/97   

120,00 UND 4,60 552,00 

49 0458928 CAIXA TERMICA COM TERMOMETRO 
35 LITROS CONFECCIONADO EM 
POLIETILENO DE EM POLIURETANO, 
TAMPA REVERSIVEL, FUNÇÃO 
BANDEJA, ALÇA RIGIDA E 
ESCAMOTEÁVEL. MEDIDAS (mm) 
490 (C) x 440 (A) x 320 (L). O 
TERMÔMETRO DIGITAL É COM 
MOLDURA, BRANCO, COM VISOR 
CRISTAL LÍQUIDO E ALIMENTADO 
POR SISTEMA DE FOTOCÉLULA ( 
ENERGIA SOLAR), PARA MEDIÇÃO 
DA TEMPERATURA DE -50 A +70°C. É 
FORNECIDO COM CAPILAR DE 1 M 
DE COMPRIMENTO. 
COMPLETAMENTE RESISTENTE.   

2,00 UND 660,65 1.321,30 

50 0447890 CAIXA TERMICA COM TERMOMETRO 
CAPACIDADE 15 LITROS DIMENSÕES 
( H X L X C) 29,5 X 26 X 38,5. ALÇA 
EM POLIPROPILENO, PAREDE 
INTERNA E EXTERNA EM 
POLIESTIRENO DE ALTA QUALIDADE. 
PESO 2,10 KG. DADOS DO 
TERMOMETRO: FAIXA DE 
UTILIZAÇÃO-50°C=70°C/°F. PILHA 
1X1,5 AA. PESO 80G. MEDIDAS DO 
PRODUTO 60X39X16mm. 
COMPRIMENTO DO CABO 50 CM. 
RESISTENCIA A ÁGUA. TAMPA 
REMOVÍVEL.   

2,00 UND 250,72 501,44 
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51 0373312 CAIXA TERMICA COM TERMOMETRO 
E RODAS 80 LITROS: IDEAL PARA 
USO  HOSPITALAR, ISOLAMENTO EM 
POLIURETANO E POLIETILENO, 
INCLUSIVE A TAMPA, CAIXA MUITO 
RESISTENTE, MATERIAL ASSÉPTICO, 
FECHOS EM INOX, POSSUI UMA 
ALÇA EXTRADIMENCIONADA EM 
CADA LADO, TAMPA ARTICULÁVEL 
COM MOLA LIMITADORA DA 
ABERTURA. RODINHAS DE 
BORRACHA MACIÇA. DIMENSOES 
EXTERNAS (COMP X LARG X ALT) 70 
X 39 X 40 cm. DIMENSÕES 
INTERNAS: 68 X 36 X 31cm. PESO 7,2 
KG. CARACTERISTICAS GERAIS 
(TERMOMETRO): DIGITAL MÁXIMA E 
MÍNIMA, VISOR DE FÁCIL LEITURA, A 
PROVA D’AGUA, POSSUI FUNÇÃO ‘C 
e f°.(-50 +70°C).   

2,00 UND 1.825,00 3.650,00 

52  CAIXA TERMICA COM TERMÔMETRO 
INCLUSO 45,1 LITROS: ISOLAMENTO 
EM  POLIURETANO, ÓTIMA 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO, 
ALÇAS NAS LATERAIS, FÁCIL 
TRANSPORTE, TAMPA ARTICULÁVEL 
COM 2 DOBRADIÇAS EM PLÁSTICO, 
DRENO RESISTENTE A FERRUGEM E 
VAZAMENTOS QUE FACILITA O 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS. 
DIMENÇÕES (COMP X LARG X ALT): 
65 X 36 X 36 cm. Peso 3,4 kg. 
CARACTERISTICAS GERAIS 
(TERMOMETRO): DIGITAL MÁXIMA E 
MÍNIMA, VISOR DE FÁCIL LEITURA, A 
PROVA D’AGUA, POSSUI FUNÇÃO ‘C 
e f°.(-50 +70°C).   

2,00 UND 1.168,19 2.336,38 

53  CAMA HOSPITALAR; COM 
MOVIMENTOS FOWLER E 
TRENDELEMBURG  NAS DIMENSOES 
(C X L X A) DE 1,90 X 0,90 X 1,00 M 
DE ALTURA APROXIMADAMENTE; 
FIXA COM 4 RODAS DE 8 
POLEGADAS, SENDO 2 COM FREIO; 
ESTRUTURA FERRO; ESTRADO 
CHAPA DE ACO PERFURADO; 

5,00 UND 4.196,45 20.982,25 
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CABECEIRA TUBULAR, REMOVIVEL; 
PESEIRA TUBULAR, REMOVIVEL; 
COM PARA-CHOQUES DE 
BORRACHA; COM GRADES LATERAIS 
TUBULARES;   

54 0437375 CAMPO CIRÚRGICO, 
TIPO:FENESTRADO, 
APLICAÇÃO:CIRURGIA GERAL, 
MATERIAL  :SMS, DIMENSÃO:CERCA 
DE 50 X 50 CM, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO   

250,00 UND 8,96 2.240,00 

55 0464906 CAMPO OPERATORIO 45 X 50 CM 
UNIDADE NÃO ESTÉRIL COM FIO 
RADIOPACO; 4 CAMADAS COM 
CADARÇO; 100% PURO ALGODÃO: 
MACIO E EXTRA-ABSORVENTE; 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 
PACOTE COM 50 UNIDADES   

60,00 PCT 76,73 4.603,80 

56 0422824 CÂNULA DE GUEDEL N° 00. 
DESCARTÁVEL, FABRICADO EM PVC 
ATÓXICO TRANSPARENTE, 
SILICONIZADO E INODORO, NÃO 
FLEXÍVEL À PRESSÃO DE 
MORDEDURA. MEDINDO 5 CM DE 
COMPRIMENTO. DEVENDO 
APRESENTAR - SE DOTADO DE 
FLEXIBILIDADE E ACABAMENTO 
PERFEITO, ISENTO DE REBARBAS OU 
QUAISQUER DEFEITOS CAPAZES DE 
TRAUMATIZAR O PACIENTE. AS 
DIMENSÕES (INTERNO E EXTERNO 
DA ABA) DEVERÃO VARIAR DE 
ACORDO COM CADA TAMANHO 
SOLICITADO. A LUZ DA CÂNULA 
DEVERÁ SER UNIFORME EM TODA A 
SUA EXTENSÃO DEVENDO A 
CURVATURA SER PERFEITAMENTE 
ANATÔMICA, COM DIÂMETRO 
ADEQUADO PARA PASSAGEM DE AR 
E INTRODUÇÃO DE SONDA DE 
ASPIRAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ 
VIR EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
SENDO DE FÁCIL MANUSEIO 
FAVORECENDO A ABERTURA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E GARANTIR A 

10,00 UND 2,17 21,70 
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INTEGRIDADE DO PRODUTO 
DURANTE O ARMAZENAMENTO ATÉ 
O MOMENTO DO USO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES 
REFERENTES AO PRODUTO: 
CALIBRE, MÉTODO E VALIDADE DA 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, Nº 
DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.   

57 0422819 CÂNULA DE GUEDEL N° 01. 
DESCARTÁVEL, FABRICADO EM PVC 
ATÓXICO,  TRANSPARENTE, 
SILICONIZADO E INODORO, NÃO 
FLEXÍVEL À PRESSÃO DE 
MORDEDURA. MEDINDO 5 CM DE 
COMPRIMENTO. DEVENDO 
APRESENTAR - SE DOTADO DE 
FLEXIBILIDADE E ACABAMENTO 
PERFEITO, ISENTO DE REBARBAS OU 
QUAISQUER DEFEITOS CAPAZES DE 
TRAUMATIZAR O PACIENTE. AS 
DIMENSÕES (INTERNO E EXTERNO 
DA ABA) DEVERÃO VARIAR DE 
ACORDO COM CADA TAMANHO 
SOLICITADO. A LUZ DA CÂNULA 
DEVERÁ SER UNIFORME EM TODA A 
SUA EXTENSÃO DEVENDO A 
CURVATURA SER PERFEITAMENTE 
ANATÔMICA, COM DIÂMETRO 
ADEQUADO PARA PASSAGEM DE AR 
E INTRODUÇÃO DE SONDA DE 
ASPIRAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ 
VIR EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
SENDO DE FÁCIL MANUSEIO 
FAVORECENDO A ABERTURA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E GARANTIR A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO 
DURANTE O ARMAZENAMENTO ATÉ 
O MOMENTO DO USO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES 
REFERENTES AO PRODUTO: 
CALIBRE, MÉTODO E VALIDADE DA 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 

10,00 UND 2,03 20,30 
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FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, Nº 
DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE   

58 0427150 CÂNULA DE GUEDEL N° 02. 
DESCARTÁVEL, FABRICADO EM PVC 
TÓXICO,  TRANSPARENTE, 
SILICONIZADO E INODORO, NÃO 
FLEXÍVEL À PRESSÃO DE 
MORDEDURA. MEDINDO 7 CM DE 
COMPRIMENTO. DEVENDO 
APRESENTAR - SE DOTADO DE 
FLEXIBILIDADE E ACABAMENTO 
PERFEITO, ISENTO DE REBARBAS OU 
QUAISQUER DEFEITOS CAPAZES DE 
TRAUMATIZAR O PACIENTE. AS 
DIMENSÕES (INTERNO E EXTERNO 
DA ABA) DEVERÃO VARIAR DE 
ACORDO COM CADA TAMANHO 
SOLICITADO. A LUZ DA CÂNULA 
DEVERÁ SER UNIFORME EM TODA A 
SUA EXTENSÃO DEVENDO A 
CURVATURA SER PERFEITAMENTE 
ANATÔMICA, COM DIÂMETRO 
ADEQUADO PARA PASSAGEM DE AR 
E INTRODUÇÃO DE SONDA DE 
ASPIRAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ 
VIR EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
SENDO DE FÁCIL MANUSEIO 
FAVORECENDO A ABERTURA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E GARANTIR A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO 
DURANTE O ARMAZENAMENTO ATÉ 
O MOMENTO DO USO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES 
REFERENTES AO PRODUTO: 
CALIBRE, MÉTODO E VALIDADE DA 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, Nº 
DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.   

10,00 UND 2,06 20,60 

59 0422817 CÂNULA DE GUEDEL N° 03. 
DESCARTÁVEL FABRICADO EM PVC 
ATÓXICO  TRANSPARENTE, 
SILICONIZADO E INODORO, NÃO 
FLEXÍVEL À PRESSÃO DE 

10,00 UND 2,10 21,00 
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MORDEDURA. MEDINDO 8 CM DE 
COMPRIMENTO. DEVENDO 
APRESENTAR - SE DOTADO DE 
FLEXIBILIDADE E ACABAMENTO 
PERFEITO, ISENTO DE REBARBAS OU 
QUAISQUER DEFEITOS CAPAZES DE 
TRAUMATIZAR O PACIENTE. AS 
DIMENSÕES (INTERNO E EXTERNO 
DA ABA) DEVERÃO VARIAR DE 
ACORDO COM CADA TAMANHO 
SOLICITADO. A LUZ DA CÂNULA 
DEVERÁ SER UNIFORME EM TODA A 
SUA EXTENSÃO DEVENDO A 
CURVATURA SER PERFEITAMENTE 
ANATÔMICA, COM DIÂMETRO 
ADEQUADO PARA PASSAGEM DE AR 
E INTRODUÇÃO DE SONDA DE 
ASPIRAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ 
VIR EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
SENDO DE FÁCIL MANUSEIO 
FAVORECENDO A ABERTURA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E GARANTIR A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO 
DURANTE O ARMAZENAMENTO ATÉ 
O MOMENTO DO USO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES 
REFERENTES AO PRODUTO: 
CALIBRE, MÉTODO E VALIDADE DA 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, Nº 
DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.   

60 0422820 CÂNULA DE GUEDEL N° 04. 
DESCARTÁVEL, FABRICADO EM PVC 
ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
SILICONIZADO E INODORO, NÃO 
FLEXÍVEL À PRESSÃO DE 
MORDEDURA. MEDINDO 9 CM DE 
COMPRIMENTO. DEVENDO 
APRESENTAR - SE DOTADO DE 
FLEXIBILIDADE E ACABAMENTO 
PERFEITO, ISENTO DE REBARBAS OU 
QUAISQUER DEFEITOS CAPAZES DE 
TRAUMATIZAR O PACIENTE. AS 
DIMENSÕES (INTERNO E EXTERNO 

10,00 UND 2,19 21,90 
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DA ABA) DEVERÃO VARIAR DE 
ACORDO COM CADA TAMANHO 
SOLICITADO. A LUZ DA CÂNULA 
DEVERÁ SER UNIFORME EM TODA A 
SUA EXTENSÃO DEVENDO A 
CURVATURA SER PERFEITAMENTE 
ANATÔMICA, COM DIÂMETRO 
ADEQUADO PARA PASSAGEM DE AR 
E INTRODUÇÃO DE SONDA DE 
ASPIRAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ 
VIR EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
SENDO DE FÁCIL MANUSEIO 
FAVORECENDO A ABERTURA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E GARANTIR A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO 
DURANTE O ARMAZENAMENTO ATÉ 
O MOMENTO DO USO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES 
REFERENTES AO PRODUTO: 
CALIBRE, MÉTODO E VALIDADE DA 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, Nº 
DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.   

61 0422818 CÂNULA DE GUEDEL N°05. 
DESCARTÁVEL  , FABRICADO EM PVC 
ATÓXICO, TRANSPARENTE, 
SILICONIZADO E INODORO, NÃO 
FLEXÍVEL À PRESSÃO DE 
MORDEDURA. MEDINDO 10 CM DE 
COMPRIMENTO. DEVENDO 
APRESENTAR - SE DOTADO DE 
FLEXIBILIDADE E ACABAMENTO 
PERFEITO, ISENTO DE REBARBAS OU 
QUAISQUER DEFEITOS CAPAZES DE 
TRAUMATIZAR O PACIENTE. AS 
DIMENSÕES (INTERNO E EXTERNO 
DA ABA) DEVERÃO VARIAR DE 
ACORDO COM CADA TAMANHO 
SOLICITADO. A LUZ DA CÂNULA 
DEVERÁ SER UNIFORME EM TODA A 
SUA EXTENSÃO DEVENDO A 
CURVATURA SER PERFEITAMENTE 
ANATÔMICA, COM DIÂMETRO 
ADEQUADO PARA PASSAGEM DE AR 

10,00 UND 2,15 21,50 
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E INTRODUÇÃO DE SONDA DE 
ASPIRAÇÃO. O PRODUTO DEVERÁ 
VIR EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
SENDO DE FÁCIL MANUSEIO 
FAVORECENDO A ABERTURA COM 
TÉCNICA ASSÉPTICA E GARANTIR A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO 
DURANTE O ARMAZENAMENTO ATÉ 
O MOMENTO DO USO. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
TODAS AS INFORMAÇÕES 
REFERENTES AO PRODUTO: 
CALIBRE, MÉTODO E VALIDADE DA 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, LOTE, Nº 
DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.   

62 0410759 CARRO DE EMERGÊNCIA: COM 02 
GAVETAS E ARMÁRIO DUAS PORTAS 
COM ACESSÓRIOS PARA 
OXIGENOTERAPIA. GABINETE 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE 
AÇO COM BORDAS 
ARREDONDADAS; ACABAMENTO EM 
DECAPAGEM, JATEAMENTO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM 
SECAGEM EM ESTUFA; PROTEÇÃO 
EM PVC CONTRA IMPACTOS 
LATERAIS E FRONTAIS; POSSUI DUAS 
GAVETAS DOTADAS DE GUIAS 
DESLIZANTES TELESCÓPICAS; 
SISTEMA DE TRAVAMENTO EM AÇO 
INOXIDÁVEL DAS DUAS GAVETAS; 
PRIMEIRA GAVETA EQUIPADA COM 
DIVISÓRIAS MODULARES PARA 
MEDICAMENTOS; SEGUNDA 
GAVETA LIVRE PARA MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
DIVERSOS; ARMÁRIO COM DUAS 
PORTAS E FECHADURA COM CHAVE 
PARA APARELHOS E UTENSÍLIOS DE 
MAIOR PORTE; EQUIPADO COM 4 
RODÍZIOS DE 4 POLEGADAS COM 
BANDA DE RODAGEM DUPLA E 
SISTEMA DE TRAVAMENTO; DISPÕE 
DE MESA EM FIBERGALSS COM 

1,00 UND 4.462,14 4.462,14 
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ANTEPAROS LATERAIS PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS; DISPÕE DE 
PRATELEIRA EM FIBERGLASS PARA 
SUPORTE DE MONITOR E 
DESFIBRILADOR; DISPÕE DE TÁBUA 
PARA MASSAGEM CARDÍACA 
CONFECCIONADA EM PEAD 
BRANCO; EQUIPADO COM SUPORTE 
PARA SORO EM AÇO INOXIDÁVEL 
COM ALTURA REGULÁVEL; POSSUI 4 
TOMADAS ELÉTRICAS DE 20A 
(AMPERE POR HORA) COM FILTRO 
DE LINHA, CABO DE FORÇA E 
ENROLADOR DE CABO; POSSUI 
ACESSÓRIOS DE OXIGENOTERAPIA E 
RESPECTIVOS SUPORTES; 
COMPRIMENTO TOTAL DO 
GABINETE: 90 CM; LARGURA TOTAL 
DO GABINETE: 40 CM; ALTURA 
TOTAL DO GABINETE: 86 CM; 
DIMENSÕES DA PRATELEIRA PARA 
MONITOR E DESFIBRILADOR: 40 CM 
X 38 CM; DIMENSÕES DA TÁBULA 
PARA MASSAGEM CARDÍACA: 59 CM 
X 38 CM.   

63  CARRO PARA LIMPEZA; ESTRUTURA 
EM POLIPROPILENO; MEDIDAS 
APROXIMADAS:(116 X 57 X 100)( 
CXLXA); PESANDO 
APROXIMADAMENTE 18 KG; NA COR 
AMARELA; 04 RODAS DE BORRACHA 
MACICA; FUNCIONAL COM BOLSA P/ 
LIXO, PRATELEIRAS E LOCAL PARA 
BALDE ESPREMEDOR; FORMATO 
RETANGULAR,COM PEGADOR EM 
BARRA HORIZONTAL; KIT COMPLETO 
INCLUSO (BALDE / PA / PLACA 
SINALIZADORA / ESFREGAO / MOP); 
CONTENDO 1 BALDE ESPREMEDOR 
COM CAPACIDADE PARA 30 LITROS; 
CONJUNTO MOP PÓ 60CM COM 
CABO EM ALUMÍNIO; 01 CONJUNTO 
MOP ÚMIDO 320G. CRU COM CABO 
EM ALUMÍNIO   

2,00 UND 890,58 1.781,16 
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64 0232156 CARRO PARA TRANSPORTE DE 
OXIGÊNIO:  COR: INOX; 
CONSTRUÇÃO SÓLIDA MONTADO 
SOBRE RODAS SENDO 02 
DIANTEIRAS DE 6" E DOIS RODIZIOS 
DE 3" TRASEIRO; LEITO POSSUINDO 
REBAIXO E DECLIVE PARA 
ESCOAMENTO DE LÍQUIDOS; 
TOTALMENTE EM PINTURA EPOXI; 
CAPACIDADE PARA CARREGAR 
CILINDRO DE ATÉ 50 LITROS OU 10 
M³.   

3,00 UND 469,84 1.409,52 

65 0437181 CATETER INTRAVENOSO AGULHADO 
RADIOPACO ESTERIL, DESCARTAVEL, 
CALIBRE 16G. CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO COM RESISTÊNCIA, 
FLEXIBILIDADE E ESPESSURA 
ADEQUADAS, DE MODO A IMPEDIR 
A FORMAÇÃO DE RUGAS, TORÇÕES 
OU RACHADURAS, COM CANHÃO 
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 
RIGIDO ATÓXICO, COM ENCAIXE 
TIPO LUER CAPAZ DE GARANTIR 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTO, PROTEGIDO POR 
PLASTICO RIGIDO. AGULHA DE 
PAREDES FINAS EM AÇO INOX, 
SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, SEM 
REBARBAS, RESIDUOS OU SINAIS DE 
OXIDAÇÃO. CAMARA DE REFLUXO 
EM EM PLÁSTICO RIGIDO 
TRANSPARENTE COM TAMPA DE 
FECHO HERMÉTICO E FILTRO. 
EMBALAGEM, INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 

100,00 UND 1,48 148,00 
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DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

66 0437182 CATETER INTRAVENOSO AGULHADO 
RADIOPACO, ESTERIL,  
DESCARTAVEL, CALIBRE 24G. 
CONFECCIONADO EM POLIURETANO 
COM RESISTÊNCIA, FLEXIBILIDADE E 
ESPESSURA ADEQUADAS, DE MODO 
A IMPEDIR A FORMAÇÃO DE RUGAS, 
TORÇÕES OU RACHADURAS, COM 
CANHÃO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE RIGIDO ATÓXICO, 
COM ENCAIXE TIPO LUER CAPAZ DE 
GARANTIR CONEXÕES SEGURAS E 
SEM VAZAMENTO, PROTEGIDO POR 
PLASTICO RIGIDO. AGULHA DE 
PAREDES FINAS EM AÇO INOX, 
SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, SEM 
REBARBAS, RESIDUOS OU SINAIS DE 
OXIDAÇÃO. CAMARA DE REFLUXO 
EM EM PLÁSTICO RIGIDO 
TRANSPARENTE COM TAMPA DE 
FECHO HERMÉTICO E FILTRO. 
EMBALAGEM, INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

3.000,00 UND 0,94 2.820,00 

67 0437183 CATETER INTRAVENOSO AGULHADO 
RADIOPACO, ESTERIL, DESCARTAVE 

1.200,00 UND 0,84 1.008,00 
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CALIBRE 22G. CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO COM RESISTÊNCIA, 
FLEXIBILIDADE E ESPESSURA 
ADEQUADAS, DE MODO A IMPEDIR 
A FORMAÇÃO DE RUGAS, TORÇÕES 
OU RACHADURAS, COM CANHÃO 
EM PLÁSTICO TRANSPARENTE 
RIGIDO ATÓXICO, COM ENCAIXE 
TIPO LUER CAPAZ DE GARANTIR 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTO, PROTEGIDO POR 
PLASTICO RIGIDO. AGULHA DE 
PAREDES FINAS EM AÇO INOX, 
SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, SEM 
REBARBAS, RESIDUOS OU SINAIS DE 
OXIDAÇÃO. CAMARA DE REFLUXO 
EM EM PLÁSTICO RIGIDO 
TRANSPARENTE COM TAMPA DE 
FECHO HERMÉTICO E FILTRO. 
EMBALAGEM, INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

68 0437184 CATETER INTRAVENOSO AGULHADO 
RADIOPACO, ESTERIL, 
DESCARTAVEL, CALIBRE 20G. 
CONFECCIONADO EM POLIURETANO 
COM RESISTÊNCIA, FLEXIBILIDADE E 
ESPESSURA ADEQUADAS, DE MODO 
A IMPEDIR A FORMAÇÃO DE RUGAS, 
TORÇÕES OU RACHADURAS, COM 
CANHÃO EM PLÁSTICO 

600,00 UND 0,80 480,00 
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TRANSPARENTE RIGIDO ATÓXICO, 
COM ENCAIXE TIPO LUER CAPAZ DE 
GARANTIR CONEXÕES SEGURAS E 
SEM VAZAMENTO, PROTEGIDO POR 
PLASTICO RIGIDO. AGULHA DE 
PAREDES FINAS EM AÇO INOX, 
SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, SEM 
REBARBAS, RESIDUOS OU SINAIS DE 
OXIDAÇÃO. CAMARA DE REFLUXO 
EM EM PLÁSTICO RIGIDO 
TRANSPARENTE COM TAMPA DE 
FECHO HERMÉTICO E FILTRO. 
EMBALAGEM, INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

69 0437185 CATETER INTRAVENOSO AGULHADO 
RADIOPACO, ESTERIL, 
DESCARTAVEL,  CALIBRE 14G. 
CONFECCIONADO EM POLIURETANO 
COM RESISTÊNCIA, FLEXIBILIDADE E 
ESPESSURA ADEQUADAS, DE MODO 
A IMPEDIR A FORMAÇÃO DE RUGAS, 
TORÇÕES OU RACHADURAS, COM 
CANHÃO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE RIGIDO ATÓXICO, 
COM ENCAIXE TIPO LUER CAPAZ DE 
GARANTIR CONEXÕES SEGURAS E 
SEM VAZAMENTO, PROTEGIDO POR 
PLASTICO RIGIDO. AGULHA DE 
PAREDES FINAS EM AÇO INOX, 
SILICONIZADA, COM BISEL 

50,00 UND 1,33 66,50 
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TRIFACETADO, AFIADO, SEM 
REBARBAS, RESIDUOS OU SINAIS DE 
OXIDAÇÃO. CAMARA DE REFLUXO 
EM EM PLÁSTICO RIGIDO 
TRANSPARENTE COM TAMPA DE 
FECHO HERMÉTICO E FILTRO. 
EMBALAGEM, INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

70 0437186 CATETER INTRAVENOSO AGULHADO 
RADIOPACO, ESTERIL, 
DESCARTAVEL, CALIBRE  18G. 
CONFECCIONADO EM POLIURETANO 
COM RESISTÊNCIA, FLEXIBILIDADE E 
ESPESSURA ADEQUADAS, DE MODO 
A IMPEDIR A FORMAÇÃO DE RUGAS, 
TORÇÕES OU RACHADURAS, COM 
CANHÃO EM PLÁSTICO 
TRANSPARENTE RIGIDO ATÓXICO, 
COM ENCAIXE TIPO LUER CAPAZ DE 
GARANTIR CONEXÕES SEGURAS E 
SEM VAZAMENTO, PROTEGIDO POR 
PLASTICO RIGIDO. AGULHA DE 
PAREDES FINAS EM AÇO INOX, 
SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, SEM 
REBARBAS, RESIDUOS OU SINAIS DE 
OXIDAÇÃO. CAMARA DE REFLUXO 
EM EM PLÁSTICO RIGIDO 
TRANSPARENTE COM TAMPA DE 
FECHO HERMÉTICO E FILTRO. 
EMBALAGEM, INDIVIDUAL COM 

300,00 UND 0,83 249,00 
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SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAUDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

71 0395230 CATETER NASAL ADULTO PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO TIPO 
ÓCULOS DESCARTÁVEL, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.   

600,00 UND 1,47 882,00 

72 0277587 CATETER NASAL DE O2. CALIBRE: 06. 
PRODUTO CONFECCIONADO EM 
PVC (CLORETO DE POLIVINILA), 
FLEXÍVEL, ATÓXICO; EM FORMA DE 
CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM 
EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARRENDONDADA, FECHADA, ISENTA 
DE REBARBAS; DOTADA DE 
ORIFÍCIOS DISTRIBUÍDOS 
ALTERNADAMENTE E 
EQUIDISTANTES DE FORMA A NÃO 
ULTRAPASSAR A REGIÃO DE 
CONTATO COM A MUCOSA NASAL E 
COBRIR TODO O DIÂMETRO DO 
TUBO. TAIS ORIFÍCIOS SÃO 
DIMENSIONADOS DE ACORDO COM 
O CALIBRE DE CADA CATÉTER, 
APRESENTANDO DIÂMETROS 
PERFEITAMENTE ACABADOS, 

40,00 UND 1,06 42,40 
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DELIMITADOS E REGULARES EM 
TODA A SUPERFÍCIE. A 
EXTREMIDADE DISTAL APRESENTA-
SE DEVIDAMENTE ACABADO E 
FIXADO DISPOSITIVO CONECTOR. 
ESTE DISPOSITIVO É MOLDADO 
CONFORME PADRÕES USUAIS DE 
FABRICAÇÃO E É CAPAZ DE MANTER 
ESTÁVEL A FIXAÇÃO DO CATÉTER AO 
TUBO CONDUTOR DE OXIGÊNIO. O 
CATETER DEVE APRESENTAR 
SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE 
DE QUALQUER DEFEITO 
PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO, 
SENDO AINDA ISENTOS DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS 
À SAÚDE, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 
APROXIMADO 40 CM, COM 
CONECTOR. DEVEM SER 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPE DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERILIZADOS POR 
ÓXIDO DE ETILENO.    

73 0277589 CATETER NASAL DE O2. CALIBRE: 08. 
PRODUTO CONFECCIONADO EM 
PVC  CLORETO DE POLIVINILA), 
FLEXÍVEL, ATÓXICO; EM FORMA DE 
CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM 
EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARRENDONDADA, FECHADA, ISENTA 
DE REBARBAS; DOTADA DE 
ORIFÍCIOS DISTRIBUÍDOS 
ALTERNADAMENTE E 
EQUIDISTANTES DE FORMA A NÃO 
ULTRAPASSAR A REGIÃO DE 
CONTATO COM A MUCOSA NASAL E 
COBRIR TODO O DIÂMETRO DO 
TUBO. TAIS ORIFÍCIOS SÃO 
DIMENSIONADOS DE ACORDO COM 
O CALIBRE DE CADA CATÉTER, 
APRESENTANDO DIÂMETROS 
PERFEITAMENTE ACABADOS, 
DELIMITADOS E REGULARES EM 
TODA A SUPERFÍCIE. A 
EXTREMIDADE DISTAL APRESENTA-

40,00 UND 1,15 46,00 
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SE DEVIDAMENTE ACABADO E 
FIXADO DISPOSITIVO CONECTOR. 
ESTE DISPOSITIVO É MOLDADO 
CONFORME PADRÕES USUAIS DE 
FABRICAÇÃO E É CAPAZ DE MANTER 
ESTÁVEL A FIXAÇÃO DO CATÉTER AO 
TUBO CONDUTOR DE OXIGÊNIO. O 
CATETER DEVE APRESENTAR 
SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE 
DE QUALQUER DEFEITO 
PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO, 
SENDO AINDA ISENTOS DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS 
À SAÚDE, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 
APROXIMADO 40 CM, COM 
CONECTOR. DEVEM SER 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPE DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERILIZADOS POR 
ÓXIDO DE ETILENO.    

74 0277588 CATETER NASAL DE O2. CALIBRE: 1 : 
10. PRODUTO CONFECCIONADO EM 
PVC (CLORETO DE POLIVINILA), 
FLEXÍVEL, ATÓXICO; EM FORMA DE 
CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM 
EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARRENDONDADA, FECHADA, ISENTA 
DE REBARBAS; DOTADA DE 
ORIFÍCIOS DISTRIBUÍDOS 
ALTERNADAMENTE E 
EQUIDISTANTES DE FORMA A NÃO 
ULTRAPASSAR A REGIÃO DE 
CONTATO COM A MUCOSA NASAL E 
COBRIR TODO O DIÂMETRO DO 
TUBO. TAIS ORIFÍCIOS SÃO 
DIMENSIONADOS DE ACORDO COM 
O CALIBRE DE CADA CATÉTER, 
APRESENTANDO DIÂMETROS 
PERFEITAMENTE ACABADOS, 
DELIMITADOS E REGULARES EM 
TODA A SUPERFÍCIE. A 
EXTREMIDADE DISTAL APRESENTA-
SE DEVIDAMENTE ACABADO E 
FIXADO DISPOSITIVO CONECTOR. 
ESTE DISPOSITIVO É MOLDADO 

40,00 UND 1,15 46,00 
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CONFORME PADRÕES USUAIS DE 
FABRICAÇÃO E É CAPAZ DE MANTER 
ESTÁVEL A FIXAÇÃO DO CATÉTER AO 
TUBO CONDUTOR DE OXIGÊNIO. O 
CATETER DEVE APRESENTAR 
SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE 
DE QUALQUER DEFEITO 
PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO, 
SENDO AINDA ISENTOS DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS 
À SAÚDE, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 
APROXIMADO 40 CM, COM 
CONECTOR. DEVEM SER 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPE DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERILIZADOS POR 
ÓXIDO DE ETILENO.   

75 0297269 CATETER NASAL DE O2. CALIBRE: 12. 
PRODUTO CONFECCIONADO EM 
PVC (CLORETO DE POLIVINILA), 
FLEXÍVEL, ATÓXICO; EM FORMA DE 
CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM 
EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARRENDONDADA, FECHADA, ISENTA 
DE REBARBAS; DOTADA DE 
ORIFÍCIOS DISTRIBUÍDOS 
ALTERNADAMENTE E 
EQUIDISTANTES DE FORMA A NÃO 
ULTRAPASSAR A REGIÃO DE 
CONTATO COM A MUCOSA NASAL E 
COBRIR TODO O DIÂMETRO DO 
TUBO. TAIS ORIFÍCIOS SÃO 
DIMENSIONADOS DE ACORDO COM 
O CALIBRE DE CADA CATÉTER, 
APRESENTANDO DIÂMETROS 
PERFEITAMENTE ACABADOS, 
DELIMITADOS E REGULARES EM 
TODA A SUPERFÍCIE. A 
EXTREMIDADE DISTAL APRESENTA-
SE DEVIDAMENTE ACABADO E 
FIXADO DISPOSITIVO CONECTOR. 
ESTE DISPOSITIVO É MOLDADO 
CONFORME PADRÕES USUAIS DE 
FABRICAÇÃO E É CAPAZ DE MANTER 
ESTÁVEL A FIXAÇÃO DO CATÉTER AO 

40,00 UND 1,63 65,20 
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TUBO CONDUTOR DE OXIGÊNIO. O 
CATETER DEVE APRESENTAR 
SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE 
DE QUALQUER DEFEITO 
PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO, 
SENDO AINDA ISENTOS DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS 
À SAÚDE, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 
APROXIMADO 40 CM, COM 
CONECTOR. DEVEM SER 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPE DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERILIZADOS POR 
ÓXIDO DE ETILENO.   

76 0300700 CATETER NASAL DE O2. CALIBRE: 14. 
P RODUTO CONFECCIONADO EM 
PVC (CLORETO DE POLIVINILA), 
FLEXÍVEL, ATÓXICO; EM FORMA DE 
CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM 
EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARRENDONDADA, FECHADA, ISENTA 
DE REBARBAS; DOTADA DE 
ORIFÍCIOS DISTRIBUÍDOS 
ALTERNADAMENTE E 
EQUIDISTANTES DE FORMA A NÃO 
ULTRAPASSAR A REGIÃO DE 
CONTATO COM A MUCOSA NASAL E 
COBRIR TODO O DIÂMETRO DO 
TUBO. TAIS ORIFÍCIOS SÃO 
DIMENSIONADOS DE ACORDO COM 
O CALIBRE DE CADA CATÉTER, 
APRESENTANDO DIÂMETROS 
PERFEITAMENTE ACABADOS, 
DELIMITADOS E REGULARES EM 
TODA A SUPERFÍCIE. A 
EXTREMIDADE DISTAL APRESENTA-
SE DEVIDAMENTE ACABADO E 
FIXADO DISPOSITIVO CONECTOR. 
ESTE DISPOSITIVO É MOLDADO 
CONFORME PADRÕES USUAIS DE 
FABRICAÇÃO E É CAPAZ DE MANTER 
ESTÁVEL A FIXAÇÃO DO CATÉTER AO 
TUBO CONDUTOR DE OXIGÊNIO. O 
CATETER DEVE APRESENTAR 
SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE 

40,00 UND 1,30 52,00 
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DE QUALQUER DEFEITO 
PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO, 
SENDO AINDA ISENTOS DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS 
À SAÚDE, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 
APROXIMADO 40 CM, COM 
CONECTOR. DEVEM SER 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPE DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERILIZADOS POR 
ÓXIDO DE ETILENO.   

77 0351315 CATETER NASAL DE O2. CALIBRE: 16.  
PRODUTO CONFECCIONADO EM 
PVC (CLORETO DE POLIVINILA), 
FLEXÍVEL, ATÓXICO; EM FORMA DE 
CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM 
EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARRENDONDADA, FECHADA, ISENTA 
DE REBARBAS; DOTADA DE 
ORIFÍCIOS DISTRIBUÍDOS 
ALTERNADAMENTE E 
EQUIDISTANTES DE FORMA A NÃO 
ULTRAPASSAR A REGIÃO DE 
CONTATO COM A MUCOSA NASAL E 
COBRIR TODO O DIÂMETRO DO 
TUBO. TAIS ORIFÍCIOS SÃO 
DIMENSIONADOS DE ACORDO COM 
O CALIBRE DE CADA CATÉTER, 
APRESENTANDO DIÂMETROS 
PERFEITAMENTE ACABADOS, 
DELIMITADOS E REGULARES EM 
TODA A SUPERFÍCIE. A 
EXTREMIDADE DISTAL APRESENTA-
SE DEVIDAMENTE ACABADO E 
FIXADO DISPOSITIVO CONECTOR. 
ESTE DISPOSITIVO É MOLDADO 
CONFORME PADRÕES USUAIS DE 
FABRICAÇÃO E É CAPAZ DE MANTER 
ESTÁVEL A FIXAÇÃO DO CATÉTER AO 
TUBO CONDUTOR DE OXIGÊNIO. O 
CATETER DEVE APRESENTAR 
SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE 
DE QUALQUER DEFEITO 
PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO, 
SENDO AINDA ISENTOS DE 

40,00 UND 1,37 54,80 
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SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS 
À SAÚDE, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 
APROXIMADO 40 CM, COM 
CONECTOR. DEVEM SER 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPE DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERILIZADOS POR 
ÓXIDO DE ETILENO.   

78 0397917 CATETER NASAL DE O2. CALIBRE: 18 
PRODUTO CONFECCIONADO EM 
PVC (CLORETO DE POLIVINILA), 
FLEXÍVEL, ATÓXICO; EM FORMA DE 
CILINDRO RETO E INTEIRIÇO, COM 
EXTREMIDADE PROXIMAL 
ARRENDONDADA, FECHADA, ISENTA 
DE REBARBAS; DOTADA DE 
ORIFÍCIOS DISTRIBUÍDOS 
ALTERNADAMENTE E 
EQUIDISTANTES DE FORMA A NÃO 
ULTRAPASSAR A REGIÃO DE 
CONTATO COM A MUCOSA NASAL E 
COBRIR TODO O DIÂMETRO DO 
TUBO. TAIS ORIFÍCIOS SÃO 
DIMENSIONADOS DE ACORDO COM 
O CALIBRE DE CADA CATÉTER, 
APRESENTANDO DIÂMETROS 
PERFEITAMENTE ACABADOS, 
DELIMITADOS E REGULARES EM 
TODA A SUPERFÍCIE. A 
EXTREMIDADE DISTAL APRESENTA-
SE DEVIDAMENTE ACABADO E 
FIXADO DISPOSITIVO CONECTOR. 
ESTE DISPOSITIVO É MOLDADO 
CONFORME PADRÕES USUAIS DE 
FABRICAÇÃO E É CAPAZ DE MANTER 
ESTÁVEL A FIXAÇÃO DO CATÉTER AO 
TUBO CONDUTOR DE OXIGÊNIO. O 
CATETER DEVE APRESENTAR 
SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE 
DE QUALQUER DEFEITO 
PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO, 
SENDO AINDA ISENTOS DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS 
À SAÚDE, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 

40,00 UND 1,41 56,40 
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APROXIMADO 40 CM, COM 
CONECTOR. DEVEM SER 
EMBALADOS INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPE DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E ESTERILIZADOS POR 
ÓXIDO DE ETILENO.   

79 0282205 CATETER NASAL INFANTIL PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO TIPO 
ÓCULOS DESCARTÁVEL, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.   

400,00 UND 3,68 1.472,00 

80 0282235 CATETER NASAL NEONATAL PARA 
ADMINISTRAÇÃO DE OXIGÊNIO TIPO 
ÓCULOS DESCARTÁVEL, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL EM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. DEVERÁ 
CONSTAR EXTERNAMENTE DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.   

40,00 UND 4,58 183,20 

81 0283844 CATGUT CROMADO 0 AGULHA 5 
CM, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, QUE POSSIBILITE 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, MANTENDO A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA 
ESTERILIZAÇÃO ATÉ O MOMENTO 
DO USO. A EMBALAGEM EXTERNA 
DEVE CONTER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
NUMERO DO LOTE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ANVISA. O 
PRODUTO DEVE SEGUIR A NORMA 
TÉCNICA ABNT - NBR 13904. CAIXA 

4,00 CX 112,16 448,64 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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COM 24 ENVEPOLES E 
FARMACOPÉIA BRSILEIRA PARA 
SUTURAS CIRURGICAS ABSORVIVEIS.    

82 0288671 CATGUT CROMADO 1 AGULHA 5CM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, QUE POSSIBILITE 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, MANTENDO A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA 
ESTERILIZAÇÃO ATÉ O MOMENTO 
DO USO. A EMBALAGEM EXTERNA 
DEVE CONTER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
NUMERO DO LOTE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ANVISA. O 
PRODUTO DEVE SEGUIR A NORMA 
TÉCNICA ABNT - NBR 13904. CAIXA 
COM 24 ENVEPOLES E 
FARMACOPÉIA BRSILEIRA PARA 
SUTURAS CIRURGICAS ABSORVIVEIS.    

4,00 CX 116,85 467,40 

83 0281105 / 
0336668 

CATGUT CROMADO 2 AGULHA 5CM 
EMBALAGEM INDIVIDUAL,  
APROPRIADA AO MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO, QUE POSSIBILITE 
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
ASSÉPTICA, MANTENDO A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO E SUA 
ESTERILIZAÇÃO ATÉ O MOMENTO 
DO USO. A EMBALAGEM EXTERNA 
DEVE CONTER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
NUMERO DO LOTE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ANVISA. O 
PRODUTO DEVE SEGUIR A NORMA 
TÉCNICA ABNT - NBR 13904. CAIXA 
COM 24 ENVEPOLES E 
FARMACOPÉIA BRSILEIRA PARA 
SUTURAS CIRURGICAS 
ABSORVIVEIS..    

4,00 CX 193,28 773,12 
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84 0281055 CATGUT SIMPLES 0, COM AGULHA 
DELICADA DE 1/2 CIRCULO, 
CILINDRICA DE 3 CM; ENVELOPE 
COM UM FIO DE 70 A 75 CM DE 
COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSO NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, APROPRIADA AO 
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, QUE 
POSSIBILITE ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, 
MANTENDO A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO E SUA ESTERILIZAÇÃO ATÉ 
O MOMENTO DO USO. A 
EMBALAGEM EXTERNA DEVE 
CONTER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
NUMERO DO LOTE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ANVISA. O 
PRODUTO DEVE SEGUIR A NORMA 
TÉCNICA ABNT - NBR 13904. CAIXA 
COM 24 ENVEPOLES   

4,00 CX 125,78 503,12 

85 0281052 
 

CATGUT SIMPLES 2-0, COM AGULHA 
DELICADA DE 1/2 CIRCULO 
CILINDRICA DE 3 CM; ENVELOPE 
COM UM FIO DE 70 A 75 CM DE 
COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSO NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, APROPRIADA AO 
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, QUE 
POSSIBILITE ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, 
MANTENDO A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO E SUA ESTERILIZAÇÃO ATÉ 
O MOMENTO DO USO. A 
EMBALAGEM EXTERNA DEVE 
CONTER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO E 

4,00 CX 121,16 484,64 
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VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
NUMERO DO LOTE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ANVISA. O 
PRODUTO DEVE SEGUIR A NORMA 
TÉCNICA ABNT - NBR 13904. CAIXA 
COM 24 ENVEPOLES   

86 0281044 CATGUT SIMPLES 3-0, COM AGULHA 
DELICADA DE 1/2 CIRCULO,  
CILINDRICA DE 3 CM; ENVELOPE 
COM UM FIO DE 70 A 75 CM DE 
COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSO NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, APROPRIADA AO 
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, QUE 
POSSIBILITE ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, 
MANTENDO A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO E SUA ESTERILIZAÇÃO ATÉ 
O MOMENTO DO USO. A 
EMBALAGEM EXTERNA DEVE 
CONTER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
NUMERO DO LOTE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ANVISA. O 
PRODUTO DEVE SEGUIR A NORMA 
TÉCNICA ABNT - NBR 13904. CAIXA 
COM 24 ENVEPOLES   

4,00 CX 126,73 506,92 

87 0281058 CATGUT SIMPLES 4-0, COM AGULHA 
DELICADA DE   1/2 CIRCULO, 
CILINDRICA DE 3 CM; ENVELOPE 
COM UM FIO DE 70 A 75 CM DE 
COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSO NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM  
INDIVIDUAL, APROPRIADA AO 
MÉTODO DE ESTERILIZAÇÃO, QUE 
POSSIBILITE ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, 
MANTENDO A INTEGRIDADE DO 

4,00 CX 117,44 469,76 
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PRODUTO E SUA ESTERILIZAÇÃO ATÉ 
O MOMENTO DO USO. A 
EMBALAGEM EXTERNA DEVE 
CONTER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
NUMERO DO LOTE, REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ANVISA. O 
PRODUTO DEVE SEGUIR A NORMA 
TÉCNICA ABNT - NBR 13904. CAIXA 
COM 24 ENVEPOLES    

88 0278705 CLAMP UMBILICAL DESCARTÁVEL 
CONFECCIONADO EM CORPO ÚNICO 
COM MATERIAL   E SISTEMA 
DENTEADO TIPO PINÇA EM V, COM 
BORDAS ARREDONDADAS NÃO 
TRAUMÁTICAS, DUPLAMENTE 
SERRILHADAS PARA EVITAR 
VAZAMENTO QUANDO EM USO, 
APRESENTANDO UM SISTEMA DE 
TRAVAMENTO E LACRE DEFINITIVO 
COM FECHO PLÁSTICO INVIOLÁVEL.. 
PACOTE COM 100 UNIDADES 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE.   

1,00 PCT 58,92 58,92 

89 0456008 COLAR CERVICAL TAMANHO G 
ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, 
MODELO:COLAR CERVICAL RESGATE 
PRÉ-HOSPITALAR, 
MATERIAL:POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ACOLCHOADO, 
ESTRUTURA:APOIO MENTONIANO, 
OCCIPITAL E ESTERNAL, 
ADICIONAIS:ABERTURA FRONTAL E 
POSTERIOR, TIPO FECHO:VELCRO   

10,00 UND 23,55 235,50 

90 0456005 COLAR CERVICAL TAMANHO M 
ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, 
MODELO:COLAR CERVICAL RESGATE 
PRÉ-HOSPITALAR, 
MATERIAL:POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ACOLCHOADO, 
ESTRUTURA:APOIO MENTONIANO, 
OCCIPITAL E ESTERNAL, 

10,00 UND 24,49 244,90 
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ADICIONAIS:ABERTURA FRONTAL E 
POSTERIOR, TIPO FECHO:VELCRO   

91 0456007 COLAR CERVICAL TAMANHO P, 
ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, 
MODELO:COLAR CERVICAL RESGATE 
PRÉ-HOSPITALAR, 
MATERIAL:POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ACOLCHOADO, 
ESTRUTURA:APOIO MENTONIANO, 
OCCIPITAL E ESTERNAL, 
ADICIONAIS:ABERTURA FRONTAL E 
POSTERIOR, TIPO FECHO:VELCRO   

10,00 UND 23,48 234,80 

92 0455902 COLAR CERVICAL, ÓRTESE PARA 
COLUNA VERTEBRAL, MODELO: 
COLAR CERVICAL PHILADELPHIA, 
MATERIAL:ESPUMA DE 
POLIFÓRMIO, ESTRUTURA:APOIO 
MENTONIANO, OCCIPITAL E 
ESTERNAL, ADICIONAIS:ABERTURA 
FRONTAL, TIPO FECHO:TIRAS 
AJUSTÁVEIS EM VELCRO, 
TAMANHO:MÉDIO   

10,00 UND 47,72 477,20 

93 0455901 COLAR CERVICAL,ÓRTESE PARA 
COLUNA VERTEBRAL,  
MODELO:COLAR CERVICAL 
PHILADELPHIA, MATERIAL:ESPUMA 
DE POLIFÓRMIO, ESTRUTURA:APOIO 
MENTONIANO, OCCIPITAL E 
ESTERNAL, ADICIONAIS:ABERTURA 
FRONTAL, TIPO FECHO:TIRAS 
AJUSTÁVEIS EM VELCRO, 
TAMANHO:GRANDE   

10,00 UND 44,69 446,90 

94 0455903 COLAR CERVICAL,ÓRTESE PARA 
COLUNA VERTEBRAL,  
MODELO:COLAR CERVICAL 
PHILADELPHIA, MATERIAL:ESPUMA 
DE POLIFÓRMIO, ESTRUTURA:APOIO 
MENTONIANO, OCCIPITAL E 
ESTERNAL, ADICIONAIS:ABERTURA 
FRONTAL, TIPO FECHO:TIRAS 
AJUSTÁVEIS EM VELCRO, 
TAMANHO:PEQUENO   

10,00 UND 63,41 634,10 

95 0394486 COLCHÃO HOSPITALAR D-23 (1,88 X 
0,88 X 0,12 M), CONFECCIONADO 

10,00 UND 1.009,73 10.097,30 
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EM ESPUMA DE POLIURETANO 
DENSIDADE 23, REVESTIDO COM 
CAPA IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL, 
ANTIALÉRGICA E ANTIFÚNGICA, 
COM FECHAMENTO EM ZÍPER 
PROTEGIDO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1,88 M X 0,88 M X 
0,12 M. INDICADO PARA LEITOS 
HOSPITALARES, GARANTINDO 
CONFORTO, DURABILIDADE E FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO, ADEQUADO ÀS 
EXIGÊNCIAS DE SEGURANÇA E 
QUALIDADE NO USO HOSPITALAR.   

96 0375939 COLCHAO INFLAVEL TIPO CASCA DE 
OVO  COLCHAO INFLAVEL DE AR, 
TIPO CAIXA-DE-OVO, VAZADO, 
MEDINDO 190 CM COMPRIMENTO 
POR 90 CM LARGURA, PVC 
TRANSPARENTE, RESISTENTE, 
LAVÁVEL, C/ RETALHOS ADESIVOS P/ 
REPAROS E TAMPA ACESSÓRIA. 
CAPAC. P/ ATÉ 150 KG.    

20,00 UND 344,55 6.891,00 

97 0358071 COLETOR DE URINA. SISTEMA 
FECHADO COM VÄLVULA  ANTI-
REFLUXO E PINÇA CLAMPEADORA 
COM CAPACIDADE PARA 2.000ML. E 
CLAMP DE FIXAÇAO; CÂMARA DE 
PASTEUR; FILTRO DE AR 
HIDROFOBO; ESTÉRIL; 
DESCARTÁVEL; ESCALA DE LEITURA 
DE PEQUENOS E GRANDES 
VOLUMES DE FÄCIL VISUALIZAÇÃO 
SUBDIVIDIDA EM 3 SEÇÕES, SENDO 
UMA GRADUADA EM ML ML E DUAS 
GRADUADAS DE 10 10ML; TUBO 
TRANSPARENTE; COM SITIO PARA 
COLETA DE AMOSTRA NEDLE- FREE 
(CONFORME NR 32), CONECTOR 
CÔNICO COM PROTETOR E 
ADAPTAÇÃO ESCALONADA; TAMPA 
PROTETORA DA PONTEIRA DO TUBO 
PARA DRENAGEM DO MATERIAL NA 
PORÇÃO INFERIOR DA BOLSA; 
VÁIVULA DE DRENAGEM LIVRE DE 
UMIDADE COM CAMARA 
PROTETORA VENTILADA; TUBO 

200,00 UND 4,66 932,00 
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FLEXIVEL EM PVC E TRANSPARENTE 
COM DIÂMETRO DE 9,3MM E 
110CM DE COMPRIMENTO; ALÇA 
PLASTICA PARA FIXAÇÃO NO LEITO. 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, COM 
ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO 
EXTEMAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
TIPO E DATA DE ESTERILIZAÇÀO, 
VALIDADE, NUIMERO DE LOTE E 
REGISTRO M.S. UNIDADE DE 
FORNECIMMENTO: UNIDADE.   

98 0401202 COMADRE PLASTICA, TIPO PÁ, USO 
HOSPITALAR, SUPERFICIE PLANA 
POLIDO INTERNO E EXTERNO; 
BORDAS SEM REBARBAS, 
REENTRÂNCIAS, ONDULAÇÕES, 
DEFORMAÇOES CORTANTES; FÁCIL 
LIMPEZA, MEDIDAS APROX. 40CM 
COMPRIMENTO X 28 A 30CM 
LARGURA E, NO MÍNIMO 0,5MM DE 
ESPESSURA, PESO APROXIMADO DE 
1000 A 1,120KG, CAPACIDADE DE 
2200 A 3500ML.   

4,00 UND 393,36 1.573,44 

99 0269978 COMPRESSA CIRÚRGICA DE GAZE 
ESTÉRIL. DEVEM SER 
CONFECCIONADAS EM FIOS 100% 
ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, 
COM 8 CAMADAS E 5 DOBRAS, 13 
FIOS, COM DIMENSÃO DE 7,5 X 
7,5CM FECHADA E 15 X 30 CM 
QUANDO ABERTA. ACONDICIONADA 
EM PACOTE COM 10 UNIDADES, 
ESTÉRIL, ALVEJADAS, PURIFICADAS E 
ISENTAS DE IMPUREZAS, 
SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, 
AMIDO, CORANTES CORRETIVOS, 
ALVEJANTES ÓPTICOS, INODORAS E 
INSÍPIDAS, ESTERILIZAÇÃO FEITA 
POR IRRADIAÇÃO GAMA OU POR 
ÓXIDO DE ETILENO, CONTENDO 
EXTERNAMENTE DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE.   

8.000,00 PCT 0,93 7.440,00 
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100 0269971 COMPRESSA GAZE, 
MATERIAL:TECIDO  100% ALGODÃO, 
TIPO:13 FIOS/CM2, MODELO:COR 
BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 
CAMADAS:8 CAMADAS, 
LARGURA:7,50 CM, 
COMPRIMENTO:7,50 CM, DOBRAS:5 
DOBRAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DESCARTÁVEL PACOTE 
COM 500 UNIDADES.   

1.600,00 PCT 44,05 70.480,00 

101 0437298 CONJUNTO (KIT) CATETER VENOSO 
CENTRAL,DUPLO LUMEN.TAMANHO 
: 7F X 20 CM ADULTO. APLICAÇÃO: 
INFUSÃO DE MEDICAMENTOS. 
CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO, HIDRÓFILO, 
TERMOSSENSÍVEL, RADIOPACO, 
CENTIMETRADO. COMPOSTO POR 1 
CATETER , 1 DILATADOR DE VASO, 1 
FIO GUIA COM PONTA EM J, 1 
AGULHA, 1 SERINGA DESCARTÁVEL, 
1 BISTURI DESCARTÁVEL, 1 FIXADOR 
DO CATETER TIPO BORBOLETA COM 
TRAVA E 1 TAMPA PROTETORA 
AUTO SELANTE . ESTÉRIL. 
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM ABERTURA EM 
PÉTALA E ASSÉPTICA.   

5,00 UND 100,81 504,05 

102 0453771 CONJUNTO (PAR) de 2 ELETRODOS 
PRÉ-CONECTADOS PARA SEREM 
UTIlIZADOS NO DESFIBRILADOR DEA 
ISIS INSTRAMED. ELETRODOS PARA 
USO NO ATENDIMENTO DE 
PACIENTES ADULTO. A CRITÉRIO DE 
REPOSIÇÃO PARA APARELHO JÁ 
EXISTENTE.   

10,00 UND 990,75 9.907,50 

103 0453772 CONJUNTO (PAR) de 2 ELETRODOS 
PRÉ-CONECTADOS PARA SEREM 
UTIlIZADO NO DESFIBRILADOR DEA 
Nihon Kohden P-740K. ELETRODOS 
PARA USO NO ATENDIMENTO DE 
PACIENTES ADULTO/ INFANTIL. A 
CRITÉRIO DE REPOSIÇÃO PARA 
APARELHO JÁ EXISTENTE.   

10,00 UND 1.169,67 11.696,70 
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104  CONJUNTO (PAR) de 2 ELETRODOS 
PRÉ-CONECTADOS PARA SEREM 
UTIlIZADOS NO DESFIBRILADOR DEA 
ISIS INSTRAMED. ELETRODOS PARA 
USO NO ATENDIMENTO DE 
PACIENTES INFANTIL A CRITÉRIO DE 
REPOSIÇÃO PARA APARELHO JÁ 
EXISTENTE.   

10,00 UND 941,40 9.414,00 

105 0439214 CUBA RIM AÇO INOX TAMANHO 
26X12X6 CM 750 ML    

5,00 UND 81,05 405,25 

106 0439209 CUBA RIM AÇO INOX TAMANHO 
9X5,5 CM 220 ML    

5,00 UND 45,69 228,45 

107 0429067 CURATIVO BANDAGEM 
HIPOALÉRGICA PARA USO APÓS 
COLETA DE SANGUE OU APLICAÇÃO 
DE INJETÁVEIS. DEVERÃ• SER DE 
MATÉRIA PRIMA DE ALTA 
QUALIDADE FITA MICROPOROSA, 
DISCO ABSORVENTE DE TECIDO 
AGULHADO E PROTEGIDO POR 
PAPEL SILICONADO.    

10.000,00 UND 0,04 400,00 

108 0458524 
 

CURATIVO, MATERIAL:NÃO TECIDO, 
REVESTIMENTO:PREENCHIDO COM 
CARVÃO  DIMENSÃO:CERCA DE 10 X 
20 CM, COMPONENTES:NÃO 
ADERENTE, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:RECORTÁVEL, 
ESTERELIDADE:ESTÉRIL, USO ÚNICO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL    

500,00 UND 72,86 36.430,00 

109 0402813 
 

CURATIVO, MATERIAL:NÃO TECIDO, 
REVESTIMENTO:REVESTIDO COM 
ALGINATO  DE CÁLCIO E SÓDIO, 
FORMATO:PLACA, 
DIMENSÃO:CERCA DE 10 X 20 CM, 
COMPONENTES:NÃO ADERENTE, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:HIDRÓFILO, 
ESTERELIDADE:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL   

50,00 UND 63,97 3.198,50 

110 0440925 CURATIVO, TIPO:HIDROCOLÓIDE, 
MATERIAL:POLIURETANO 
DIMENSÃO:CERCA DE 15 X 20 CM, 
PERMEABILIDADE:SEMIPERMEÁVEL, 

100,00 UND 56,39 5.639,00 
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COMPONENTES:ADESIVO, 
ESTERELIDADE:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL    

111 0406832 CURATIVO, TIPO:HIDROGEL, 
MATERIAL:IODOPOVIDONA, 
REVESTIMENTO: RECOBERTO POR 
FILME DE POLIETILENO, 
DIMENSÃO:CERCA DE 10 X 10 CM, 
OPACICIDADE:TRANSPARENTE, 
COMPONENTES:NÃO ADERENTE, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:RECORTÁVEL, 
ESTERELIDADE:ESTÉRIL, 
EMBALAGEM:INDIVIDUAL   

100,00 UND 43,07 4.307,00 

112  DETECTOR DE BATIMENTOS 
CARDIACOS FETAIS; COM 
INDICADOR(ES)  SONORO, TELA DE 
LCD 3,5 POLEGADAS SENSIVEL AO 
TOQUE E APRESENTACAO DOS 
BATIMENTOS EM FORMA 
NUMERICA; COM CONTROLE(S) 
FILTRO CONTRA RUIDOS, SENSIB A 
PARTIR 9ª SEMANA DEGEST. E 
MEMORIA DE ARMAZENAMENTO DE 
EXAMES; ESCALA DE 50 A 240 BPM, 
ARMAZENAMENTO DE EXAMES QUE 
PODEM SER POSTERIORMENTE 
IMPRESSOS E SALVOS EM 
COMPUTADOR; ACOMPANHA: 
TRANSDUTOR A PROVA D'AGUA (IPX 
7), FREQUENCIA DE 2,4 GHZ.; 
ALIMENTACAO: 100-240V 50/60 HZ, 
COM BATERIA RECARREGAVEL.; 
DIMENSOES: 200 (L) X 195 (A) X 125 
(C) MM; INCLUI: MANUAL TECNICO; 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES;   

3,00 UND 757,57 2.272,71 

113 0328078 
 

DETERGENTE ENZIMÁTICO, 
COMPOSIÇÃO:A BASE DE AMILASE, 
PROTEASE, LIPASE  E CARBOIDRASE 
1L   

10,00 UND 24,30 243,00 

114 0385647 DOSADOR ORAL 10 ML GRADUADO 
INDICADO PARA DOSAGEM EXATA 
DOS MEDICAMENTOS, CILINDRO NA 
COR AZUL, PARA A VISUALIZAÇÃO 

2.000,00 UND 0,65 1.300,00 
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NÍTIDA DO FLUÍDO ASPIRADO. ANEL 
DE RETENÇÃO QUE IMPEDE O 
DESPRENDIMENTO LIVRE DO 
ÊMBOLO. HASTE CONFECCIONADA 
EM POLÍMERO ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, INERTE, 
ASSEGURANDO A ESTANQUEIDADE 
E DESLIZAMENTO SUAVE EM TODO 
PERCURSO, NÃO INTERAGINDO 
COM O MEDICAMENTO. ESCALA DE 
GRADUAÇÃO EM ML 
APRESENTANDO ALTO GRAU DE 
PRECISÃO, TRAÇOS E NÚMEROS DE 
INSCRIÇÃO CLAROS E LEGÍVEIS. BICO 
EM DIÂMETRO MAIOR QUE IMPEDE 
O ACOPLAMENTO INADVERTIDO DE 
AGULHAS. TAMPA PARA EVITAR 
CONTAMINAÇÃO DO 
MEDICAMENTO QUANDO ESTE É 
PREPARADO PARA USO POSTERIOR.   

115 0385645 DOSADOR ORAL 5 ML GRADUADO 
INDICADO PARA DOSAGEM EXATA 
DOS MEDICAMENTOS, CILINDRO NA 
COR AZUL, PARA A VISUALIZAÇÃO 
NÍTIDA DO FLUÍDO ASPIRADO. ANEL 
DE RETENÇÃO QUE IMPEDE O 
DESPRENDIMENTO LIVRE DO 
ÊMBOLO. HASTE CONFECCIONADA 
EM POLÍMERO ATÓXICO, 
APIROGÊNICO, INERTE, 
ASSEGURANDO A ESTANQUEIDADE 
E DESLIZAMENTO SUAVE EM TODO 
PERCURSO, NÃO INTERAGINDO 
COM O MEDICAMENTO. ESCALA DE 
GRADUAÇÃO EM ML 
APRESENTANDO ALTO GRAU DE 
PRECISÃO, TRAÇOS E NÚMEROS DE 
INSCRIÇÃO CLAROS E LEGÍVEIS. BICO 
EM DIÂMETRO MAIOR QUE IMPEDE 
O ACOPLAMENTO INADVERTIDO DE 
AGULHAS. TAMPA PARA EVITAR 
CONTAMINAÇÃO DO 
MEDICAMENTO QUANDO ESTE É 
PREPARADO PARA USO POSTERIOR.   

2.000,00 UND 0,46 920,00 

116  Eletrocardiógrafo digital destinado 
ao uso com computadores  portáteis 

3,00 UND 11.342,56 34.027,68 
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ou de mesa. Executar a??aquisição 
simultânea de 12 derivações e 
imprimir o traçado de ECG em vários 
formatos via impressora do PC; 
Possuir banco de dados dos 
pacientes e exames realizados; O 
APARELHO DE ECG É EXTERNO AO 
MICRO - A conexão do módulo ao 
computador é tipo USB; - A 
alimentação do módulo feita pela 
porta USB elimina o uso de pilhas, 
baterias ou rede elétrica;??- A 
impressão do ECG é feita em 
impressoras convencionais durante 
ou após o exame; - Deve ser portátil, 
ágil e de fácil manuseio; Deve 
acompanhar programa (software) 
que possibilita: - Monitorização do 
ECG em tempo real; - Leitura do ECG 
em tempo real; - Medidas rápidas e 
eficientes através de cursores 
eletrônicos; - Impressão de 12 
derivações, simultâneas, em vários 
formatos; - Programa de rápida 
instalação e fácil utilização, podendo 
inclusive ser instalado sem custo 
adicional nos PC`s de outros 
profissionais, para troca de 
informações e laudos; - O programa 
deve possibilitar efetuar o ECG e 
gravá-lo no HD do computador com 
a identificação do paciente e a data 
do exame. - Deve ser possível ainda 
enviar os laudos pela internet para 
serem analisados à distância. - O 
software deve ser compatível com 
as versões do WINDOWS 10. - 
Funcionar com notebook, netbook, 
desktop ligados em rede ou não. 
Atender a norma NBR IEC 60601-2-
51 e possuir registro na ANVISA.  
Conforme RESOLUÇÃO SESA Nº 
976/2021, o equipamento dever ser 
compatível para aplicativo de 
telediagnóstico do Ministério da 
Saúde. Marcas e modelos avaliadas 
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e HOMOLOGADAS, aptas para 
utilização no Telediagnóstico 
ECG:??• ALFAMED Ritmus 1200, 
Ritmus 1200A, Compassus 3000 
***??• BIONET - CardioCare 2000, 
Cardio 7 e Cardio Touch 3000, 
CardioCare P1??• CARDIOS -
Dynamis ECG??• COMEN 1200B – 
Somente via RJ45 - SoOware: 
CMECG v3.40 – 2.6.30V4.0.0??• 
CONTEC ECG 300G??• EDAN - 
modelo SE 1200 ***??• FUND. ADIB 
JATENE – Eletro System V2.0??• 
HEARTWARE - ECGV6??• LEPU S120, 
T180??• MAC EM301??• 
MICROMED - Wincardio 5, 
Wincardio 7+ e Wincardio 10??• 
MINDRAY - Beneheart R3??• TEB - 
ECGPC   

117 0461243 ELETRODO PARA MONITORIZAÇÃO 
CARDÍACA PARA PROCEDIMENTOS 
DE CURTA OU LO DURAÇÃO 04 DIAS. 
INDICADO PARA 
ELETROCARDIOGRAMA E 
MONITORIZAÇÃO CARDÍACA EM 
PRONTO-SOCORRO, EMERGÊNCIAS. 
DORSO DE ESPUMA; GEL SÓLIDO; 
ADESIVO ACRÍLICO 
HIPOALERGÉRNICO. PINO DE AÇO 
INOXIDÁVEL; CONTRA-PINO DE 
CLORETO DE PRATA (AGCL); 
UNIDADES.   

10.000,00 UND 0,29 2.900,00 

118 0390708 EQUIPO GOTAS PARA 
ADMINISTRAÇAO DE SOLUÇAO 
PARENTERAL C/ CAMARA DE 
GOTEJO FLEXIVEL COM RESPIRO E C/ 
INJETOR LATERAL, PINÇA ROLETE, 
TUBO VINILICO DE NO MINIMO 
1,40M DE COMPRIMENTO, S/ 
"FLASH BALL", EMBALAGEM EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO. Nº REG. 
MIN. SAUDE   

1.000,00 UND 1,30 1.300,00 

119 0442641 EQUIPO MACROGOTAS. 
DISPOSITIVO PARA INFUSÃO, 
CONTROLE DE FLUXO  E DOSAGEM 

8.000,00 UND 1,00 8.000,00 
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DE SOLUÇÕES PARENTERAIS. 
COMPOSTO DE LANCETA 
PERFURANTE PARA CONEXÃO AO 
RECIPIENTE DE SOLUÇÃO COM 
FILTRO DE AR BACTERIOLÓGICO 
PERMITINDO A TROCA DE AR EM 
SISTEMA FECHADO EVITANDO A 
CONTAMINAÇÃO DO SISTEMA DE 
INFUSÃO; CÂMARA TRANSPARENTE 
PARA VISUALIZAÇÃO DO 
GOTEJAMENTO E FLEXÍVEL, 
PERMITINDO PROCEDIMENTO DE 
LEVE BOMBEAMENTO PARA 
RETIRADA DE BOLHAS DE AR OU 
PEQUENAS OBSTRUÇÕES; INJETOR 
LATERAL EM Y A 20CM DO 
CONECTOR QUE POSSIBILITA O 
ACESSO DE OUTRAS SOLUÇÕES OU 
MEDICAMENTOS; CONTROLADOR 
DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO 
PINÇA ROLETE E CONEXÃO LUER 
PARA DISPOSITIVO DE ACESSO 
VENOSO.  EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTEM EM 
EMBALAGEM GRAU CIRURGICO 
COM DATA DE VALIDADE LOTE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.   

120 0384883 / 
0386129 

EQUIPO MICROGOTAS. DISPOSITIVO 
PARA INFUSÃO, CONTROLE DE 
FLUXO E DOSAGEM DE SOLUÇÕES 
PARENTERAIS. COMPOSTO DE 
LANCETA PERFURANTE PARA 
CONEXÃO AO RECIPIENTE DE 
SOLUÇÃO COM FILTRO DE AR 
BACTERIOLÓGICO PERMITINDO A 
TROCA DE AR EM SISTEMA 
FECHADO EVITANDO A 
CONTAMINAÇÃO DO SISTEMA DE 
INFUSÃO; CÂMARA TRANSPARENTE 
PARA VISUALIZAÇÃO DO 
GOTEJAMENTO E FLEXÍVEL, 
PERMITINDO PROCEDIMENTO DE 
LEVE BOMBEAMENTO PARA 
RETIRADA DE BOLHAS DE AR OU 
PEQUENAS OBSTRUÇÕES; INJETOR 

100,00 UND 1,20 120,00 
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LATERAL EM Y A 20CM DO 
CONECTOR QUE POSSIBILITA O 
ACESSO DE OUTRAS SOLUÇÕES OU 
MEDICAMENTOS; CONTROLADOR 
DE FLUXO (GOTEJAMENTO) TIPO 
PINÇA ROLETE E CONEXÃO LUER 
PARA DISPOSITIVO DE ACESSO 
VENOSO. EMBALADOS 
INDIVIDUALMENTEM EM 
EMBALAGEM GRAU CIRURGICO 
COM DATA DE VALIDADE LOTE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.   

121  EQUIPO PARA USO COM BOMBA 
INFUSORA DO TIPO UNIVERSAL    

100,00 UND 20,39 2.039,00 

122 0386131 / 
0386008 

EQUIPO, TIPO DE 
EQUIPO:P/NUTRIÇÃO ENTERA  
MATERIAL:PVC CRISTAL, 
COMPRIMENTO:MÍN. 120 CM, TIPO 
CÂMARA:CÂMARA FLEXÍVEL 
C/FILTRO AR, TIPO 
GOTEJADOR:GOTA PADRÃO, TIPO 
PINÇA:REGULADOR DE FLUXO, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR P/ SONDA 
ESCALONADO C/ TAMPA, ESTERIL   

3.000,00 UND 2,93 8.790,00 

123 0275077 
 

ESCADA 2 DEGRAUS EM AÇO INOX  
TOTALMENTE EM TUBOS DE AÇO 
INOXIDÁVEL DEGRAUS REVESTIDOS 
COM MATERIAL ANTIDERRAPANTE, 
PÉS COM PONTEIRAS DE 
BORRACHA. A38CM / L37CM / 
P41CM / 2,8KG.   

8,00 UND 158,58 1.268,64 

124 0482005 ESCOVA LAVAGEM DE MATERIAL 
CIRÚRGICO    

10,00 UND 4,45 44,50 

125 0270525 ESCOVA P/ASSEPSIA DE MAOS, COM 
PVPI     

100,00 UND 3,03 303,00 

126 0432473 ESFIGMOMANÃMETRO INFANTIL 
ALCANCE DA CIRCUNFERÊNCIA DE 
18 A 25 cm TIPO ANERÓIDE, 
CAPACIDADE DE MEDIDA DE 0 A 
300MM/HG, DIVISÃO DE 
MOSTRADOR DE 2 MM/HG, BOLSA 
DE BORRACHA SINTÉTICA ESPECIAL 
DE GRANDE RESISTÊNCIA E 
DURABILIDADE. BRAÇADEIRA 

10,00 UND 131,23 1.312,30 
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CONFECCIONADA EM TECIDO 
ANTIALÉRGICO, RESISTENTE E 
FLEXÍVEL, COM FECHO EM METAL. 
MANÔMETRO DE ALTA RESISTÊNCIA 
DOTADO DE BLINDAGEM 
PROTETORA CONTRA 
DESREGULAGENS OU CHOQUES, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. PÊRA' 
E VÁLVULA COM UM PERFEITO 
CONTROLE DO ENCHIMENTO E 
ESVAZIAMENTO DO AR.   

127 0432469 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO 
ALCANCE DA CIRCUNFERÊNCIA 25 A 
35CM TIPO ANERÓIDE, CAPACIDADE 
DE MEDIDA DE 0 A 300MM/HG, 
DIVISÃO DE MOSTRADOR DE 2 
MM/HG, BOLSA DE BORRACHA 
SINTÉTICA ESPECIAL DE GRANDE 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. 
BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM 
TECIDO ANTIALÉRGICO, RESISTENTE 
E FLEXÍVEL, COM FECHO EM METAL. 
MANÔMETRO DE ALTA RESISTÊNCIA 
DOTADO DE BLINDAGEM 
PROTETORA CONTRA 
DESREGULAGENS OU CHOQUES, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. PÊRA' 
E VÁLVULA COM UM PERFEITO 
CONTROLE DO ENCHIMENTO E 
ESVAZIAMENTO DO AR.   

60,00 UND 90,90 5.454,00 

128 0432480 ESFIGMOMANÔMETRO PARA 
OBESO ALCANCE DA CIRCUNFÊNCIA 
DE 35-51  CM TIPO ANERÓIDE, 
CAPACIDADE DE MEDIDA DE 0 A 300 
MM/HG, DIVISÃO DE MOSTRADOR 
DE 2MM/HG, BOLSA DE BORRACHA 
SINTÉTICA ESPECIAL DE GRANDE 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. 
BRAÇADEIRA CONFECCIONADA EM 
TECIDO ANTIALÉRGICO, RESISTENTE 
E FLEXÍVEL, COM FECHO EM METAL. 
MANÔMETRO DE ALTA RESISTÊNCIA 
DOTADO DE BLINDAGEM 
PROTETORA CONTRA 
DESREGULAGENS OU CHOQUES, 
CERTIFICADO PELO INMETRO. PÊRA' 

10,00 UND 114,89 1.148,90 
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E VÁLVULA COM UM PERFEITO 
CONTROLE DO ENCHIMENTO E 
ESVAZIAMENTO DO AR.   

129 0436498 ESFIGMOMANÔMETRO, 
AJUSTE:DIGITAL, TIPO :DE BRAÇO, 
FAIXA DE OPERAÇÃO ATÉ 300 
MMHG, MATERIAL 
BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM 
NYLON, TIPO FECHO:FECHO EM 
VELCRO, TAMANHO:ADULTO, USO 
COM PILHA E/OU CONECTADO NA 
ENERGIA ATRAVÉS DE FONTE QUE 
ACOMPANHA O APARELHO.   

20,00 UND 236,62 4.732,40 

130 0473659 ESPAÇADOR, APLICAÇÃO:INALAÇÃO 
DE BRONCODILATADOR 
TIPO:ENCAIXE UNIVERSAL, BOCAL 
COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RESERVATÓRIO RÍGIDO 
TRANSLÚCIDO, MODELO:MÁSCARA 
POLÍMERO, TAMANHO ADULTO   

10,00 UND 29,45 294,50 

131 0362097 ESPAÇADOR, APLICAÇÃO:INALAÇÃO 
DE BRONCODILATADOR 
TIPO:ENCAIXE UNIVERSAL, BOCAL 
COM VÁLVULA UNIDIRECIONAL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:RESERVATÓRIO RÍGIDO 
TRANSLÚCIDO, MODELO:MÁSCARA 
PVC TAMANHO M DE 2 A 13 ANOS   

20,00 UND 29,51 590,20 

132 0446603 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, 
COMPOSTO DE TECIDO 100% 
ALGODÃO COM RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE. NÃO ESTÉRIL. 
BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, 
COM UMA DE SUAS FACES 
RECOBERTAS COM MASSA ADESIVA 
ANTIALÉRGICA A BASE DE 
BORRACHA NATURAL. FÁCIL DE 
RASGAR E DE EXCELENTE 
FLEXIBILIDADE, É INDICADO PARA 
DIVERSOS USOS, COMO A FIXAÇÃO 
DE CURATIVOS, ATADURAS, 
SONDAS, DRENOS, CATÉTERES, 
ENTRE OUTROS. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM ROLOS 

240,00 UND 10,64 2.553,60 
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UNIFORMES COM CAPA PROTETORA 
EM MATERIAL QUE GARANTE A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. 
TAMANHO: 10CM X 4,5M, COR 
BRANCA, ENROLADO EM CARRETEL 
PLÁSTICO, COM ABAS, PROTEGIDOS 
POR CAPAS PLÁSTICAS. UNIDADE 
UM ROLO.   

133 0479743 / 
0275471 

ESPECULO VAGINAL ESTÉRIL, 
LUBRIFICADO, TAMANHO G, 
DESCARTÁVEL, EMBALAD 
INDIVIDUALMENTE E NUMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SÁUDE.    

500,00 UND 2,16 1.080,00 

134 0479744 ESPECULO VAGINAL ESTÉRIL, 
LUBRIFICADO, TAMANHO M, 
DESCARTÁVEL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE E NUMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SÁUDE.   

1.600,00 UND 1,78 2.848,00 

135 0479745 
 

ESPECULO VAGINAL ESTÉRIL, 
LUBRIFICADO, TAMANHO P, 
DESCARTÁVEL EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE E NUMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SÁUDE.   

2.000,00 UND 1,75 3.500,00 

136 0415768 
 

ESTETOSCÓPIO ADULTO COM 
AUSCULTADOR DUPLO DE ALTA 
SENSIBILIDADE, CAPACITAÇÃO 
PRECISA DE MÃ•NIMO S RUÃ•DOS, 
OLIVAS EM BORRACHA 
ANTIALÉRGICA MACIAS, PERFEITA 
VEDAÇÃO CONTRA SONS DO 
AMBIENTE, ARMAÇÃO METÁLICA 
LEVE, RESISTENTE COM AJUSTE 
AUTOMÁTICO ATRAVÉS DE MOLA 
DE AÇO. OLIVAS COM FORMATO 
ANATÔMICO EM PVC MACIO E 
ATÓXICO. TUBO PVC DUPLO MACIO, 
FLEXÍVEL E ATÓXICO PARA 
AUSCULTA MAIS PRECISA.   

20,00 UND 20,97 419,40 

137 0438923 ESTETOSCÓPIO INFANTIL COM 
AUSCULTADOR DUPLO DE ALTA 
SENSIBILIDADE CAPACITAÇÃO 
PRECISA DE MÃ•NIMO S RUÃ•DOS, 

10,00 UND 26,24 262,40 
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OLIVAS EM BORRACHA 
ANTIALÉRGICA MACIAS, PERFEIT A 
VEDAÇÃO CONTRA SONS DO 
AMBIENTE, ARMAÇÃO METÁLICA 
LEVE, RESISTENTE COM AJUSTE 
AUTOMÁTICO ATRAVÉS DE MOLA 
DE AÇO. OLIVAS COM FORMATO 
ANATÔMICO EM PVC MACIO E 
ATÓXICO. TUBO PVC DUPLO MACIO, 
FLEXÍVEL E ATÓXICO PARA 
AUSCULTA MAIS PRECISA.   

138 0281680 EXTENSÃO EM PVC ATÓXICO COM 
LÁTEX NAS DUAS EXTREMIDADES 
COMPRIMENTO: 3M. EMBALADA 
EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO; 
ESTERILIZADA A GÁS ÓXIDO DE 
ETILENO. INDICAÇÃO: ASPIRAÇÃO, 
DRENAGEM, OXIGENOTERAPIA OU 
COLIGAÇÃO DE DIVERSOS SISTEMAS 
ENTRE APARELHOS. 8,0X5,3X3M   

100,00 UND 195,95 19.595,00 

139 0479622 FILTRO BACTERIANO HEPA ADULTO 
PARA SISTEMA RESPIRATÓRIO 
(ACOPLADO  A AMBU)   

20,00 UND 536,00 10.720,00 

140 0479617 
 

FILTRO BACTERIANO HMEF ADULTO 
PARA SISTEMA  RESPIRATÓRIO 
(ACOPLADO A AMBU).   

20,00 UND 7,93 158,60 

141 0281991 FIO DE SUTURA DE NYLON 
MONOFILAMENTO (CUTICULAR) 0 
COM AGULHA 3 CM, 3/8, 
TRIANGULAR CORTANTE DE 3 CM 
ENVELOPE COM UM FIO DE 45 CM 
DE COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INTERNA CARTONADO E EXTERNA 
EM PAPEL DE GRAU CIRURGICO E 
FILME PLASTICO (DE ACORDO COM 
A RDC 185/01 - ANVISA). CAIXA 
COM 24 UNIDADES   

4,00 CX 44,35 177,40 

142 0281893 FIO DE SUTURA DE NYLON 
MONOFILAMENTO (CUTICULAR) 2-0 
COM AGULHA 3 CM, 3/8, 
TRIANGULAR CORTANTE DE 3 CM 

4,00 CX 40,20 160,80 
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ENVELOPE COM UM FIO DE 45 CM 
DE COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INTERNA CARTONADO E EXTERNA 
EM PAPEL DE GRAU CIRURGICO E 
FILME PLASTICO (DE ACORDO COM 
A RDC 185/01 - ANVISA).  CAIXA 
COM 24 UNIDADES.   

143 0281322 FIO DE SUTURA DE NYLON 
MONOFILAMENTO (CUTICULAR), 3-0   
COM AGULHA 3 CM, 3/8, 
TRIANGULAR CORTANTE DE 3 CM 
ENVELOPE COM UM FIO DE 45 CM 
DE COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INTERNA CARTONADO E EXTERNA 
EM PAPEL DE GRAU CIRURGICO E 
FILME PLASTICO (DE ACORDO COM 
A RDC 185/01 - ANVISA). CAIXA 
COM 24 UNIDADES.   

8,00 CX 38,24 305,92 

144 0330413 FIO DE SUTURA DE NYLON 
MONOFILAMENTO (CUTICULAR), 4-0 
COM AGULHA 3 CM 3/8, 
TRIANGULAR CORTANTE DE 3 CM 
ENVELOPE COM UM FIO DE 45 CM 
DE COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INTERNA CARTONADO E EXTERNA 
EM PAPEL DE GRAU CIRURGICO E 
FILME PLASTICO (DE ACORDO COM 
A RDC 185/01 - ANVISA).  CAIXA 
COM 24 UNIDADES.   

8,00 CX 40,02 320,16 

145  
0441476 

FIO DE SUTURA DE NYLON 
MONOFILAMENTO (CUTICULAR), 5-0 
COM AGULHA 3 CM, 3/8, 
TRIANGULAR CORTANTE DE 3 CM 

8,00 CX 40,28 322,24 
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ENVELOPE COM UM FIO DE 45 CM 
DE COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INTERNA CARTONADO E EXTERNA 
EM PAPEL DE GRAU CIRURGICO E 
FILME PLASTICO (DE ACORDO COM 
A RDC 185/01 - ANVISA).  CAIXA 
COM 24 UNIDADES.   

146  FIO DE SUTURA NYLON 3-0  DE 
MONOFILAMENTO PRETO 45CM 
ESTÉRIL (AGULHA 3/8 DE CÍRCULO 
TRIANGULAR 135º 15MM) 
ENVELOPE COM UM FIO DE 45 CM 
DE COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INTERNA CARTONADO E EXTERNA 
EM PAPEL DE GRAU CIRURGICO E 
FILME PLASTICO (DE ACORDO COM 
A RDC 185/01 - ANVISA). CAIXA 
COM 24 UNIDADES.   

2,00 CX 42,43 84,86 

147  FIO DE SUTURA NYLON 3-0  DE 
MONOFILAMENTO PRETO 45CM 
ESTÉRIL (AGULHA 3/8 DE CÍRCULO 
TRIANGULAR 135º 20MM ENVELOPE 
COM UM FIO DE 45 CM DE 
COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INTERNA CARTONADO E EXTERNA 
EM PAPEL DE GRAU CIRURGICO E 
FILME PLASTICO (DE ACORDO COM 
A RDC 185/01 - ANVISA). CAIXA 
COM 24 UNIDADES.   

2,00 CX 39,28 78,56 

148  FIO DE SUTURA NYLON 3-0 DE 
MONOFILAMENTO PRETO 45CM 
ESTÉRIL (AGULHA 3/8 DE CÍRCULO 
TRIANGULAR 135º 25MM) 

2,00 CX 40,61 81,22 
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ENVELOPE COM UM FIO DE 45 CM 
DE COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INTERNA CARTONADO E EXTERNA 
EM PAPEL DE GRAU CIRURGICO E 
FILME PLASTICO (DE ACORDO COM 
A RDC 185/01 - ANVISA). CAIXA 
COM 24 UNIDADES.   

149  FIO DE SUTURA NYLON 4-0 DE 
MONOFILAMENTO PRETO 45CM 
ESTÉRIL (AGULHA 3/8 DE CÍRCULO 
TRIANGULAR 135º 20MM)  
ENVELOPE COM UM FIO DE 45 CM 
DE COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INTERNA CARTONADO E EXTERNA 
EM PAPEL DE GRAU CIRURGICO E 
FILME PLASTICO (DE ACORDO COM 
A RDC 185/01 - ANVISA). CAIXA 
COM 24 UNIDADES   

2,00 CX 42,92 85,84 

150 0487425 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 DE 
MONOFILAMENTO PRETO 45CM  
ESTÉRIL (AGULHA 3/8 DE CÍRCULO 
TRIANGULAR 135º 15MM) 
ENVELOPE COM UM FIO DE 45 CM 
DE COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INTERNA CARTONADO E EXTERNA 
EM PAPEL DE GRAU CIRURGICO E 
FILME PLASTICO (DE ACORDO COM 
A RDC 185/01 - ANVISA). CAIXA 
COM 24 UNIDADES   

2,00 CX 43,62 87,24 

151 0487381 FIO DE SUTURA NYLON 4-0 DE 
MONOFILAMENTO PRETO 45CM 
ESTÉRIL (AGULHA 3/8 DE CÍRCULO 
TRIANGULAR 135º 25MM) 

2,00 CX 37,69 75,38 
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ENVELOPE COM UM FIO DE 45 CM 
DE COMPRIMENTO, ESTERIL, COM 
TAMANHO DA AGULHA DESENHADO 
EM TAMANHO REAL E SIMBOLO DO 
TIPO DE AGULHA IMPRESSOS NO 
ENVELOPE INTERNO, EMBALAGEM 
INTERNA CARTONADO E EXTERNA 
EM PAPEL DE GRAU CIRURGICO E 
FILME PLASTICO (DE ACORDO COM 
A RDC 185/01 - ANVISA). CAIXA 
COM 24 UNIDADES.   

152 0350646 FITA ADESIVA HOSPITALAR 
CONFECCIONADA COM DORSO DE 
PAPEL CREPADO TRATADO COM 
LÁTICES DE ESTIRENO BUTADIENO. 
RECEBE, EM UMA DE SUAS FACES, 
MASSA ADESIVA À BASE DE 
BORRACHA NATURAL E RESINA E, 
NA OUTRA FACE, UMA FINA 
CAMADA IMPERMEABILIZANTE DE 
RESINAS ACRÍLICAS QUE 
PROPORCIONAM UMA EXCELENTE 
ADESIVIDADE. ACEITA BEM, SEM 
BORRAR, A ESCRITA COM LÁPIS OU 
TINTA, O QUE LHE CONFERE 
INÚMERAS UTILIDADES DE USO, 
COMO A FIXAÇÃO DE ATADURAS, 
IDENTIFICAÇÃO DE SERINGAS, 
RÓTULOS DE SORO E NO 
FECHAMENTO DE PACOTES. 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPES DE FILME PLÁSTICO. 
NÃO ESTÉRIL. PASSÍVEL DE 
ESTERILIZAÇÃO EM PROCESSOS DE 
AUTOCLAVE, IRRADIAÇÃO GAMA OU 
ÓXIDO DE ETILENO. TAMANHO: 
19MMX50M, COR BRANCA.    

120,00 UND 5,10 612,00 

153 0332343 FITA AUTOCLAVE 19MMX30M  
CONTROLE DE EXPOSIÇÃO PARA 
IDENTIFICAÇÃO E DIFERENCIAÇÃO 
DE PACOTES A SEREM 
ESTERILIZADOS EM AUTOCLAVE 
CLASSE 1 COMPOSTA DE PAPEL 
CREPADO E COBERTO COM ADESIVO 
À BASE DE RESINA E BORRACHA. 
COR CREME CLARO, LISTRAS 

40,00 UND 4,93 197,20 
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INTERMITENTES DIAGONAIS, QUE SE 
TORNAM ESCURAS APÓS A 
ESTERILIZAÇÃO. ROLO 30 M   

154  FITA REAGENTE PARA MEDIÇÃO DE 
ÁCIDO PERACÉTICO. INDICADA  
PARA A QUANTIFICAÇÃO DE ÁCIDO 
PERACÉTICO EM SOLUÇÕES, COM 
FAIXA DE MEDIÇÃO DE 250 A 2000 
PPM. ACOMPANHA 30 FITAS POR 
EMBALAGEM. INDICADOR QUÍMICO, 
TIPO USO: 
EXTERNO,??APRESENTAÇÃO: TIRA 
PLÁSTICA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:MONITORAÇÃO DA 
CONCENTRAÇÃO DE ÁCIDO 
PERACÉTICO. Fita de teste para 
quantificação de Ácido??Peracético, 
indicadas para leitura do teor de 
ativo na solução desinfetante de alto 
nível de Ácido??Peracético. Sua faixa 
de medição é de 250 a 2000 
ppm.??OBS: Do mesmo fabricante 
do Ácido Peracético.   

10,00 FR 298,55 2.985,50 

155  
0420004 

FITA TEFLON 13MM FITA DE TEFLON 
PARA SELADORAS ELÉTRICAS, COM 
UMA SUPEFÍCIE LISA E ANTI-
ADERENTE, OUTRA SUPERFÍCIE COM 
ADESIVO, LARGURA DA FITA 13MM, 
ESPESSURA 0,13MM, FORNECIDA 
EM ROLO DE 10 METROS.   

30,00 UND 53,96 1.618,80 

156 0380597 Fralda Geriátrica, tamanho EG: 
Incontinência Intensa / uso 
prolongado As fraldas devem 
oferecer e apresentar: 
formato/corte anatômico que se 
ajuste ao corpo, aumentando ainda 
mais o conforto e liberdade de 
movimentos; extraproteção com 
barreiras laterais e antivazamentos; 
ótima qualidade, durabilidade, alta 
capacidade de absorção com gel 
superabsorvente. Componentes 
hipoalergênicos não propensos a 
causar irritação em contato com a 
pele (antimicol). Fitas adesivas 

8.000,00 UND 2,38 19.040,00 
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reposicionáveis termostáticas, 
elásticos ajustáveis nas pernas, 
incontinência intensa / uso 
prolongado, controle de umidade e 
sendo de uso 
unissex.??Composição: fibras de 
celulose e polipropileno, polímero 
super absorvente, filme de 
polietileno, filme de polipropileno 
não tecido, de fibras de 
polipropileno, fitas adesivas 
readerentes, fios elásticos, flocgel 
(poliacrilato de sódio), indicador de 
umidade. EMBALAGEM:- embalados 
e reembalados de acordo com a 
praxe do fabricante, no tamanho EG. 
Deverá constar na embalagem as 
seguintes inscrições: Nome do 
produto; Composição; Modo de 
usar; Cuidados e/ou precauções; 
Quantidade de fraldas; Tamanho da 
fralda / peso indicado; Frases de 
advertência; Data de validade; 
Dados do fabricante:- Razão Social, 
CNPJ, Endereço, responsável 
Técnico. Prazo de validade:- 
embalagem fechada:- 03 anos. 
INDICAÇÃO: Tamanho EG:- Peso 
acima de 90 Kg; Cintura de 110 a 
165 cm; A fralda deverá conter: 
Tecnologia confort; Barreiras duplas 
antivazamento; Gel 
superabsorvente que possibilita o 
uso prolongado; Formato 
anatômico; 02 fitas ajustáveis; 
Indicador de umidade; Tecnologia 
antiodor. Unissex; Camada de super 
absorção para incontinência 
urinária. UNIDADES   

157 0360501 Fralda geriátrica, tamanho G:  
ncontinência intensa / uso 
prolongado. As fraldas devem 
oferecer e apresentar: 
formato/corte anatômico que se 
ajuste ao corpo, aumentando ainda 
mais o conforto e liberdade de 

10.200,00 UND 2,15 21.930,00 
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movimentos; extraproteção com 
barreiras laterais e antivazamentos; 
ótima qualidade, durabilidade, alta 
capacidade de absorção com gel 
superabsorvente. Componentes 
hipoalergênicos não propensos a 
causar irritação em contato com a 
pele (antimicol). Fitas adesivas 
reposicionáveis, elásticos ajustáveis 
nas pernas, incontinência intensa / 
uso prolongado, controle de 
umidade e uso unissex. Composição: 
fibras de celulose e polipropileno, 
polímero super absorvente, filme de 
polietileno, filme de polipropileno 
não tecido, de fibras de 
polipropileno, fitas adesivas 
readerentes, fios elásticos, flocgel 
(poliacrilato de sódio). 
EMBALAGEM:- embalados e 
reembalados de acordo com a praxe 
do fabricante, no tamanho G. 
Deverá constar na embalagem as 
seguintes inscrições: Nome do 
produto; Composição; Modo de 
usar; Cuidados e/ou precauções; 
Quantidade de fraldas; Tamanho da 
fralda / peso indicado;  Frases de 
advertência; Data de validade; 
Dados do fabricante:- Razão Social, 
CNPJ, Endereço, responsável 
Técnico. Prazo de validade: 
embalagem fechada:- 03 anos. 
INDICAÇÃO: Tamanho G: Peso de 70 
Kg a 90 Kg; Cintura de 115 a 150 cm; 
A fralda deverá conter: Tecnologia 
confort; Barreiras duplas 
antivazamento; Gel 
superabsorvente que possibilita o 
uso prolongado; Manta anatômica; 
02 fitas ajustáveis; Indicador de 
umidade; Tecnologia antiodor. 
Unissex; Camada de super absorção 
para incontinência urinária 
UNIDADES.   
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158 0358131 Fralda geriátrica, tamanho M 
Incontinência Intensa / Uso 
Prolongado. As fraldas devem 
oferecer e apresentar: 
formato/corte anatômico que se 
ajuste ao corpo, aumentando ainda 
mais o conforto e liberdade de 
movimentos; extraproteção com 
barreiras laterais e antivazamentos; 
ótima qualidade, durabilidade, alta 
capacidade de absorção com gel 
superabsorvente.Componentes 
hipoalergênicos não propensos a 
causar irritação em contato com a 
pele (antimicol). Fitas adesivas 
reposicionáveis, elásticos ajustáveis 
nas pernas, incontinência intensa / 
uso prolongado, controle de 
umidade e uso unissex.Composição: 
fibras de celulose e polipropileno, 
polímero super absorvente, filme de 
polietileno, filme de polipropileno 
não tecido, de fibras de 
polipropileno, fitas adesivas 
readerentes, fios elásticos, flocgel 
(poliacrilato de sódio). 
EMBALAGEM:- embalados e 
reembalados de acordo com a praxe 
do fabricante, no tamanho M. 
Deverá constar na embalagem as 
seguintes inscrições: Nome do 
produto; Composição; Modo de 
usar; Cuidados e/ou precauções; 
Quantidade de fraldas; Tamanho da 
fralda / peso indicado; Frases de 
advertência; Data de validade; 
Dados do fabricante:- Razão Social, 
CNPJ, Endereço, responsável 
Técnico. Prazo de validade:- 
embalagem fechada:- 03 anos. 
INDICAÇÃO: Tamanho M:- peso de 
40 Kg a 70 Kg. Cintura: de 70 a 115 
cm??A fralda deverá conter: 
Tecnologia confort; Barreiras duplas 
antivazamento; Gel 
superabsorvente que possibilita o 

5.000,00 UND 2,04 10.200,00 
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uso prolongado; Manta anatômica; 
02 fitas ajustáveis; Indicador de 
umidade; Tecnologia antiodor. 
Unissex; Camada de super absorção 
para incontinência urinária  

159 0358131 Fralda geriátrica, tamanho P: 
Incontinência Intensa / Uso 
Prolongado.  As fraldas devem 
oferecer e apresentar: 
formato/corte anatômico que se 
ajuste ao corpo, aumentando ainda 
mais o  conforto e liberdade de 
movimentos; extra proteção com 
barreiras laterais e anti vazamentos; 
ótima qualidade, durabilidade, alta 
capacidade de absorção com gel 
superabsorvente. Componentes 
hipoalérgicos não propensos a 
causar irritação em contato com a 
pele (antimicol). Fitas adesivas 
reposicionáveis, elásticos ajustáveis 
nas pernas, Incontinência Intensa / 
Uso prolongado, controle de 
umidade e uso unissex. Composição: 
fibras de celulose e polipropileno, 
polímero super absorvente, filme de 
polietileno, filme de polipropileno 
não tecido, de fibras de 
polipropileno, fitas adesivas 
readerentes, fios elásticos, flocgel 
(poliacrilato de sódio). 
EMBALAGEM:- embalados e 
reembalados de acordo com a praxe 
do fabricante, no tamanho P. Deverá 
constar na embalagem as seguintes 
inscrições: Nome do produto; 
Composição; Modo de usar; 
Cuidados e/ou precauções; 
Quantidade de fraldas; Tamanho da 
fralda / peso indicado; Frases de 
advertência; Data de validade; 
Dados do fabricante:- Razão Social, 
CNPJ, Endereço, responsável 
Técnico; Prazo de validade:- 
embalagem fechada:- 03 anos. 
INDICAÇÃO: Tamanho P:- peso de 20 

3.000,00 UND 2,59 7.770,00 
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Kg a 40 Kg, Cintura: 40 a 80 cm. A 
fralda deverá conter: Tecnologia 
confort; Barreiras duplas 
antivazamento; Gel 
superabsorvente que possibilita o 
uso prolongado; Manta anatômica; 
02 fitas ajustáveis; Indicador de 
umidade; Tecnologia antiodor; 
Unissex; Camada de super absorção 
para incontinência urinária 
UNIDADES.   

160 0425355 Fralda infantil, tamanho EG (12 a 15 
Kg) As fraldas devem oferecer e 
apresentar: formato/corte 
anatômico que se ajuste ao corpo do 
bebe, aumentando ainda mais o 
conforto e liberdade de 
movimentos; extraproteção com 
barreiras laterais e antivazamentos; 
ótima qualidade, durabilidade, alta 
capacidade de absorção com gel 
superabsorvente. Componentes 
hipoalergênicos não propensos a 
causar irritação em contato com a 
pele (antimicol). Fitas adesivas 
reposicionáveis termostáticas, 
elásticos ajustáveis nas pernas, 
incontinência moderada a intensa, 
com controle de umidade, sendo de 
uso unissex. Com perfume suave e 
frente decorativa. Composição: 
fibras de celulose e polipropileno, 
polímero super absorvente, filme de 
polietileno, filme de polipropileno 
não tecido, de fibras de 
polipropileno, fitas adesivas 
readerentes, fios elásticos, flocgel 
(poliacrilato de sódio) incontinência 
moderara a intensa, indicador de 
umidade, EMBALAGEM:- embalados 
e reembalados de acordo com a 
praxe do fabricante, no tamanho EG. 
Deverá constar na embalagem as 
seguintes inscrições: Nome do 
produto; Composição: Modo de 
usar: Cuidados e/ou precauções; 

2.000,00 UND 1,84 3.680,00 
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Quantidade de fraldas; Tamanho da 
fralda / peso indicado; Frases de 
advertência; Data de validade; 
Dados do fabricante:- Razão Social, 
CNPJ, Endereço, responsável 
Técnico. Prazo de validade:- 
embalagem fechada:- 03 anos. 
UNIDADES.   

161 0425356 Fralda infantil, tamanho XXG ou SEG 
(15 a 19 Kg ).  As fraldas devem 
oferecer e apresentar: 
formato/corte anatômico que se 
ajuste ao corpo do bebe, 
aumentando ainda mais o conforto 
e liberdade de movimentos; 
extraproteção com barreiras laterais 
e antivazamentos; ótima qualidade, 
durabilidade, alta capacidade de 
absorção com gel superabsorvente. 
Componentes hipoalergênicos não 
propensos a causar irritação em 
contato com a pele (antimicol). Fitas 
adesivas reposicionáveis 
termostáticas, elásticos ajustáveis 
nas pernas, incontinência moderada 
a intensa, com controle de umidade, 
sendo de uso unissex. Com perfume 
suave e frente decorativa. 
Composição: fibras de celulose e 
polipropileno, polímero super 
absorvente, filme de polietileno, 
filme de polipropileno não tecido, 
de fibras de polipropileno, fitas 
adesivas readerentes, fios elásticos, 
flocgel (poliacrilato de sódio) 
incontinência moderara a intensa, 
indicador de umidade, 
EMBALAGEM:- embalados e 
reembalados de acordo com a praxe 
do fabricante. Deverá constar na 
embalagem as seguintes inscrições: 
Nome do produto; Composição; 
Modo de usar; Cuidados e/ou 
precauções; Quantidade de fraldas; 
Tamanho da fralda / peso indicado; 
Frases de advertência; Data de 

2.000,00 UND 15,77 31.540,00 
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validade; Dados do fabricante:- 
Razão Social, CNPJ, Endereço, 
responsável Técnico. Prazo de 
validade:- embalagem fechada:- 03 
anos. PACOTE COM 20 UNIDADES.   

162 0395537 FRASCO PARA DIETA ENTERAL, 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE 
300ML GRADUADO NOS DOIS 
LADOS A CADA 50ML CRESCENTE E 
DECRESCENTE, ATÓXICO, DE USO 
ÚNICO, COM DISPOSITIVO DE 
VEDAÇÃO ACOPLADA A TAMPA 
ROSQUEADA, E ALÇA PARA 
SUPORTE. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM NOVO 
PLÁSTICO, CONSTANDO DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE.   

1.800,00 UND 1,34 2.412,00 

163 0445576 
 

GARROTE, MATERIAL : FAIXA 
ELÁSTICA, COMPONENTE 
ADICIONAL:C/ SISTEMA DE TRAVA 
EM PLÁSTICO, 
TAMANHO:TAMANHO ADULTO, 
TIPO USO:REUTILIZÁVEL   

20,00 UND 10,08 201,60 

164 0445577 GARROTE, MATERIAL :FAIXA 
ELÁSTICA COMPONENTE 
ADICIONAL:C/ SISTEMA DE TRAVA 
EM PLÁSTICO, 
TAMANHO:TAMANHO INFANTIL, 
TIPO USO:REUTILIZÁVEL   

20,00 UND 15,36 307,20 

165 0434795 GAZE TIPO QUEIJO CONFECCIONADA 
EM TELA DE ALGODÃO, COM 
MATERIAL MACIO, NEUTRO, 
ALTAMENTE ABSORVENTE, ISENTA 
DE IMPUREZAS, MALHAS SIMPLES E 
POUCO CERRADAS, ALVEJADAS E 
DESPROVIDAS DE SUBSTÂNCIAS 
GORDUROSAS, INSÍPIDA E INODORA. 
APRESENTAÇÃO 13 FIOS, 5 DOBRAS, 
8 CAMADAS - 91 CM X 91 M. ROLO 
EMBALADO CONSTITUÍDO POR UMA 
FAIXA CONTÍNUA.   

6,00 UND 75,13 450,78 

166 0438929 GEL PARA ELETROCARDIOGRAMA E 
ULTRASONOGRAFIA 250G PARA 
REALIZAÇÃO DE ULTRA-
SONOGRAFIA, ATÓXICO, 

25,00 UND 5,82 145,50 
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HIDROSSOLÚVEL, HIPOALERGÊNICO, 
ISENTO DE SAL E PRINCÍPIO ATIVO 
NÃO MEDICAMENTOSO, INODORO, 
INOFENSIVO, NEUTRO. EMBALAGEM 
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, LOTE, VALIDADE.   

167 0269883 GLUTARALDEIDO 28 DIAS 2 % 5 LT 
GLUTARALDEÃ•DO 14 DIAS - 
DESINFETANTE HOSPITALAR PARA 
ARTIGOS SEMI-CRÃ•TICOS. 
ASSISTÃŠNCIA A SAÚDE. PRODUTO 
DE USO PROFISSIONAL. GALÃO DE 
5L   

4,00 UND 121,97 487,88 

168 0452988 GUIA P/ INTUBAÇÃO TRAQUEAL 
MODELO TIPO BOUGIE, MATERIAL 
HASTE POLÍMERO, TAMANHO* 
ADULTO,  PARA USO COM TUBOS 
TRAQUEAIS ENTRE 5.5MM A 
10,0MM. COMP 70 CM / ESPESSURA 
5,0 MM  (15F). ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL   

4,00 UND 40,61 162,44 

169 0452989 GUIA P/ INTUBAÇÃO TRAQUEAL, 
MODELO:TIPO BOUGIE, MATERIAL 
HASTE:POLÍMERO, TAMANHO 
:INFANTIL, ESTERILIDADE :ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL   

4,00 UND 33,46 133,84 

170 0386244 HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO EM 
SOLUÇÃO PARA  USO TÓPICO COM 
100 MG/ML (10%), 
ACONDICIONADO EM FRASCO COM 
20 ML - FR USO GINECOLÓGICO   

5,00 UND 1,98 9,90 

171 0437161 HIPOCLORITO DE SODIO 1 % LITRO 
PRODUTO USADO COMO 
DESINFETANTE  HOSPITALAR PARA 
SUPERFÍCIES FIXAS, BEM COMO 
INDICADO PARA DESINFECÇÃO DE 
ARTIGOS PARA INALOTERAPIA E 
OXIGENOTERAPIA. À BASE DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% DE 
CLORO ATIVO ESTABILIZADO (10.000 
PPM). COM AÇÃO BACTERICIDA, 
ATUANDO COMO ELEMENTO 
OXIDATIVO EM CADEIAS PROTÉICAS 
DE MICROORGANISMOS. 

80,00 UND 4,31 344,80 
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DESINFETANTE HOSPITALAR DE 
NÍVEL INTERMEDIÁRIO.    

172 0452194 IMOBILIZADOR (ÓRTESE) TIPO:P/ 
MEMBRO INFERIOR, 
MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ 
MARCAÇÕES PARA DOBRAS, 
TAMANHO:TAMANHO ADULTO, 
POSIÇÃO:BILATERAL   

20,00 UND 41,60 832,00 

173 0452195 
 

IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ 
MEMBRO  SUPERIOR, 
MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ 
MARCAÇÕES PARA DOBRAS, 
TAMANHO:TAMANHO INFANTIL, 
POSIÇÃO:BILATERAL   

20,00 UND 41,60 832,00 

174 0452196 IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ 
MEMBRO INFERIOR 
MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ 
MARCAÇÕES PARA DOBRAS, 
TAMANHO:TAMANHO INFANTIL, 
POSIÇÃO:BILATERA   

20,00 UND 41,60 832,00 

175 0360783 IMOBILIZADOR DE CABEÇA 
COMPLETO PARA PRANCHA, 
MATERIAL:POLIURETANO, 
APLICAÇÃO:POSICIONADOR DE 
PACIENTES, MODELO:SUPORTE 
CABEÇA E PESCOÇO, COMPONENTES 
ADICIONAIS:CONJUNTO CERCA DE 6 
UNIDADES, DIFERENTES TAMANHOS   

5,00 UND 228,80 1.144,00 

176 0415929 INALADOR AR COMPRIMIDO 
PORTATIL RECOMENDADO NO 
TRATAMENTO DE PROBLEMAS 
RESPIRATÃRIOS; PROTETOR 
TÉRMICO; BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA, COM CONJUTO PARA 
INALAÇÃO.   

5,00 UND 156,53 782,65 

177 0332349 INDICADOR BIOLÓGICO DO TIPO 
AUTO-CONTIDO COM TEMPO DE 
RESPOSTA DE NO MÁXIMO 48 
HORAS, COMPOSTO DE UMA TIRA 
DE PAPEL CONTENDO UMA 
POPULAÇÃO MICROBIANA MÍNIMA 
DE 100.000 (CEM MIL) ESPOROS 
SECOS E CALIBRADOS DE BACILLUS 
STEAROTHERMOPHILLUS (ATCC 
7953, COM CERTIFICADO DE 

200,00 UND 3,53 706,00 
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QUALIDADE ASSEGURADA), PARA 
CONTROLE BIOLÓGICO DOS 
PROCESSOS DE ESTERILIZAÇÃO À 
VAPOR SATURADO. A TIRA 
CONTENDO ESPOROS ESTÁ 
ARMAZENADA EM UMA AMPOLA 
PLÁSTICA QUE TAMBÉM 
ACONDICIONA UMA AMPOLA DE 
VIDRO CONTENDO UM CALDO 
NUTRIENTE PRÓPRIO PARA O 
CULTIVO DOS 
MICROORGANISMOS. A AMPOLA 
PLÁSTICA É FECHADA POR UMA 
TAMPA MARROM PERFURADA E 
PROTEGIDA POR UM PAPEL DE 
FILTRO HIDROFÓBICO. CADA 
AMPOLA POSSUI UM RÓTULO 
EXTERNO QUE INFORMA O LOTE E A 
DATA DA FABRICAÇÃO DO 
PRODUTO, CONTENDO CAMPOS 
PARA IDENTIFICAÇÃO DA AMPOLA E 
UM INDICADOR QUÍMICO EXTERNO 
QUE DIFERENCIA AS AMPOLAS 
PROCESSADAS DAS NÃO-
PROCESSADAS.   

178 0398705 IODOPOVIDONA PVPI, 10% + IODO A 
1%, SOLUÇÃO DEGERMANTE 
FRASCO COM 1000    

30,00 UND 52,90 1.587,00 

179 0398706 IODOPOVIDONA PVPI, 10% + IODO A 
1%, SOLUÇÃO TÓPICA AQUOSA 
FRASCO COM 1    

40,00 UND 52,88 2.115,20 

180 0604945 JALECO (AVENTAL) DESCARTÁVEL 
MANGA LONGA, CONFECCIONADO 
EM TNT (POLIPROPILENO) ABERTO 
NAS COSTAS COM TIRAS PARA 
AMARRAR NA CINTURA E NO 
PESCOÇO. COM ELÁSTICO NOS 
PUNHOS. GRAMATURAS 40 - COR: 
BRANCA. MEDIDA PADRÃO: 95 CM 
COMP. X 110 CM. LARG. 
(CONSIDERADO TAMANHO M/G). 
GARANTE RESISTÊNCIA À UMIDADE, 
À ABRASÃO E À AÇÃO DE FUNGOS E 
BACTÉRIAS; ELEVADA INÉRCIA 
QUÍMICA; LEVEZA; NÃO ESTÉRIL; 

2.000,00 UND 4,32 8.640,00 
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ATÓXICA, NÃO INFLAMÁVEL E 
ESTERILIZÁVEL; NÃO ABSORVE 
LÍQUIDO (COMO ÁGUA, CORANTES, 
SANGUE, ETC.) E APRESENTA 
IMPERMEABILIDADE DE 80%; 
UNIDADES.   

181  KIT DE NEBULIZAÇÃO ADULTO 
CORPO E COPO EM MATERIAL 
INQUEBRÁVEL MÁSCARA EM 
SILICONE ATÓXICO. INJETOR DE 
POLIPROPILENO: SEGURANÇA, 
EFICIÊNCIA E DURABILIDADE. 
CONEXÕES DE EXTENSÃO 
ADAPTÁVEIS EM QUALQUER 
SISTEMA PROPULSOR DE OXIGÊNIO 
OU AR. MÁSCARA PLÁSTICA DE 
TAMANHO E FORMATO 
MODERNOS, COM VÁLVULAS DE 
ESCAPE, PROPORCIONANDO UMA 
INALAÇÃO AGRADÁVEL AO 
PACIENTE. EXTENSÃO EM TUBO DE 
PVC MALEÁVEL, ATÓXICO E 1,3M DE 
COMPRIMENTO. PARA OXIGÊNIO E 
PARA AR COMPRIMIDO.    

30,00 UND 7,92 237,60 

182  KIT DE NEBULIZAÇÃO INFANTIL. 
CORPO E COPO EM MATERIAL 
NQUEBRÁVEL MÁSCARA EM 
SILICONE ATÓXICO. INJETOR DE 
POLIPROPILENO: SEGURANÇA, 
EFICIÊNCIA E DURABILIDADE. 
CONEXÕES DE EXTENSÃO 
ADAPTÁVEIS EM QUALQUER 
SISTEMA PROPULSOR DE OXIGÊNIO 
OU AR. MÁSCARA PLÁSTICA DE 
TAMANHO E FORMATO 
MODERNOS, COM VÁLVULAS DE 
ESCAPE, PROPORCIONANDO UMA 
INALAÇÃO AGRADÁVEL AO 
PACIENTE. EXTENSÃO EM TUBO DE 
PVC MALEÁVEL, ATÓXICO E 1,3M DE 
COMPRIMENTO.  PARA OXIGÊNIO E 
PARA AR COMPRIMIDO.    

30,00 UND 8,12 243,60 

183  Kit Dermatoscópio: – 01 Câmera 
fotográfica digital compacta, 
resolução - 01 Bateria,??- 01 

3,00 UND 3.198,57 9.595,71 
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Carregador de bateria??- 01 Cabo 
USB.??- 01 Adaptador de lente 
(Adaptador de lente universal 
inteiramente de metal para 
acoplamento de lentes especiais).??- 
01 Dermatoscópio (com as seguintes 
características: Acoplável em 
câmeras fotográficas digitais; Lentes 
de cristal de alta qualidade sem 
perda de qualidade e aberrações 
cromáticas; Iluminação própria com 
Leds Ultra-Bright (luz do dia) com 
distribuição homogênea sem  
alteração de cores; Ponteira cônica 
com vidro de contato para uso com 
gel ou óleo dermatológico; 
Alimentação: bateria 12; Produto 
nacional com garantia de 05 anos; 
Assistência técnica permanente; 
Bolsa porta-lentes). Conforme 
RESOLUÇÃO SESA Nº 976/2021, o 
equipamento dever ser compatível 
para aplicativo de telediagnóstico do 
Ministério da Saúde. Modelos 
aprovados MASTERVIEW MV100.   

184 0273178 LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL 
Nº 15 -  LÂMINA POLIDA, AFIADA 
SEM REBARBAS OU SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, COM PLÁSTICO 
PROTETOR RÍGIDO. TEM A FUNÇÃO 
DE INCISÕES SUPERFICIAIS E 
MANIPULAÇÃO DE CURATIVOS E 
SUTURAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM SELAGEM EFICIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO PERMITA A ABERTURA 
DE TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, Nº 
DE LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO DE 
VALIDADE E Nº DE REGISTRO NO 

10,00 CX 33,20 332,00 
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MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 
100 UNIDADES   

185 0299240 LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL 
Nº 24  LÂMINA POLIDA, AFIADA SEM 
REBARBAS OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, 
COM PLÁSTICO PROTETOR RÍGIDO. 
TEM A FUNÇÃO DE INCISÕES 
SUPERFICIAIS E MANIPULAÇÃO DE 
CURATIVOS E SUTURAS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO 
PERMITA A ABERTURA DE 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, Nº 
DE LOTE, MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO DE 
VALIDADE E Nº DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CAIXA COM 
100 UNIDADES    

20,00 CX 33,00 660,00 

186 0338605 LANCETA DESCARTÁVEL SISTEMA DE 
PUNÇÃO PARA TESTE DE GLICEMIA. 
LANCETA DE USO ÚNICO, UM 
AJUSTE DE PROFUNDIDADE, 
PROFUNDIDADE 1,5MM, ESTÉRIL, 
QUE ATENDE A NR32, TRIFACETADA 
E SILICONIZADA, RETRAÇÃO 
AUTOMÁTICA DA AGULHA, AGULHA 
EM AÇO INOXIDÁVEL COM 
DIÂMETRO DE 21 A 28G. CAPA DE 
ESTERILIDADE, CORPO DO 
LANCETADOR E GATILHO 
FABRICADOS E POLIPROPILENO. 
CAIXA COM 100 LANCETAS.    

1.200,00 CX 23,55 28.260,00 

187 0481791 LENÇOL DE PAPEL DESCARTÁVEL 70 
X 50 CM 00% CELULOSE VIRGEM – 
CLASSE I BRANCO PARA COBRIR 
MACAS, CAMAS E SUPERFÍCIE 
EVITANDO O CONTATO DIRETO DE 
PESSOAS COM LOCAIS DE USO 
COMUM.TAMANHO: 70 X 50 CM 

200,00 RL 11,61 2.322,00 
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NÃO TEM PICOTE. REGISTRO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ANVISA.   

188  Lençol Papel Maca  Cor: branco 
Composição: 100%   Composição: 
100% celulose virgem Dimensão: 
60cm x 50m   

60,00 RL 13,40 804,00 

189 0481789 LENCOL PARA USO HOSPITALAR"; 
TECIDO 100% ALGODAO, COM 
180FIOS, TRAMA FECHADA; 
GRAMATURA MINIMA DE 120 
G/M2; PRE ENCOLHIDO, COM 
ACABAMENTO EM COSTURA RETA; 
MEDINDO 2,35 DE COMPRIMENTO 
POR 1,45 DE LARGURA; SEM 
ELASTICO, PARA CAMA, LIGAMENTO 
EM TELA; BRANCA, COM LOGOTIPO 
DETERMINADO PELA INSTITUIÇÃO, 
RESISTENTE A LAVAGEM EM 
PROCESSO HOSPITALAR; ETIQUETA 
DE ACORDO COM A RESOLUCAO 
CONMETRO N2 DE06/05/2008; O 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO VIGENTE;   

100,00 UND 56,23 5.623,00 

190 0269892 LUVA DE PROCEDIMENTOS EM 
LÁTEX. TAMANHO G.  LEVEMENTE 
TALCADA – NÃO ESTÉRIL. PARA 
PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS. 
USO ÚNICO, INDIVIDUAL E POR 
PROCEDIMENTO, NÃO DEVE SER 
REPROCESSADO. COMPOSIÇÃO: 
LÁTEX NATURAL, LEVEMENTE 
TALCADA COM PÓ ABSORVÍVEL 
(AMIDO DE MILHO). ANATÔMICAS. 
NÃO ESTÉREIS. AMBIDESTRAS. 
CAIXAS DISPENSADORA COM 100 
UNIDADES CADA (50 PARES). 
APROVADA PELO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E REGISTRO ANVISA. DEVEM 
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA RDC 
N°05 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008 
(CA E LOTE IMPRESSOS NO PUNHO).    

100,00 CX 27,82 2.782,00 

191 0269893 LUVA DE PROCEDIMENTOS EM 
LÁTEX. TAMANHO M LEVEMENTE 
TALCADA – NÃO ESTÉRIL. PARA 
PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS. 

300,00 CX 27,65 8.295,00 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/


 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR 

Rua José Peres Gonçales, 53 – Centro – CNPJ - 76.279.959/0001-70 
CEP - 87.180-000 – Fone: (44) 3135-0810 

                                                                E-mail: www.presidentecastelobranco.pr.gov.br 

 

 P á g i n a  91 | 203 
 

 

USO ÚNICO, INDIVIDUAL E POR 
PROCEDIMENTO, NÃO DEVE SER 
REPROCESSADO. COMPOSIÇÃO: 
LÁTEX NATURAL, LEVEMENTE 
TALCADA COM PÓ ABSORVÍVEL 
(AMIDO DE MILHO). ANATÔMICAS. 
NÃO ESTÉREIS. AMBIDESTRAS. 
CAIXAS DISPENSADORA COM 100 
UNIDADES CADA (50 PARES). 
APROVADA PELO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E REGISTRO ANVISA. DEVEM 
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA RDC 
N°05 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008 
(CA E LOTE IMPRESSOS NO PUNHO).   

192 0269894 LUVA DE PROCEDIMENTOS EM 
LÁTEX. TAMANHO P LEVEMENTE 
TALCADA – NÃO ESTÉRIL. PARA 
PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS. 
USO ÚNICO, INDIVIDUAL E POR 
PROCEDIMENTO, NÃO DEVE SER 
REPROCESSADO. COMPOSIÇÃO: 
LÁTEX NATURAL, LEVEMENTE 
TALCADA COM PÓ ABSORVÍVEL 
(AMIDO DE MILHO). ANATÔMICAS. 
NÃO ESTÉREIS. AMBIDESTRAS. 
CAIXAS DISPENSADORA COM 100 
UNIDADES CADA (50 PARES). 
APROVADA PELO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E REGISTRO ANVISA. DEVEM 
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA RDC 
N°05 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008 
(CA E LOTE IMPRESSOS NO PUNHO).   

200,00 CX 24,14 4.828,00 

193 0269891 LUVA DE PROCEDIMENTOS EM 
LÁTEX. TAMANHO XP  LEVEMENTE 
TALCADA – NÃO ESTÉRIL. PARA 
PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS. 
USO ÚNICO, INDIVIDUAL E POR 
PROCEDIMENTO, NÃO DEVE SER 
REPROCESSADO. COMPOSIÇÃO: 
LÁTEX NATURAL, LEVEMENTE 
TALCADA COM PÓ ABSORVÍVEL 
(AMIDO DE MILHO). ANATÔMICAS. 
NÃO ESTÉREIS. AMBIDESTRAS. 
CAIXAS DISPENSADORA COM 100 
UNIDADES CADA (50 PARES). 
APROVADA PELO MINISTÉRIO DA 

201,00 CX 21,88 4.397,88 
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SAÚDE E REGISTRO ANVISA. DEVEM 
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA RDC 
N°05 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008 
(CA E LOTE IMPRESSOS NO PUNHO).   

194 0269892 LUVA DE PROCEDIMENTOS EM 
LÁTEX. TAMANHO XP LEVEMENTE 
TALCADA – NÃO ESTÉRIL. PARA 
PROCEDIMENTOS NÃO CIRÚRGICOS. 
USO ÚNICO, INDIVIDUAL E POR 
PROCEDIMENTO, NÃO DEVE SER 
REPROCESSADO. COMPOSIÇÃO: 
LÁTEX NATURAL, LEVEMENTE 
TALCADA COM PÓ ABSORVÍVEL 
(AMIDO DE MILHO). ANATÔMICAS. 
NÃO ESTÉREIS. AMBIDESTRAS. 
CAIXAS DISPENSADORA COM 100 
UNIDADES CADA (50 PARES). 
APROVADA PELO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E REGISTRO ANVISA. DEVEM 
ATENDER AS EXIGÊNCIAS DA RDC 
N°05 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2008 
(CA E LOTE IMPRESSOS NO PUNHO).   

200,00 CX 23,13 4.626,00 

195 0313652 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:NITRILE, 
TAMANHO:GRANDE 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
PÓ, ESTERILIDADE:NÃO 
ESTERILIZADA, MODELO:SEM LÁTEX   

60,00 CX 29,86 1.791,60 

196 0313653 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:NITRILE, 
TAMANHO:MÉDIO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
PÓ, ESTERILIDADE:NÃO 
ESTERILIZADA, MODELO:SEM LÁTEX   

100,00 CX 30,29 3.029,00 

197 0313654 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:NITRILE, 
TAMANHO:PEQUEN 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
PÓ, ESTERILIDADE:NÃO 
ESTERILIZADA, MODELO:SEM LÁTEX   

60,00 CX 30,28 1.816,80 

198 0437575 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:VINIL, 
TAMANHO:GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 
PÓ, ESTERILIDADE:NÃO 

100,00 CX 23,38 2.338,00 
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ESTERILIZADA, COR:BRANCA, 
TIPO:AMBIDESTRA   

199 0405574 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:VINIL, 
TAMANHO:MÉDIO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
PÓ, DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, 
MODELO:FORMATO ANATÔMICO, 
FINALIDADE:RESISTENTE À TRAÇÃO   

100,00 CX 19,91 1.991,00 

200 0405575 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:VINIL, 
TAMANHO:PEQUENO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEM 
PÓ, DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:NÃO ESTÉRIL, 
APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, 
MODELO:FORMATO ANATÔMICO, 
FINALIDADE:RESISTENTE À TRAÇÃO   

60,00 CX 21,52 1.291,20 

201 0269946 LUVAS CIRÚRGICAS DE LÁTEX Nº 6,5 
- TAMANHO BRASIL. ESTERILIZADAS 
PELO PROCESSO DE RADIAÇÃO 
GAMA; ESTERILIZAÇÃO 
ASSEGURADA POR 3 ANOS; 
LUBRIFICADAS COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL E INERTE; VALIDADE 
ASSEGURADA POR 3 ANOS APÓS A 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
OBSERVANDO OS CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO; LISAS E 
ANATÔMICAS; CONTENDO LÁTEX 
NATURAL COM BAIXO NÍVEL DE 
PROTEÍNA E COM PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES. EMBALAGEM 
COM 1 PAR INDIVIDUALIZADA. 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA E CA.    

300,00 UND 1,51 453,00 

202 0269839 LUVAS CIRÚRGICAS DE LÁTEX Nº 7,0 
- TAMANHO BRASIL ESTERILIZADAS 
PELO PROCESSO DE RADIAÇÃO 
GAMA; ESTERILIZAÇÃO 
ASSEGURADA POR 3 ANOS; 

400,00 UND 1,51 604,00 
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LUBRIFICADAS COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL E INERTE; VALIDADE 
ASSEGURADA POR 3 ANOS APÓS A 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
OBSERVANDO OS CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO; LISAS E 
ANATÔMICAS; CONTENDO LÁTEX 
NATURAL COM BAIXO NÍVEL DE 
PROTEÍNA E COM PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES. EMBALAGEM 
COM 1 PAR INDIVIDUALIZADA. 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA E CA.   

203 0269838 LUVAS CIRÚRGICAS DE LÁTEX Nº 7,5 
- TAMANHO BRASIL.  ESTERILIZADAS 
PELO PROCESSO DE RADIAÇÃO 
GAMA; ESTERILIZAÇÃO 
ASSEGURADA POR 3 ANOS; 
LUBRIFICADAS COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL E INERTE; VALIDADE 
ASSEGURADA POR 3 ANOS APÓS A 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
OBSERVANDO OS CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO; LISAS E 
ANATÔMICAS; CONTENDO LÁTEX 
NATURAL COM BAIXO NÍVEL DE 
PROTEÍNA E COM PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES. EMBALAGEM 
COM 1 PAR INDIVIDUALIZADA. 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA E CA..    

400,00 UND 1,57 628,00 

204 0276340 LUVAS CIRÚRGICAS DE LÁTEX Nº 8,0 
- TAMANHO BRASIL. ESTERILIZADAS 
PELO PROCESSO DE RADIAÇÃO 
GAMA; ESTERILIZAÇÃO 
ASSEGURADA POR 3 ANOS; 
LUBRIFICADAS COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL E INERTE; VALIDADE 
ASSEGURADA POR 3 ANOS APÓS A 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
OBSERVANDO OS CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO; LISAS E 
ANATÔMICAS; CONTENDO LÁTEX 
NATURAL COM BAIXO NÍVEL DE 
PROTEÍNA E COM PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES. EMBALAGEM 

200,00 UND 1,48 296,00 
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COM 1 PAR INDIVIDUALIZADA. 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA E CA.   

205 0269947 LUVAS CIRÚRGICAS DE LÁTEX Nº 8,5 
- TAMANHO BRASIL. ESTERILIZADAS 
PELO PROCESSO DE RADIAÇÃO 
GAMA; ESTERILIZAÇÃO 
ASSEGURADA POR 3 ANOS; 
LUBRIFICADAS COM PÓ BIO-
ABSORVÍVEL E INERTE; VALIDADE 
ASSEGURADA POR 3 ANOS APÓS A 
DATA DE FABRICAÇÃO, 
OBSERVANDO OS CUIDADOS DE 
CONSERVAÇÃO; LISAS E 
ANATÔMICAS; CONTENDO LÁTEX 
NATURAL COM BAIXO NÍVEL DE 
PROTEÍNA E COM PROPRIEDADES 
ANTIDERRAPANTES. EMBALAGEM 
COM 1 PAR INDIVIDUALIZADA. 
DEVERÁ POSSUIR REGISTRO NA 
ANVISA E CA.   

200,00 UND 1,40 280,00 

206  Maca Fixa com Suporte de Papel  
Estofado com espuma D28 revestida 
em material sintético extremamente 
resistente e de fácil 
limpeza??Estrutura tubular em aço 
carbono, pintura eletrostática a pó 
(Epóxi)??- Regulagens: Com diversas 
regulagens da cabeceira??- 
Utensílios: Suporte para Papel??- 
Dimensões: 1,82m comprimento x 
0,63m largura x 0,78m altura do 
leito??- Capacidade: Resistente, até 
170 Kg.   

2,00 UND 1.195,67 2.391,34 

207  MACA GINECOLÓGICA FIXA COM 
BALCÃO EM MADEIRA (MDF)  - 
Confeccionada com madeira MDF, 
??- Leito estofado e revestido em 
courvin. Maca fixa reclinável, 
alcançando quatro posições 
diferentes.??- Equipada com um 
balcão.??- Maca em MDF de 15 mm 
branco com revestimento BP, 
melamínico de baixa pressão, com 
resina Antimicrobiana ??-Leito do 

2,00 UND 2.915,67 5.831,34 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/


 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR 

Rua José Peres Gonçales, 53 – Centro – CNPJ - 76.279.959/0001-70 
CEP - 87.180-000 – Fone: (44) 3135-0810 

                                                                E-mail: www.presidentecastelobranco.pr.gov.br 

 

 P á g i n a  96 | 203 
 

 

estofado com espuma de Densidade 
D28.??-Revestimento do leito 
estofado em várias opções na core 
azul oceano.??-De fácil 
higienização.??-Cabeceira regulável 
por cremalheira.??-A maca possui 
um balcão com 2 portas centrais e 
dois módulos de 3 gavetas 
laterais.??-Suporta até 
aproximadamente 350kg.??-Produto 
enviado montado.??-Suporte para 
lençol.??-Garantia de 12 meses para 
qualquer defeito de fabricação.??- 
Dimensões aproximadas:??1,93m x 
0,80cm x 0,60cm (C x A x L)   

208  MACA HOSPITALAR FIXA COM 
BALCÃO VAZADO EM MDF COM 1 
PORTA E 3 GAVETAS   
Especificações: Dimensão: 180 × 65 
× 80 cm ??- Tamanho Adulto Cor do 
Estofado: azul oceano??- Suporte 
para Rolo de papel lenço??- 
Capacidade: Suporta até 180 kg??- 
Cabeceira: Reclinável por meio de 
cremalheiras??- Material de 
Fabricação: Construída em MDF de 
15mm texturizado??- Estofado: 
Espuma com densidade 28 revestida 
em courvin automotivo, resistente e 
de fácil higienização com pano e 
produto de limpeza neutro.??- 
Disposição do Móvel: A maca possui 
um gabinete MDF com 2 módulos, 
sendo 1 com três gavetas e o outro 
com uma porta e uma prateleira 
interna com puxadores 
metálicos.??-  Produto montado   

2,00 UND 2.425,29 4.850,58 

209 0445966 MALHA TUBULAR MEDINDO 12 CM 
DE LARGURA POR 15 M DE 
COMPRIMENTO,  CONFECCIONADA 
EM ALGODÃO 100%, OU MISTO, 
COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS, 
ENROLADA DE MANEIRA 
UNIFORME, SEM FIOS SOLTOS, SEM 
EMENDAS E LIVRE DE IMPUREZAS 
OU MANCHAS. EMBALAGEM 

10,00 UND 27,10 271,00 
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INDIVIDUAL RESISTENTE DE MODO 
A ASSEGURAR PROTEÇÃO DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO E TRAZENDO 
EXTEMAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO DE 
VALIDADE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA   

210 0450722 MALHA TUBULAR MEDINDO 4 CM 
DE LARGURA POR 25 M DE 
COMPRIMENTO CONFECCIONADA 
EM ALGODÃO 100%, OU MISTO, 
COM PROPRIEDADES ELÁSTICAS, 
ENROLADA DE MANEIRA 
UNIFORME, SEM FIOS SOLTOS, SEM 
EMENDAS E LIVRE DE IMPUREZAS 
OU MANCHAS. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL RESISTENTE DE MODO 
A ASSEGURAR PROTEÇÃO DO 
PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA 
UTILIZAÇÃO E TRAZENDO 
EXTEMAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO DE 
VALIDADE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA   

10,00 UND 16,00 160,00 

211  MANGUEIRAS DE SILICONE PARA 
USO HOSPITALAR.   ATÓXICA, 
INODORA, ANTIADERENTE E 
ESTERELIZÁVEL. FLEXÍVEL SOB BAIXA 
TEMPERATURA RESISTENTES A 
ALTAS TEMPERATURAS, 
SEMITRANSPARENTE TEMPERATURA 
DE TRABALHO: DE -20ºC A + 200º C, 
DIÂMETRO INTERNO: 9,50MM 
DIÂMETRO EXTERNO: 14,6MM 
ESPESSURA DA PAREDE: 2,55MM 
REQUERIDA EM METROS LINEARES.    

20,00 UND 35,27 705,40 

212 0230360 MANGUITO ADULTO BORRACHA 
REPOSIÇÃO FABRICADO SEM 

10,00 UND 17,89 178,90 
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EMENDAS DE SUBPEÇAS, COM 
BORRACHA ESPECIAL, QUE RECEBE 
TRATAMENTO TÉRMICO, 
RECOZIMENTO E POLIMENTO, 
APRESENTANDO RESISTÊNCIA E 
PERFEITA VEDAÇÃO, PRODUTO EM 
PURO LÁTEX, ADAPTÁVEL A 
QUALQUER APARELHO DE PRESSÃO 
ACONDICIONADA EM BOLSA 
APROPRIADA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL. COM SELO DO 
INMETRO E CERTIFICADO DE 
GARANTIA.    

213 0432469 MANÔMETRO ANERÓIDE PARA 
ESFIGMOMANÔMETRO. PRODUTO 
COM CAIXA INJETADA EM LIGA DE 
ZINCO/ALUMÍNIO, MOSTRADOR 
PLANO, ADAPTÁVEL A QUALQUER 
APARELHO DE PRESSÃO ARTERIAL 
ANERÓIDE E EM MANGUITO DE 
QUALQUER MARCA. PRODUTO DEVE 
SER CERTIFICADO PELO INMETRO E 
REGISTRADO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.    

10,00 UND 126,50 1.265,00 

214 0470275 MANTA TÉRMICA, 
MATERIAL:ALUMINIZADA  
TIPO:ISOLANTE TÉRMICO, 
MODELO:COBERTOR, 
DIMENSÕES:CERCA DE 2,10 CM DE 
COMPRIMENTO POR 1,40 CM, 
ESTERILIDADE:USO ÚNICO   

30,00 UND 7,61 228,30 

215 0485315 MÁSCARA CIRÚRGICA COM PREGA, 
DESCARTÁVEL, TRIPLA, NA COR 
BRANCA,  , COM ELÁSTICO. 
FABRICADA EM 100% 
POLIPROPILENO, SANFONADA EM 
POLIPROPILENO COM VISCOSE. 
FILTRO BACTEREOLÓGICO 98%/99%. 
DEVE POSSUI CLIP NASAL E FILTRO, 
SER IMPERMEÁVEL E NÃO 
IRRITANTE, TER ALTA FILTRAÇÃO E 
TRÊS CAMADAS. COM REGISTRO NA 
ANVISA.    

20.000,00 UND 0,18 3.600,00 

216 0454566 MÁSCARA DE OXIGÊNIO ADULTO 
POR ALTA CONCENTRAÇÃO   COM 

40,00 UND 8,76 350,40 
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RESERVATÓRIO TIPO BAG, 
REUTILIZÁVEL EM SILICONE, COM 
ELÁSTICO AJUSTÁVEL PARA 
FIXAÇÃO, VÁLVULA UNIDIRECIONAL 
COM CONEXÃO PERFEITA COM A 
MÁSCARA E RESERVATÓRIO. DE 
FÁCIL MANUSEIO E SEM ESCAPE. 
LEVE E RESISTENTE. DEVERÁ 
POSSUIR EXTENSOR PARA A REDE DE 
OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO. 
EXTENSÃO DE PVC COM 2 A 2,10 M 
DE COMPRIMENTO.    

217 0454567 MÁSCARA DE OXIGÊNIO INFANTIL 
POR ALTA CONCENTRAÇÃO COM 
RESERVATÓRIO TIPO BAG, 
REUTILIZÁVEL EM SILICONE, COM 
ELÁSTICO AJUSTÁVEL PARA 
FIXAÇÃO, VÁLVULA UNIDIRECIONAL 
COM CONEXÃO PERFEITA COM A 
MÁSCARA E RESERVATÓRIO. DE 
FÁCIL MANUSEIO E SEM ESCAPE. 
LEVE E RESISTENTE. DEVERÁ 
POSSUIR EXTENSOR PARA A REDE DE 
OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO. 
EXTENSÃO DE PVC COM 2 A 2,10 M 
DE COMPRIMENTO.   

20,00 UND 8,66 173,20 

218 0454554 MÁSCARA DE VENTURI MÁSCARA 
FACIAL PARA OXIGENIOTERAPIA  
COM SISTEMA DE "VENTURI". 
CONJUNTO CONTENDO: MÁSCARA 
FACIAL ALONGADA TAMANHO 
ADULTO, CONFECCIONADA EM 
VINIL MACIO E TRANSPARENTE, 
COM FORMATO ANATÔMICO SOB-
O-QUEIXO, ASSEGURANDO 
CONFORTO E VISUALIZAÇÃO DA 
FACE DO PACIENTE E ANEL 
METÁLICO QUE PERMITE MELHOR 
AJUSTE À FACE DO PACIENTE. COM 
ELASTICO PARA AJUSTE FACIAL E 
ORIFCIOS LATERAIS. SISTEMA 
SEGURO E DE FÁCIL APLICAÇÃO. 
DILUIDORES CODIFICADOS EM SEIS 
CORES PARA DIFERENTES 
CONCENTRAÇÕES DE 24%, 28%, 
31%, 35%, 40%, 50%. INCLUI 

20,00 UND 11,36 227,20 
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ADAPTADOR ACRÍLICO PARA 
ENTRADA DE NEBULIZAÇÃO DE ALTA 
PERFORMANCE, TUBO FLEXÍVEL 
PARA CONEXÃO DOS DILUIDORES, E 
TUBO DE OXIGÊNIO COM 2,10 DE 
COMPRIMENTO COM CONECTOR 
UNIVERSAL.   

219 0454555 MÁSCARA DE VENTURI MÁSCARA 
FACIAL PARA OXIGENIOTERAPIA  
COM SISTEMA DE "VENTURI". 
CONJUNTO CONTENDO: MÁSCARA 
FACIAL ALONGADA TAMANHO 
INFANTIL, CONFECCIONADA EM 
VINIL MACIO E TRANSPARENTE, 
COM FORMATO ANATÔMICO SOB-
O-QUEIXO, ASSEGURANDO 
CONFORTO E VISUALIZAÇÃO DA 
FACE DO PACIENTE E ANEL 
METÁLICO QUE PERMITE MELHOR 
AJUSTE À FACE DO PACIENTE. COM 
ELASTICO PARA AJUSTE FACIAL E 
ORIFCIOS LATERAIS. SISTEMA 
SEGURO E DE FÁCIL APLICAÇÃO. 
DILUIDORES CODIFICADOS EM SEIS 
CORES PARA DIFERENTES 
CONCENTRAÇÕES DE 24%, 28%, 
31%, 35%, 40%, 50%. INCLUI 
ADAPTADOR ACRÍLICO PARA 
ENTRADA DE NEBULIZAÇÃO DE ALTA 
PERFORMANCE, TUBO FLEXÍVEL 
PARA CONEXÃO DOS DILUIDORES, E 
TUBO DE OXIGÊNIO COM 2,10 DE 
COMPRIMENTO COM CONECTOR 
UNIVERSAL.   

20,00 UND 11,85 237,00 

220 0485530 MÁSCARA FACIAL, MODELO 'BICO 
DE PATO N95, DESCARTÁVEL 
CONFECCIONADA EM NÃO TECIDO, 
100% POLIPROPILENO, NÃO 
INFLAMÁVEL, GRAMATURA DE 
20G/M2, TRIPLA CAMADA DE 
FILTRO QUE OFEREÇA NO MÍNIMO 
95% DE FATOR DE PROTEÇÃO, CLIP 
NASAL DE FÁCIL ADAPTAÇÃO, COM 
TIRAS OU ELÁSTICO DE FIXAÇÃO, 
ATÓXICA E HIPOALERGENICA. DEVE 
SER GRAFADA E ACONDICIONADA 

300,00 UND 1,17 351,00 
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EM CAIXA COM A DATA DA 
VALIDADE E O Nº DO LOTE DO 
PRODUTO. DEVERÁ CONTER 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA) 
EMITIDO PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO, E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.    

221 0451471 MASCARÁ LARÍNGEA EM SILICONE 
N° 1  -  MÁSCARA LARÍNGEA ; EM 
SILICONE, ATÓXICO, LIVRE DE LÁTEX, 
FLEXIVEL, COM COXIN INFLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, CÓDIGO DE CORES 
NO BALÃO PILOTO, NÚMERO 1 COM 
INDICAÇÃO DE PESO DO PACIENTE E 
VOLUME DE INFLAGEM DO COXIM 
GRAVADOS NO TUBO DA MÁSCARA; 
ESTÉRIL, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 
REGISTRO NA ANVISA.   

4,00 UND 39,64 158,56 

222 0451104 MASCARÁ LARÍNGEA EM SILICONE 
N° 1,5  MÁSCARA LARÍNGEA ; EM 
SILICONE, ATÓXICO, LIVRE DE LÁTEX, 
FLEXIVEL, COM COXIN INFLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, CÓDIGO DE CORES 
NO BALÃO PILOTO, NÚEMRO 1,5 
COM INDICAÇÃO DE PESO DO 
PACIENTE E VOLUME DE INFLAGEM 
DO COXIM GRAVADOS NO TUBO DA 
MÁSCARA; ESTÉRIL, EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE. REGISTRO NA 
ANVISA.   

4,00 UND 38,93 155,72 

223 0451472 MASCARÁ LARÍNGEA EM SILICONE 
N° 2    MÁSCARA LARÍNGEA ; EM 
SILICONE, ATÓXICO, LIVRE DE LÁTEX, 
FLEXIVEL, COM COXIN INFLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, CÓDIGO DE CORES 
NO BALÃO PILOTO, NÚEMRO 2 COM 
INDICAÇÃO DE PESO DO PACIENTE E 

4,00 UND 39,87 159,48 
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VOLUME DE INFLAGEM DO COXIM 
GRAVADOS NO TUBO DA MÁSCARA; 
ESTÉRIL, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 
REGISTRO NA ANVISA.   

224 0451470 MASCARÁ LARÍNGEA EM SILICONE 
N° 2,5   - MÁSCARA LARÍNGEA ; EM 
SILICONE, ATÓXICO, LIVRE DE LÁTEX, 
FLEXIVEL, COM COXIN INFLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, CÓDIGO DE CORES 
NO BALÃO PILOTO, NÚEMRO 2,5 
COM INDICAÇÃO DE PESO DO 
PACIENTE E VOLUME DE INFLAGEM 
DO COXIM GRAVADOS NO TUBO DA 
MÁSCARA; ESTÉRIL, EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO 
ATUAL VIGENTE. REGISTRO NA 
ANVISA.   

4,00 UND 38,88 155,52 

225 0451473 MASCARÁ LARÍNGEA EM SILICONE 
N° 3   MÁSCARA LARÍNGEA ; EM 
SILICONE, ATÓXICO, LIVRE DE LÁTEX, 
FLEXIVEL, COM COXIN INFLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, CÓDIGO DE CORES 
NO BALÃO PILOTO, NÚEMRO 3 COM 
INDICAÇÃO DE PESO DO PACIENTE E 
VOLUME DE INFLAGEM DO COXIM 
GRAVADOS NO TUBO DA MÁSCARA; 
ESTÉRIL, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 
REGISTRO NA ANVISA.   

4,00 UND 40,55 162,20 

226 0451474 MASCARÁ LARÍNGEA EM SILICONE 
N° 4  MÁSCARA LARÍNGEA ; EM 
SILICONE, ATÓXICO, LIVRE DE LÁTEX, 
FLEXIVEL, COM COXIN INFLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, CÓDIGO DE CORES 
NO BALÃO PILOTO, NÚEMRO 4 COM 

4,00 UND 40,36 161,44 
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INDICAÇÃO DE PESO DO PACIENTE E 
VOLUME DE INFLAGEM DO COXIM 
GRAVADOS NO TUBO DA MÁSCARA; 
ESTÉRIL, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 
REGISTRO NA ANVISA.   

227 0451477 MASCARÁ LARÍNGEA EM SILICONE 
N° 5   - MÁSCARA LARÍNGEA ; EM 
SILICONE, ATÓXICO, LIVRE DE LÁTEX, 
FLEXIVEL, COM COXIN INFLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, CÓDIGO DE CORES 
NO BALÃO PILOTO, NÚEMRO 5 COM 
INDICAÇÃO DE PESO DO PACIENTE E 
VOLUME DE INFLAGEM DO COXIM 
GRAVADOS NO TUBO DA MÁSCARA; 
ESTÉRIL, EMBALADO EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. 
REGISTRO NA ANVISA.   

4,00 UND 42,47 169,88 

228 0485533 MASCARA PPF2/N95  RESPIRADOR 
DESCARTAVEL PARA GASES 
TÓXICOS. FILTRO PARA 
PARTICULADOS: CLASSE PFF-2 / N95; 
EFICIÊNCIA MINÍMA DE FILTRAGEM 
DE 95%; BFE > 99% (EFICIÊNCIA DE 
FILTRAÇÃO 
BACTERIOLÓGICA); FORMATO 
CONCHA; RESISTENTE A 
FLUIDOS;  FABRICADO, TESTADO E 
APROVADO NOS EUA PELO NIOSH, 
NO BRASIL, TESTADO PELA 
FUNDACENTRO; APROVADO PELO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
EMPREGO - CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO (CA) E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE   

1.000,00 UND 1,25 1.250,00 

229 0437883 MICROPORE. MEDIDAS: 2,5 CM X 10 
CM.  FITA HIPOALÉRGICA 
MICROPOROSA CONFECCIONADA 
EM TECIDO A BASE DE RAYON COM 

700,00 UND 3,30 2.310,00 
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MICROPOROS COBERTA COM 
MASSA ADESIVA À BASE DE 
POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO. 
IDEAL PARA FIXAÇÃO DE CURATIVOS 
EM PESSOAS DE PELE SENSÍVEL OU 
COM HIPERSENSIBILIDADE A 
ADESIVOS À BASE DE BORRACHA. É 
UM PRODUTO INDICADO PARA 
FIXAÇÃO DE CURATIVOS, SONDAS, 
DRENOS, CATETERES, DISPOSITIVOS 
PARA INFUSÃO VENOSA EM 
PACIENTES COM A PELE SENSÍVEL 
(NEONATOLOGIA, PEDIATRIA, 
GERITRIA, CIRURGIA PLÁSTICA, 
OFTALMOLOGIA), OU EM PACIENTES 
COM HISTÓRIA DE 
HIPERSENSIBILIDADE A ADESIVOS A 
BASE DE BORRACHA OU COM 
GRANDE QUANTIDADE DE PÊLOS 
COM ALTA ADESIVIDADE. 
APRESENTA-SE NA COR BRANCA 
ENROLADO EM CARRETÉIS PLÁSTICO 
INDIVIDUAIS CONSTANDO OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO   

230 0437867 MICROPORE. MEDIDAS: 5 CM X 10 
CM.   FITA HIPOALÉRGICA 
MICROPOROSA CONFECCIONADA 
EM TECIDO A BASE DE RAYON COM 
MICROPOROS COBERTA COM 
MASSA ADESIVA À BASE DE 
POLIACRILATO HIPOALERGÊNICO. 
IDEAL PARA FIXAÇÃO DE CURATIVOS 
EM PESSOAS DE PELE SENSÍVEL OU 
COM HIPERSENSIBILIDADE A 
ADESIVOS À BASE DE BORRACHA. É 
UM PRODUTO INDICADO PARA 
FIXAÇÃO DE CURATIVOS, SONDAS, 
DRENOS, CATETERES, DISPOSITIVOS 
PARA INFUSÃO VENOSA EM 
PACIENTES COM A PELE SENSÍVEL 
(NEONATOLOGIA, PEDIATRIA, 
GERITRIA, CIRURGIA PLÁSTICA, 
OFTALMOLOGIA), OU EM PACIENTES 
COM HISTÓRIA DE 
HIPERSENSIBILIDADE A ADESIVOS A 

300,00 UND 5,22 1.566,00 
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BASE DE BORRACHA OU COM 
GRANDE QUANTIDADE DE PÊLOS 
COM ALTA ADESIVIDADE. 
APRESENTA-SE NA COR BRANCA 
ENROLADO EM CARRETÉIS PLÁSTICO 
INDIVIDUAIS CONSTANDO OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, LOTE, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO    

231 0452193 MOBILIZADOR (ÓRTESE)  TIPO:P/ 
MEMBRO SUPERIOR, 
MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ 
MARCAÇÕES PARA DOBRAS, 
TAMANHO:TAMANHO ADULTO, 
POSIÇÃO:BILATERAL   

20,00 UND 41,60 832,00 

232 0447082 MULETA AXILAR ANTI RUÍDO 
INTERNO; PINO MOLA RETRÁTIL DE 
ENGATE RÁPIDO; PONTEIRA 7/8 
LONGA; CAPACIDADE ATÉ 100KG. G 
- USUÁRIOS COM ALTURA ENTRE 
1,78M A 1,98M    

5,00 UND 177,90 889,50 

233 0447082 MULETA AXILAR ANTI RUÍDO 
INTERNO; PINO  MOLA RETRÁTIL DE 
ENGATE RÁPIDO; PONTEIRA 7/8 
LONGA; CAPACIDADE ATÉ 100KG. 
TAMANHOS: P - USUÁRIOS COM 
ALTURA ENTRE 1,37M A 1,57M    

5,00 UND 182,59 912,95 

234 00447082 MULETA AXILAR ANTI RUÍDO 
INTERNO; PINO MOLA RETRÁTIL DE 
ENGATE RÁPIDO; PONTEIRA 7/8 
LONGA; CAPACIDADE ATÉ 100KG. M 
- USUÁRIOS COM ALTURA ENTRE 
1,57M A 1,78M   

10,00 UND 185,55 1.855,50 

235 0447078 MULETA CANADENSE ARTICULADA 
REGULÁVEL APOIO DO BRAÇO 
ARTICULADO, EM POLIPROPILENO, 
ANATÔMICO E HIGIÊNICO; 
ALUMÍNIO EM LIGA ESPECIAL, COM 
ALTA RESISTÊNCIA E IMUNE A 
CORROSÃO; ANTI-RUÍDO INTERNO; 
PONTEIRA RESISTENTE E MUITO  
DERENTE A PISOS ÚMIDOS     

10,00 UND 168,43 1.684,30 

236 0447076 MULETA CANADENSE FIXA INFANTIL  
APOIO DE MÃO ANATÔMICO EM 
POLIPROPILENO. SISTEMA 
ANTIRRUÍDO INTERNO. FABRICADA 

10,00 UND 117,16 1.171,60 
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EM ALUMÍNIO ANODIZADO 
ESPELHADO. POSSUI DETALHE 
REFLETIVO QUE FACILITA A 
VISUALIZAÇÃO NOTURNA.    

237  OCULOS DE SEGURANÇA 
PROFISSIONAL, PLASTICO 
RESISTENTE, FORMATO 
ANATÃMICO, COM POSSIBILIDADE 
DE VISUALIZAÇÃO NUM ÂNGULO DE 
120 GRAUS, LENTE INCOLOR ANTI-
EMBAÇANTE, COM PROTEÇÃO 
LATERAL, HASTE REGULÁVEL COM 
ABAS LATERAIS    

20,00 UND 4,65 93,00 

238 0456003 ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL,  
MODELO:COLAR CERVICAL RESGATE 
PRÉ-HOSPITALAR, 
MATERIAL:POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, 
REVESTIMENTO:ACOLCHOADO, 
ESTRUTURA:APOIO MENTONIANO, 
OCCIPITAL E ESTERNAL, 
ADICIONAIS:ABERTURA FRONTAL E 
POSTERIOR, TIPO FECHO:VELCRO   

10,00 UND 21,83 218,30 

239 0376088 OTOSCÓPIO COMPACTO COM 
ILUMINAÇÃO DE FIBRA ÓTICA E 
COM TECNOLOGIA XENON, CORPO 
DE ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS, 
DEVE PERMITIR A CONEXÃO COM 
INSUFLADOR PARA TESTE 
PNEUMÁTICO DO TÍMPANO, JANELA 
DE VISÃO COM GIRO PARA OS 
LADOS. DEVE POSSUIR CABO 
CONVERSOR COM ENGATE DE 
SISTEMA TIPO ROSCA, COM BATERIA 
RECARREGÁVEL E COM REGULAGEM 
DE INTENSIDADE DE LUZ. 
ACESSÓRIOS ACOMPANHANTES: 
JOGO DE ESPÉCULOS REUSÁVEIS 
(MÍNIMO DE QUATRO); UM (01) 
RECARREGADOR; DUAS (02) 
LÂMPADAS SOBRESSALENTES; 
ESTOJO PARA ACONDICIONAMENTO 
OU DE MELHOR QUALIDADE   

2,00 UND 986,95 1.973,90 

240 0300324 OTOSCÓPIO, TIPO:CLÍNICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM 

2,00 UND 334,17 668,34 
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10 ESPÉCULOS 
REUTILIZÁVEIS,ESTOJO EM NYLON   

241 0441983 OXÍMETRO DE PULSO PORTATIL DE 
DEDO,  MENSURA E MOSTRA 
VALORES CONFIÁVEIS DA SP02 E DA 
FREQÜÊNCIA CARDÍACA. INDICADOR 
DE PULSO, DOIS FORMATOS DE 
VISUALIZAÇÃO - POSSIBILITA A 
MUDANÇA DA DIREÇÃO DE 
VISUALIZAÇÃO. BOTÃO ÚNICO DE 
LIGAÇÃO PARA FACILITAR A 
OPERAÇÃO. VISOR LUMINOSO DE 
LED - OLED DE DUAS CORES DE 
FÁCIL LEITURA. COMPACTO, 
PORTÁTIL E ILUMINADO. 
CAPACIDADE DAS PILHAS PARA USO 
CONTÍNUO DE APROXIMADAMENTE 
18 HORAS. ALIMENTAÇÃO ATRAVÉS 
DE DUAS PILHAS ALCALINAS "AAA". 
DISPOSITIVO DESLIGA 
AUTOMATICAMENTE APÓS 8 
SEGUNDOS SEM ATIVIDADE. 
ALARME VISUAL E SONORO - 
ALARME DE O2 ABAIXO DE 90% 
UTILIZA 2 PILHAS AAA CAPACIDADE 
DAS PILHAS PARA USO CONTÍNUO 
DE APROXIMADAMENTE 18 HORAS, 
CORDÃO PARA O PESCOÇO.   

20,00 UND 100,23 2.004,60 

242 0441991 OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL 
RECARREGÁVEL + SENSOR DE PULSO   
NEONATAL EM Y, SPO2 : 
INTERVALO: 0-100%; PRECISÃO : ± 
2% EM 70-100%; RESOLUÇÃO: 1%; 
PULSAÇÃO : 30-250BPM; PRECISÃO: 
± 2BPM E RESOLUÇÃO: 1%.   

3,00 UND 120,39 361,17 

243 0441991 OXÍMETRO NEONATAL E INFANTIL 
RECARREGÁVEL CARACTERÍSTICAS: 
ESPECIALMENTE CONCEBIDO PARA 
CRIANÇA; ALARME DE SOM, BRILHO 
AJUSTÁVEL, CONFIGURAÇÃO DE 
ALARME; DISPLAY OLED DE DUAS 
CORES, 6 MODOS DE EXIBIÇÃO; 2 
PARÂMETROS: SPO2, PR; BAIXO 
CONSUMO DE ENERGIA, 
CONTINUAMENTE QUATRO 

5,00 UND 128,31 641,55 
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DIREÇÃO AJUSTÁVEL; INDICADOR DE 
BAIXA TENSÃO; - DESLIGUE 
AUTOMATICAMENTE EM 8 
SEGUNDOS QUANDO NÃO HOUVER 
SINAL; PEQUENO EM VOLUME, LEVE 
EM PESO E CONVENIENTE PARA 
TRANSPORTAR; BATERIA 
RECARREGÁVEL. COM REGISTRO NA 
ANVISA/MS. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES.   

244  PAPAGAIO PLASTICO URINOL 
MASCULINO COM BORDAS 
ARREDONDADAS; RESISTENTE A 
PRODUTOS DE DESINFECÇÃO E 
ESTERILIZAÇÃO; NÃO CORROSIVO, 
SEM MANCHAS.    

5,00 UND 14,04 70,20 

245 0442385 PAPEL GRAU CIRÚRGICO – ROLO 10 
CM X 100 M CONSTITUÍDO POR UM 
FILME TERMOPLÁSTICO LAMINADO 
COM BASE DUPLA DE POLIURETANO 
COM GRAMATURA DE 45GR POR 
M2, E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
BRANQUEADO, RESISTENTE, DE 
POROSIDADE CONTROLADA COM 
GRAMATURA DE 60GR/M2. 
INDICADO PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE A VAPOR OU ÓXIDO DE 
ETILENO. DOTADO DE INDICADORES 
QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR 
APÓS O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO.   

20,00 UND 59,32 1.186,40 

246 0442384 PAPEL GRAU CIRÚRGICO – ROLO 20 
CM X 100 M.  . CONSTITUÍDO POR 
UM FILME TERMOPLÁSTICO 
LAMINADO COM BASE DUPLA DE 
POLIURETANO COM GRAMATURA 
DE 45GR POR M2, E PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO BRANQUEADO, 
RESISTENTE, DE POROSIDADE 
CONTROLADA COM GRAMATURA DE 
60GR/M2. INDICADO PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM AUTOCLAVE A 
VAPOR OU ÓXIDO DE ETILENO. 
DOTADO DE INDICADORES 
QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR 

30,00 UND 119,73 3.591,90 
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APÓS O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO.   

247 0442485 PAPEL GRAU CIRÚRGICO – ROLO 30 
CM X 100 M. CONSTITUÍDO POR UM 
FILME TERMOPLÁSTICO LAMINADO 
COM BASE DUPLA DE POLIURETANO 
COM GRAMATURA DE 45GR POR 
M2, E PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
BRANQUEADO, RESISTENTE, DE 
POROSIDADE CONTROLADA COM 
GRAMATURA DE 60GR/M2. 
INDICADO PARA ESTERILIZAÇÃO EM 
AUTOCLAVE A VAPOR OU ÓXIDO DE 
ETILENO. DOTADO DE INDICADORES 
QUÍMICOS QUE MUDAM DE COR 
APÓS O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO.   

30,00 UND 179,85 5.395,50 

248  PAPEL TERMOSENSSÍVEL PARA 
ELETROCARDIOGRAMA 80mm x 30m    

40,00 ROLO 12,40 496,00 

249  PAPEL TERMOSENSSIVEL PARA 
ELTROCARDIOGRAMA 216  MM X 30 
M    

40,00 RL 33,53 1.341,20 

250  PAPEL TOALHA BRANCO PACOTE C/ 
1000 TIPO FOLHA 2 DOBRAS  
BRANCO, SUPER RESISTENTE, 
RÁPIDA ABSORÇÃO DE LIQUIDO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE TAMANHO 
20 X 20 CM.    

600,00 PCT 20,67 12.402,00 

251 0474120 PARES AFASTADORES FARABEUT 
13CM     

2,00 UND 65,42 130,84 

252 0474121 PARES AFASTADORES FARABEUT 
DELICADA PONTA FINA 15CM     

2,00 UND 62,85 125,70 

253 0477874 PASTA PARA BOTA DE UNNA 10 CM 
X 10 M CONFECCIONADA POR 
BANDAGEM ELASTICA DE GAZE 
BRANCA IMPREGNADA COM PASTA 
DE OXIDO DE ZINCO GLICERINA, 
PETROLATO BRANCO; PARA 
TRATAMENTO DE LESÃO; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO;    

350,00 UND 31,69 11.091,50 

254 0466813 PERA PARA ESFINGONAMOMETRO 
EM PVC DE BOA QUALIDADE     

10,00 UND 4,32 43,20 
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255 0467988 PINÇA ANATOMICA PONTA FINA 14 
CM COM SERRILHA EM AÇO 
INOXIDÁVEL,  PONTA FINA, 
TAMANHO 14 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

4,00 UND 37,40 149,60 

256 0467796 PINÇA BIOPSIA FAURE 24 CM EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA FINA 
TAMANHO 24 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

1,00 UND 802,02 802,02 

257 0474438 PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 
1:HARTMANN, FORMATO 
PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA, HASTE:HASTE 
ANGULADA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 20 CM, 
COMPONENTE:S/ CREMALHEIRA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL   

2,00 UND 845,03 1.690,06 

258 0413333 PINÇA CLINICA Nº 317 EM AÇO 
INOXIDÁVEL PONTA FINA, 
TAMANHO 13 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 

7,00 UND 35,57 248,99 
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RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

259 0467839 PINÇA KELLY CURVA 16CM- EM AÇO 
INOXIDÁVEL,  PONTA FINA, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

10,00 UND 68,10 681,00 

260 0467834 PINÇA KELLY RETA 16CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL, PONTA FINA, 
TAMANHO 16CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

10,00 UND 66,21 662,10 

261  PINÇA POZZI 25 CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL, PONTA FINA, 
TAMANHO 25 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 

1,00 UND 119,11 119,11 
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QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

262 0467950 PINÇA THOMS GAYLOR PARA 
BIOPSIA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PONTA FINA, TAMANHO 24 CM, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

1,00 UND 717,41 717,41 

263 0467757 PINÇAS ALLIS 16CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL, PONTA FINA,  
TAMANHO 16 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

5,00 UND 77,13 385,65 

264 0467759 PINÇAS ALLIS 21CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL, PONTA FINA  
TAMANHO 21 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

3,00 UND 89,54 268,62 
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265 0467747 PINÇAS ANATOMICAS 18 CM EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA FINA, 
TAMANHO 18 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

2,00 UND 51,19 102,38 

266 0467984 PINÇAS ANATOMICAS 20CM EM 
AÇO INOXIDÁVEL PONTA FINA, 
TAMANHO 20CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

5,00 UND 61,56 307,80 

267 0467873 PINÇAS CHERON 25 CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL, PONTA FINA, 
TAMANHO 25 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

2,00 UND 51,62 103,24 

268 0467903 PINÇAS COLLIN CORAÇÃO 18CM EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA FINA 
TAMANHO 18 CM, EMBALADO 

3,00 UND 125,37 376,11 
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INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

269 04679997 PINÇAS DENTE DE RATO 14 CM EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA FINA 
TAMANHO 14 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

3,00 UND 45,55 136,65 

270 04679992 PINÇAS DENTE DE RATO 20CM EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA FINA,  , 
TAMANHO 20 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

3,00 UND 57,45 172,35 

271 0467808 PINÇAS KOCHER CURVA 16CM- EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA FINA, 
TAMANHO 16CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 

5,00 UND 85,33 426,65 
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IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

272 0467801 PINÇAS KOCHER RETA 16CM EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA FINA, 
TAMANHO 16 CM,   EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

5,00 UND 84,88 424,40 

273 0474443 PINÇAS PEAN 14 CM EM AÇO 
INOXIDÁVEL, PONTA FINA, 
TAMANHO 14 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

3,00 UND 57,25 171,75 

274 0467778 PINÇAS ROCHESTER RETA 20CM EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA FINA,  
TAMANHO 20 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

3,00 UND 81,93 245,79 
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FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

275  PLACA DE MASSAGEM CARDIACA 
PARA CARRO EMERGENCIA; EM PVC; 
MEDINDO 400   X 600 X 6 MM; 
COMPATIVEL COM QUALQUER 
CARRO DE EMERGENCIA   

2,00 UND 463,05 926,10 

276  POLTRONA HOSPITALAR; PARA 
DESCANSO; TIPO ESTOFADA 
RECLINAVEL, COM BRACOS FIXOS; 
ESTRUTURA EM ACO CARBONO 
COM PINTURA ELETROSTATICA À PÓ 
TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO, 
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 
REDONDO DE 1 X 1.20MM E 1 ¼ X 
1.20MM, FIXADA EM CHASSI DE 
MADEIRA REFORCADA E TRATADA; 
AJUSTE MECANICO P/PESO 
CORPORAL, ACION. DO APOIO DE 
PERNAS SIMULTANEO AO ENCOSTO 
E RETORNO C/MOLA COMANDADOS 
POR MEIO DE ALAVANCA LATERAL; 
RECLINÁVEL EM ATÉ 04 POSIÇÕES; 
ENCOSTO, ASSENTO E DESCANSA 
PÉS ESTOFADOS EM ESPUMA D23R 
COM 70MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDOS EM COURVIM NA COR 
AZUL MARINHO ANTIBACTERIA, 
ANTICHAMAS E IMPERMEAVEL; 
ENCHIMENTO C/ESPUMA D-33; 
SAPATAS DE NYLON; COM BRACOS 
FIXOS; PERMITE LIMPEZA COM 
ALCOOL 70°; DIMENSOES: (MEDIDAS 
APROXIMADAS) DIMENSÃO 
DEITADA.: 1,62 X 0,75 X 0,55(CXLXA) 
/ SENTADA: 0,95 X 0,75 X 1,20 
(CXLXA) ASSENTO: 55CM X 45 CM 
(LXP) / ENCOSTO: 78CM X 52CM; 
CAPACIDADE ATE 135 KG; INCLUI: 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES;   

6,00 UND 1.677,89 10.067,34 

277 0408692 PONTEIRA CAPACIDADE 100-
1000UL, COR AZUL PACOTE COM 

2,00 PCT 45,85 91,70 
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1000 PONTEIRAS FABRICADO EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO COM 
99,9% DE PUREZA. LIVRE DE DNASE, 
RNASE, PIROGÊNIOS, MINERAIS, OU 
METAIS PESADOS. PONTEIRAS SEM 
FILTRO BARREIRA. PONTEIRAS COM 
PONTA CONICA COM MAIOR 
DIÂMETRO DE ORIFÍCIO, PARA 
FACILITAR A DISPENSAÇÃO DE 
MATERIAIS VISCOSOS. COM 
ENCAIXE UNIVERSAL PARA USO 
COM UMA AMPLA VARIEDADE DE 
MICROPIPETAS. PACOTE COM 1000 
UNIDADES.   

278 0471169 PORTA-AGULHA INSTRUMENTAL, 
MODELO:MAYO HEGAR,  TIPO 
PONTA:PONTA CURVA, 
CARACTERÍSTICA PONTA:C/ VÍDEA, 
HASTE:HASTE RETA, ADICIONAL 
1:COM TRAVA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 20 CM, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

10,00 UND 350,58 3.505,80 

279 0436859 PROPE DESCARTAVEL 40 GR 
CONFECCIONADO EM TNT :  TECIDO 
NÃO TECIDO 100% POLIPROPILENO: 
MATERIAL DESCARTÃVEL, ATÓXICO 
COMPRIMENTO DE APROX. 33 CM E 
ALTURA 9 CM LIMITE - PARA 
NUMERAÇÕES 43/44 COM 100 
UNIDADES.    

1.000,00 UND 17,01 17.010,00 

280 0479674 PROTETOR OCULAR USO ADULTO, 
FORMATO ANATÔMICO  TIPO 
CURATIVO/ TAMPÃO OCULAR, USO 

360,00 UND 2,60 936,00 
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ADULTO. HIPOALERGÊNICO, COM 
ALMOFADA MACIA E ABSORVENTE, 
FORTE ADESÃO E FÁCIL REMOÇÃO   

281 0479675 PROTETOR OCULAR USO INFANTIL, 
FORMATO ANATÔMICO  TIPO 
CURATIVO/ TAMPÃO OCULAR, USO 
ADULTO. HIPOALERGÊNICO, COM 
ALMOFADA MACIA E ABSORVENTE, 
FORTE ADESÃO E FÁCIL REMOÇÃO   

360,00 UND 1,60 576,00 

282  PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA – ADULTO 100 % EM PVC 
PIGMENTADO COM BOTÕES DE 
TRAVAMENTO EM POM, COM 
CAMPO DISPONÍVEL PARA INSERIR 
AS INFORMAÇÕES COMO "NOME", 
"SEXO", "DATA", "HORÁRIO" E 
"NUMERAÇÃO". COMPRIMENTO: 
250 MM ±10, LARGURA: 25 MM ±5, 
REGULAGEM: 14 PONTOS COR: 
BRANCA MODELO: ADULTO   

500,00 UND 0,68 340,00 

283  PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO 
COMPLETA – INFANTIL 100 % EM 
PVC PIGMENTADO COM BOTÕES DE 
TRAVAMENTO EM POM, COM 
CAMPO DISPONÍVEL PARA INSERIR 
AS INFORMAÇÕES COMO "NOME", 
"SEXO", "DATA", "HORÁRIO" E 
"NUMERAÇÃO". COMPRIMENTO: 
170 MM ±10, LARGURA: 18 MM ±5, 
REGULAGEM: 14 PONTOS COR: 
BRANCA MODELO: INFANTIL   

300,00 UND 1,72 516,00 

284 0386356 EQUIPO 2 VIAS COM CLAMP PARA 
ADAPTAÇÃO INTERMEDIÁRIA E 
ADMINISTRAÇÃO  SIMULTANEA DE 
SOLUÇÕES COM VIAS 
IDENTIFICADAS COM DORES 
DIFERENTES, TUBOS EM PVC OU 
POLIETILENO, TRANSPARENTE 
CRISTAL , CONECTOR LUER LOCK 
COM TAMPAS PROTETORAS DE 
RESERVA. A CONEXÃO DISTAL PARA 
DISPOSITIVO DE ACESSO VENOSO 
NO PACIENTE PODE SER LUER SLIP 
OU LUER LOCK.. ESTÉRIL- 
ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO, 

3.000,00 UND 0,90 2.700,00 
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CONECTOR TIPO LUER SLIP 
UNIVERSAL, PINÇA ROLETE E CORTA-
FLUXO, CÂMARA GOTEJADORA 
FLEXÍVEL, ATÓXICO E APIROGÊNICO, 
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO.   

285 0456399 REANIMADOR MANUAL ADULTO 
(AMBU) COM RESERVATÓRIO   COM 
BALÃO AUTO-INFLÁVEL EM VINIL 
CAPACIDADE 1200ML, 
RESERVATÓRIO DE 02, VÁLVULA 
POP-OFF TARADA EM 40MMHG, 
MÁSCARA FACIAL ANATÔMICA, 
TRANSPARENTE EM SILICONE COM 
BORDA ACOLCHOADA OU EM PVC 
TRANSPARENTE COM COXIM 
INFLÁVEL, ATÓXICO. CONEXÃO DE 
ENTRADA PARA ALIMENTAÇÃO DE 
OXIGÊNIO; VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL COM DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA. DE FÁCIL 
DESMONTAGEM E REMONTAGEM 
PARA LIMPEZA E 
REPROCESSAMENTO E CUJO 
MATERIAL TENHA MAIOR VIDA ÚTIL 
COM O MÁXIMO DE 
REPROCESSAMENTO POSSÍVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, QUE 
ATENDA À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTE E PERTINENTE AO 
PRODUTO.   

10,00 UND 210,83 2.108,30 

286 0456401 REANIMADOR MANUAL INFANTIL 
(AMBU) COM RESERVATÓRIO - COM 
BALÃO A AUTO-INFLÁVEL EM VINIL 
CAPACIDADE 500ML, 
RESERVATÓRIO DE 02, VÁLVULA 
POP-OFF TARADA EM 40MMHG, 
MÁSCARA FACIAL ANATÔMICA, 
TRANSPARENTE EM SILICONE COM 
BORDA ACOLCHOADA OU EM PVC 
TRANSPARENTE COM COXIM 
INFLÁVEL, ATÓXICO. CONEXÃO DE 
ENTRADA PARA ALIMENTAÇÃO DE 
OXIGÊNIO; VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL COM DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA. DE FÁCIL 
DESMONTAGEM E REMONTAGEM 

5,00 UND 214,60 1.073,00 
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PARA LIMPEZA E 
REPROCESSAMENTO E CUJO 
MATERIAL TENHA MAIOR VIDA ÚTIL 
COM O MÁXIMO DE 
REPROCESSAMENTO POSSÍVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, QUE 
ATENDA À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA 
VIGENTEE PERTINENTE AO 
PRODUTO.   

287 0456405 REANIMADOR MANUAL NEONATAL 
(AMBU) - COM BALÃO AUTO-
INFLÁVE EM SILICONE CAPACIDADE 
250ML, MÁSCARA FACIAL 
ANATÔMICA, TRANSPARENTE EM 
SILICONE COM BORDA 
ACOLCHOADA, CONEXÃO DE 
ENTRADA PARA ALIMENTAÇÃO DE 
OXIGÊNIO; VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL COM DISPOSITIVO 
DE SEGURANÇA. DE FÁCIL 
DESMONTAGEM E REMONTAGEM 
PARA LIMPEZA E 
REPROCESSAMENTO E CUJO 
MATERIAL TENHA MAIOR VIDA ÚTIL 
COM O MÁXIMO DE 
REPROCESSAMENTO POSSÍVEL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, BOLSA 
EM TNT, PARA 
ACONDICIONAMENTO. ATENDER À 
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E 
PERTINENTE AO PRODUTO.   

5,00 UND 235,89 1.179,45 

288 0375788 RECIPIENTE PARA COLETA DE 
RESIDUO DE SERVIÇO DE SAÚDE E 
MATERIAL PERFUROCORTANTE, 
RIGIDO, IMPERMEAVEL, RESISTENTE 
A PERFURAÇÕES. E CONSTITUIDO 
POR COLETOR PROPRIAMENTE 
DITO, TAMPA, BOCAL COM 
SOBRETAMPA, ALÇAS PARA 
TRANSPORTE E DISPOSITIVO PARA 
FIXAÇÃO DO MESMO. 
CARACTERISTICAS E ACABAMENTO: 
CONSTITUIDO DE POLIPROPILENO 
GRAU MÉDICO NA COR AMARELA 
TRANSLUCIDA, PROJETADO DE 
FORMA A PERMITIR A 

100,00 UND 6,24 624,00 
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AUTOCLAVAGEM E INCINERAÇÕES 
EM CONFORMIDADE COM OS 
ÖRGÄOS ESTADUAIS DE SAUDE 
PÚBLICA E CONTROLE AMBIENTAL. 
DOTADO DE TAMPA E BOCAL QUE 
EVITA O CONTATO E O RETOMO DO 
MATERIAL DESCARTADO (TIPO 
PÉTALA) COM SOBRETAMPA DE 
FECHAMENTO SEGURO LIVRE DE 
VAZAMENTOS. QUE APRESENTE O 
SIMBOLO INTERNACIONALMENTE 
NORMATIZADO PARA MATERIAL 
INFECTANTE E LINHA 
DEMARCATÓRIA DE ENCHIMENTO 
ASSIM COMO DEMAIS 
IDENTIFICAÇÕES E ADVERTÈNCIAS 
(AUMERO DE REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE) DEVERÁ SER 
NA COR PRETA IMPRESSA DE TINTA 
ATOXICA E APIROGENICA (A BASE DE 
ACETATO); ATÓXICO E 
APIROGÈNICO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: ALTURA INTEMA 
LIVRE MINIMA DE 20 CM, 
DIÂMETRO INTEMO MINIMO DE 20 
CM ESPESSURA DA PAREDE MINIMA 
DE 1,27MM, CAPACIDADE EM 
LITROS (L): 13 DE ACORDO COM A 
LEI 8078/90 C.D.C. E LEI 6369/76 
(MS) E ESTAMPADO COM OS 
SEGUINTES DADOS: NOME 
COMERCIAL NUMERO DO LOTE 
NUMERO DO REGISTRO NO 
MINISTRERIO DA SAUDE: 
100.334.304.57, POSSUI LAUDO DO 
IPT, QUE UTILIZANDO-SE DA 
METODOLOGIA DA NORMA IPT NEA 
55 E DE ACORDO COM A NORMA 
ABNT NBR 13853:97, AVALIA O 
DESEMPENHO DO COLETOR 
QUANTO A: RESISTENCIA DAS ALÇAS 
PARA TRANSPORTE, RESISTÈNCIA A 
PERFURAÇÕES, RESISTENCIA A 
VAZAMENTOS, RESISTÊNCIA A 
COMPRESSÃO.   
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289 0453357 SABONETE LIQUIDO, ASPECTO 
FÍSICO VISCOSO, COM FRAGRANCIA 
DE COCO OU ERVA-DOCE. 
APLICAÇÃO: PARA HIGIENIZAÇÃO E 
HIDRATAÇÃO DA PELE. FRASCO DE 5 
LITROS. A EMBALAGEM DEVERÃ• 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
NUMERO DO LOTE VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

25,00 GL 31,00 775,00 

290 0453357 SABONETE LIQUIDO, ASPECTO 
FÍSICO VISCOSO, COM FRAGRANCIA 
DE COCO OU ER VA-DOCE. 
APLICAÇÃO: PARA HIGIENIZAÇÃO E 
HIDRATAÇÃO DA PELE. FRASCO TIPO 
REFIL  DE 800 MILILITROS. A 
EMBALAGEM DEVERÃ• CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDENCIA, 
NUMERO DO LOTE VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

50,00 UND 8,17 408,50 

291  SACO DE LIXO HOSPITALAR 
CAPACIDADE 100 LT - NA COR 
BRANCO LEITOSO CONFECCIONADO 
DENTRO DAS NORMAS ABNT NBR 
9191/2002, COM RESINA 
TERMOPLASTICA VIRGEM E DEMAIS 
NORMAS COMPLEMENTARES 
CONSTANTES APLICAVEIS DEVENDO 
CONSTAR EM CADA SACO A 
INSCRIÇÃO E SIMBOLO DE 
SUBSTÂNCIA INFECTANTE.  
SEGUINDO AS NORMAS LEGISLAÇÃO 
EM VIGOR: NBR 9191, NBR 
7500,NBR 13056 PACOTE COM 100 
UNIDADES.   

50,00 PCT 45,50 2.275,00 

292  SACO DE LIXO HOSPITALAR 
CAPACIDADE 50 LT NA COR BRANCO 
LEITOSO CONFECCIONADO DENTRO 
DAS NORMAS ABNT NBR 9191/2002, 
COM RESINA TERMOPLASTICA 
VIRGEM E DEMAIS NORMAS 
COMPLEMENTARES CONSTANTES 

30,00 PCT 29,95 898,50 
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APLICAVEIS DEVENDO CONSTAR EM 
CADA SACO A INSCRIÇÃO E 
SIMBOLO DE SUBSTÂNCIA 
INFECTANTE.  SEGUINDO AS 
NORMAS LEGISLAÇÃO EM VIGOR: 
NBR 9191, NBR 7500,NBR 13056 
PACOTE COM 100 UNIDADES.   

293  SACOLA PLÁSTICA BIODEGRADÁVEL 
30 X 40 PACOTE COM 1.000  
SACOLAS TAMANHO : 30 X 40 
ESPESSURA 0,04 (FINA) CAPACIDADE 
ATÉ 3 KG DESDE QUE NÃO SEJAM 
UTILIZADOS PRODUTOS 
PERFURANTES OU CORTANTES 30 
CM É A MEDIDA ABRINDO A 
SANFONA NO MEIO DA SACOLA 40 
CM É A MEDIDA DO FUNDO DA 
SACOLA ATÉ PONTA DA ALÇA ( 
MEDIDA DA SACOLA POR FORA, SEM 
ABRIR A SANFONA NO MEIO DA 
SACOLA, TEM 17 CM DE LARGURA ) ( 
MEDIDA DA SACOLA SEM A ALÇA, 27 
CM DE ALTURA )   

20,00 PCT 94,75 1.895,00 

294 0437168 SCALP CALIBRE Nº 19 DISPOSITIVO 
TIPO "SCALP" PARA COLETA DE 
SANGUE  PARA USO EM SISTEMAS 
FECHADOS DE COLETA A VÁCUO 
CALIBRE 19G, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL. AGULHA SILICONIZADA 
COM BISEL CURTO TRIFACETADO 
BIANGULADO, AFIADO EM AÇO 
INOX, SEM REBARBAS OU SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PERMITINDO 
PENETRAÇÃO SUAVE, COM 
PROTETOR EM PLÁSTICO RÍGIDO 
COBRINDO TODA A EXTENSÃO DA 
AGULHA E DOTADO DE TRAVA 
JUNTO À BASE DAS ASA DE 
EMPUNHADURA, QUE DEVEM SER 
DE PLÁSTICO FLEXIVEL EM 
FORMATO DE BORBOLETA 
TRAZENDO ESTAMPADO O CALIBRE 
DA AGULHA. TUBO EXTENSOR EM 
PLÁTICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
SEM DOBRAS; CONECTOR TIPO LUER 
COM AGULHA DOTADA DE VÁLVULA 

300,00 UND 0,52 156,00 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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DE SEGURANÇA QUE POSSA SER 
UTILIZADA PELO MENOS EM TRÈS 
TUBOS NA MESMA COLETA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

295 0437170 SCALP CALIBRE Nº 21 DISPOSITIVO 
TIPO "SCALP" PARA COLETA DE 
SANGUE PARA USO EM SISTEMAS 
FECHADOS DE COLETA A VÁCUO 
CALIBRE 21G, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL. AGULHA SILICONIZADA 
COM BISEL CURTO TRIFACETADO 
BIANGULADO, AFIADO EM AÇO 
INOX, SEM REBARBAS OU SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PERMITINDO 
PENETRAÇÃO SUAVE, COM 
PROTETOR EM PLÁSTICO RÍGIDO 
COBRINDO TODA A EXTENSÃO DA 
AGULHA E DOTADO DE TRAVA 
JUNTO À BASE DAS ASA DE 
EMPUNHADURA, QUE DEVEM SER 
DE PLÁSTICO FLEXIVEL EM 
FORMATO DE BORBOLETA 
TRAZENDO ESTAMPADO O CALIBRE 
DA AGULHA. TUBO EXTENSOR EM 
PLÁTICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
SEM DOBRAS; CONECTOR TIPO LUER 
COM AGULHA DOTADA DE VÁLVULA 
DE SEGURANÇA QUE POSSA SER 
UTILIZADA PELO MENOS EM TRÈS 
TUBOS NA MESMA COLETA. 

8.000,00 UND 0,51 4.080,00 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

296 0437171 SCALP CALIBRE Nº 23 DISPOSITIVO 
TIPO "SCALP" PARA COLETA DE 
SANGUE PARA USO EM SISTEMAS 
FECHADOS DE COLETA A VÁCUO 
CALIBRE 23G, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL. AGULHA SILICONIZADA 
COM BISEL CURTO TRIFACETADO 
BIANGULADO, AFIADO EM AÇO 
INOX, SEM REBARBAS OU SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PERMITINDO 
PENETRAÇÃO SUAVE, COM 
PROTETOR EM PLÁSTICO RÍGIDO 
COBRINDO TODA A EXTENSÃO DA 
AGULHA E DOTADO DE TRAVA 
JUNTO À BASE DAS ASA DE 
EMPUNHADURA, QUE DEVEM SER 
DE PLÁSTICO FLEXIVEL EM 
FORMATO DE BORBOLETA 
TRAZENDO ESTAMPADO O CALIBRE 
DA AGULHA. TUBO EXTENSOR EM 
PLÁTICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
SEM DOBRAS; CONECTOR TIPO LUER 
COM AGULHA DOTADA DE VÁLVULA 
DE SEGURANÇA QUE POSSA SER 
UTILIZADA PELO MENOS EM TRÈS 
TUBOS NA MESMA COLETA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

5.000,00 UND 0,52 2.600,00 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

297 0437169 SCALP CALIBRE Nº 25 DISPOSITIVO 
TIPO "SCALP" PARA COLETA DE 
SANGUE PARA USO EM SISTEMAS 
FECHADOS DE COLETA A VÁCUO 
CALIBRE 25G, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL. AGULHA SILICONIZADA 
COM BISEL CURTO TRIFACETADO 
BIANGULADO, AFIADO EM AÇO 
INOX, SEM REBARBAS OU SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PERMITINDO 
PENETRAÇÃO SUAVE, COM 
PROTETOR EM PLÁSTICO RÍGIDO 
COBRINDO TODA A EXTENSÃO DA 
AGULHA E DOTADO DE TRAVA 
JUNTO À BASE DAS ASA DE 
EMPUNHADURA, QUE DEVEM SER 
DE PLÁSTICO FLEXIVEL EM 
FORMATO DE BORBOLETA 
TRAZENDO ESTAMPADO O CALIBRE 
DA AGULHA. TUBO EXTENSOR EM 
PLÁTICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
SEM DOBRAS; CONECTOR TIPO LUER 
COM AGULHA DOTADA DE VÁLVULA 
DE SEGURANÇA QUE POSSA SER 
UTILIZADA PELO MENOS EM TRÈS 
TUBOS NA MESMA COLETA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 

3.000,00 UND 0,53 1.590,00 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

298 0437343 SCALP CALIBRE Nº 27 DISPOSITIVO 
TIPO "SCALP" PARA COLETA DE 
SANGUE PARA USO EM SISTEMAS 
FECHADOS DE COLETA A VÁCUO 
CALIBRE 27G, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL. AGULHA SILICONIZADA 
COM BISEL CURTO TRIFACETADO 
BIANGULADO, AFIADO EM AÇO 
INOX, SEM REBARBAS OU SINAIS DE 
OXIDAÇÃO, PERMITINDO 
PENETRAÇÃO SUAVE, COM 
PROTETOR EM PLÁSTICO RÍGIDO 
COBRINDO TODA A EXTENSÃO DA 
AGULHA E DOTADO DE TRAVA 
JUNTO À BASE DAS ASA DE 
EMPUNHADURA, QUE DEVEM SER 
DE PLÁSTICO FLEXIVEL EM 
FORMATO DE BORBOLETA 
TRAZENDO ESTAMPADO O CALIBRE 
DA AGULHA. TUBO EXTENSOR EM 
PLÁTICO FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
SEM DOBRAS; CONECTOR TIPO LUER 
COM AGULHA DOTADA DE VÁLVULA 
DE SEGURANÇA QUE POSSA SER 
UTILIZADA PELO MENOS EM TRÈS 
TUBOS NA MESMA COLETA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 

400,00 UND 0,50 200,00 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

299 0439654 SERINGA 1 ML INSULINA COM 
AGULHA 13 X 4,5 DESENVOLVIDA 
PARA A APLICAÇÃ  DE INSULINA EM 
INDIVÍDUOS PORTADORES DE 
DIABETES, PELA VIA SUBCUTÂNEA. 
ESTÉRIL - ESTERILIZADA A ÓXIDO DE 
ETILENO (ETO). AGULHADA - 13 X 
4,5. CORPO TRANSPARENTE - 
PERMITE A PERFEITA VISUALIZAÇÃO 
DO NÍVEL DE MEDICAMENTO. 
ATÓXICA E APIROGÊNICA, 
DESCARTÁVEL E DE USO ÚNICO. 
BICO SLIP, LATEX FREE. PRODUTO DE 
USO ÚNICO. CILINDRO COM ANEL 
DE RETENÇÃO. HASTE COM QUEBRA 
DE SEGURANÇA. SILICONIZADA.    

2.000,00 UND 0,29 580,00 

300 0444392 SERINGA DESCARTÁVEL DE 1 ML, 
TIPO INSULINA, DE 100 UI, COM 
AGULHA 0,45 EMBALADA COM 
CAPA PROTETORA, ESCALA 
GRADUADA POR UNIDADE 
INSULÍNICA, VOLUME RESIDUAL DE 
0,01 ML. ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA. SERÁ• EXIGIDO O 
SELO DE IDENTIFICAÇAO DA 
CONFORMIDADE INMETRO NA 
EMBALAGEM PORT. Nº 503 DE 
29/12/2011.   

2.000,00 UND 0,30 600,00 

301 0442278 SERINGA DESCARTÁVEL DE 
INSULINA, DE 50 UI,  BAIXA DOSE, 
COM AGULHA 12,7 X 0,33 MM FIXA 
E EMBALADA COM CAPA 
PROTETORA, ESCALA GRADUADA 
POR UNIDADE INSULÍNICA, VOLUME 
RESIDUAL DE 0,01 ML. ESTÉRIL, 
ATÓXICA, APIROGÊNICA. SERÁ• 
EXIGIDO O SELO DE IDENTIFICAÇAO 

20.000,00 UND 0,32 6.400,00 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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DA CONFORMIDADE INMETRO NA 
EMBALAGEM PORT. Nº 503 DE 
29/12/2011.   

302 0439709 SERINGA PLÁSTICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 
PARA 10 ML,  CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, COM BICO CENTRAL TIPO 
LUER SLIP, CAPAZ DE GARANTIR 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS. CORPO 
LUBRIFICADO, COM ESCALA 
EXTERNA GRAVADA, PRECISA E 
VISÍVEL, COM DIVISÕES DE 1,0 ML E 
SUBDIVISÕES DE 0,2 ML. FLANGE 
COM FORMATO ANATÓMICO, PARA 
APOIO DOS DEDOS E QUE CONFIRA 
ESTABILIDADE À SERINGA QUANDO 
EM SUPERFÍCIE PLANA. ÊMBOLO 
DESLIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO 
DA SERINGA, DE MODO A IMPEDIR A 
ENTRADA DE AR, COM ANEL DE 
RETENÇÃO DE BORRACHA FIXADO 
EM SUA EXTREMIDADE. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
SERÁ• EXIGIDO O SELO DE 
IDENTIFICAÇAO DA CONFORMIDADE 
INMETRO NA EMBALAGEM PORT. 
Nº 503 DE 29/12/2011.    

8.000,00 UND 0,35 2.800,00 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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303 0439626 SERINGA PLÁSTICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 
PARA 10 ML, CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, COM BICO CENTRAL TIPO 
LUER LOCK CAPAZ DE GARANTIR 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS. CORPO 
LUBRIFICADO, COM ESCALA 
EXTERNA GRAVADA, PRECISA E 
VISÍVEL, COM DIVISÕES DE 1,0 ML E 
SUBDIVISÕES DE 0,2 ML. FLANGE 
COM FORMATO ANATÓMICO, PARA 
APOIO DOS DEDOS E QUE CONFIRA 
ESTABILIDADE À SERINGA QUANDO 
EM SUPERFÍCIE PLANA. ÊMBOLO 
DESLIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO 
DA SERINGA, DE MODO A IMPEDIR A 
ENTRADA DE AR, COM ANEL DE 
RETENÇÃO DE BORRACHA FIXADO 
EM SUA EXTREMIDADE. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
SERÁ• EXIGIDO O SELO DE 
IDENTIFICAÇAO DA CONFORMIDADE 
INMETRO NA EMBALAGEM PORT. 
Nº 503 DE 29/12/2011.     

8.000,00 UND 0,39 3.120,00 

304 0439627 SERINGA PLÁSTICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 
PARA 20 ML,  CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 

5.000,00 UND 0,49 2.450,00 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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ATÓXICO, COM BICO CENTRAL TIPO 
LUER LOCK, CAPAZ DE GARANTIR 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS. CORPO 
LUBRIFICADO, COM ESCALA 
EXTERNA GRAVADA, PRECISA E 
VISÍVEL, COM DIVISÕES DE 5,0 ML E 
SUBDIVISÕES DE 1 ML. FLANGE COM 
FORMATO ANATÓMICO, PARA 
APOIO DOS DEDOS E QUE CONFIRA 
ESTABILIDADE À SERINGA QUANDO 
EM SUPERFÍCIE PLANA. ÊMBOLO 
DESLIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO 
DA SERINGA, DE MODO A IMPEDIR A 
ENTRADA DE AR, COM ANEL DE 
RETENÇÃO DE BORRACHA FIXADO 
EM SUA EXTREMIDADE. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
SERÁ• EXIGIDO O SELO DE 
IDENTIFICAÇAO DA CONFORMIDADE 
INMETRO NA EMBALAGEM PORT. 
Nº 503 DE 29/12/2011   

305 0439627 SERINGA PLÁSTICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 
PARA 20 ML,  CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, COM BICO CENTRAL TIPO 
SLIP, CAPAZ DE GARANTIR 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS. CORPO 

5.000,00 UND 0,51 2.550,00 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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LUBRIFICADO, COM ESCALA 
EXTERNA GRAVADA, PRECISA E 
VISÍVEL, COM DIVISÕES DE 5,0 ML E 
SUBDIVISÕES DE 1 ML. FLANGE COM 
FORMATO ANATÓMICO, PARA 
APOIO DOS DEDOS E QUE CONFIRA 
ESTABILIDADE À SERINGA QUANDO 
EM SUPERFÍCIE PLANA. ÊMBOLO 
DESLIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO 
DA SERINGA, DE MODO A IMPEDIR A 
ENTRADA DE AR, COM ANEL DE 
RETENÇÃO DE BORRACHA FIXADO 
EM SUA EXTREMIDADE. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
SERÁ• EXIGIDO O SELO DE 
IDENTIFICAÇAO DA CONFORMIDADE 
INMETRO NA EMBALAGEM PORT. 
Nº 503 DE 29/12/2011   

306 0439625 SERINGA PLÁSTICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 
PARA 3 ML,  , CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, COM BICO CENTRAL TIPO 
LUER, CAPAZ DE GARANTIR 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS. CORPO 
LUBRIFICADO, COM ESCALA 
EXTERNA GRAVADA, PRECISA E 
VISÍVEL, COM DIVISÕES DE 0,5 ML E 
SUBDIVISÕES DE 0,1 ML. FLANGE 

5.000,00 UND 0,22 1.100,00 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/


 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR 

Rua José Peres Gonçales, 53 – Centro – CNPJ - 76.279.959/0001-70 
CEP - 87.180-000 – Fone: (44) 3135-0810 

                                                                E-mail: www.presidentecastelobranco.pr.gov.br 

 

 P á g i n a  133 | 203 
 

 

COM FORMATO ANATÓMICO, PARA 
APOIO DOS DEDOS E QUE CONFIRA 
ESTABILIDADE À SERINGA QUANDO 
EM SUPERFÍCIE PLANA. ÊMBOLO 
DESLIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO 
DA SERINGA, DE MODO A IMPEDIR A 
ENTRADA DE AR, COM ANEL DE 
RETENÇÃO DE BORRACHA FIXADO 
EM SUA EXTREMIDADE. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
SERÁ• EXIGIDO O SELO DE 
IDENTIFICAÇAO DA CONFORMIDADE 
INMETRO NA EMBALAGEM PORT. 
Nº 503 DE 29/12/2011.    

307  SERINGA PLÁSTICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 
PARA 5 ML CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, COM BICO CENTRAL TIPO 
LUER LOCK, CAPAZ DE GARANTIR 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS. CORPO 
LUBRIFICADO, COM ESCALA 
EXTERNA GRAVADA, PRECISA E 
VISÍVEL, COM DIVISÕES DE 1,0 ML E 
SUBDIVISÕES DE 0,2 ML. FLANGE 
COM FORMATO ANATÓMICO, PARA 
APOIO DOS DEDOS E QUE CONFIRA 
ESTABILIDADE À SERINGA QUANDO 
EM SUPERFÍCIE PLANA. ÊMBOLO 

12.000,00 UND 0,25 3.000,00 
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DESLIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO 
DA SERINGA, DE MODO A IMPEDIR A 
ENTRADA DE AR, COM ANEL DE 
RETENÇÃO DE BORRACHA FIXADO 
EM SUA EXTREMIDADE. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
SERÁ• EXIGIDO O SELO DE 
IDENTIFICAÇAO DA CONFORMIDADE 
INMETRO NA EMBALAGEM PORT. 
Nº 503 DE 29/12/2011.    

308 0439624 SERINGA PLÁSTICA ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 
PARA 5 ML,  CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, COM BICO CENTRAL TIPO 
SLIP, CAPAZ DE GARANTIR 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS. CORPO 
LUBRIFICADO, COM ESCALA 
EXTERNA GRAVADA, PRECISA E 
VISÍVEL, COM DIVISÕES DE 1,0 ML E 
SUBDIVISÕES DE 0,2 ML. FLANGE 
COM FORMATO ANATÓMICO, PARA 
APOIO DOS DEDOS E QUE CONFIRA 
ESTABILIDADE À SERINGA QUANDO 
EM SUPERFÍCIE PLANA. ÊMBOLO 
DESLIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO 
DA SERINGA, DE MODO A IMPEDIR A 
ENTRADA DE AR, COM ANEL DE 
RETENÇÃO DE BORRACHA FIXADO 

12.000,00 UND 0,25 3.000,00 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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EM SUA EXTREMIDADE. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
SERÁ• EXIGIDO O SELO DE 
IDENTIFICAÇAO DA CONFORMIDADE 
INMETRO NA EMBALAGEM PORT. 
Nº 503 DE 29/12/2011.    

309 0439629 SERINGA PLÁSTICA ESTERIL 
DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE 
PARA 60 ML CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, 
ATÓXICO, COM BICO CENTRAL TIPO 
SLIP, CAPAZ DE GARANTIR 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS. CORPO 
LUBRIFICADO, COM ESCALA EXTEMA 
GRAVADA, PRECISA E VISIVEL, COM 
DIVISÕES DE 5,0 ML E SUBDIVISÕES 
DE 1,0 ML. FLANGE COM FORMATO 
ANATÔMICO, PARA APOIO DOS 
DEDOS E QUE CONFIRA 
ESTABLIDADE À SERINGA QUANDO 
EM SUPERFICIE PLANA. ÉMBOLO 
DESIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO 
DA SERINGA, DE MODO A IMPEDIR A 
ENTRADA DE AR, COM ANEL DE 
RETENÇÃO DE FIXADO EM SUA 
EXTREMIDADE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA 
NTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 

300,00 UND 1,75 525,00 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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MOMENTO DE SUA UTIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERENCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTENAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, NÙMERO DE LOTE, 
METODO, DATA E VALIDADE DE 
ESTENILIZAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
VALIDADE E NUMERO DE REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MIMO DEVE DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. SERÁ• EXIGIDO O SELO 
DE IDENTIFICAÇAO DA 
CONFORMIDADE INMETRO NA 
EMBALAGEM PORT. Nº 503 DE 
29/12/2011   

310  SOLUÇÃO DEGERMANTE DE 
DIGLICONATO DE CLOREXIDINA A 
2% (CONCENTRAÇÃO COM 
TENSOATIVOS TAMANHO 30 ML    

10,00 UND 11,01 110,10 

311 0465682 SONDA BOTTON PARA 
GASTROSTOMIA, NÍVEL DA PELE, EM 
SILICONE GRAU MÉDICO, 
TRANSPARENTE, COM FITA 
RADIOPACA AO LONGO DO SEU 
COMPRIMENTO. BALÃO DE 
SILICONE PARA FIXAÇÃO INTERNA, 
VÁLVULA PARA ENCHIMENTO DO 
BALÃO, E DISPOSITIVO 
ANTIREFLUXO (TIPO MIC-KEY OU 
MINI-ONE). SISTEMA DE TRAVA 
PARA CONEXÃO DE SONDAS 
EXTENSORAS PARA ALIMENTAÇÃO. 
CONJUNTO COMPLETO COM TUBO 
PARA GASTROSTOMIA, SONDA 
EXTENSORA, SERINGA PARA 
ALIMENTAÇÃO. CALIBRES 12 A 24 
FR. REGISTRO ANVISA.   

6,00 UND 1.067,99 6.407,94 

312 0279765 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CALIBRE 10 
COM  VÁLVULA INTERMITENTE 
PARA PRESSÃO NEGATIVA. 
CONFECCIONADA EM POLIVINIL 

100,00 UND 0,75 75,00 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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ATÓXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, 
SILICONIZADA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50 CM, SEM 
REBARBAS OU DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA UTILIZAÇÃO 
EXTREMIDADE PROXIMAL COM 
PONTA ARREDONDADA 
ATRAUMÁTICA, COM ORIFICIOS 
CENTRAL E LATERAIS COM BORDAS 
BEM ACABADAS E DIÁMETROS 
PROPORCIONAIS AO CALIBRE. 
EXTREMIDADE DISTAL COM 
RANHURAS E CALIBRE ADEQUADO 
QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO A 
EXTENSÕES. O PRODUTO DEVERÁ 
TER O SEU CALIBRE GRAVADO 
EXTEMAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

313 0279764 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CALIBRE 12 
COM  INTERMITENTE PARA PRESSÃO 
NEGATIVA. CONFECCIONADA EM 
POLIVINIL ATÓXICO, FLEXIVEL, 
TRANSPARENTE, SILICONIZADA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 50 
CM, SEM REBARBAS OU DEFEITOS 
QUE PREJUDIQUEM SUA 
UTILIZAÇÃO EXTREMIDADE 
PROXIMAL COM PONTA 
ARREDONDADA ATRAUMÁTICA, 

300,00 UND 2,95 885,00 
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COM ORIFICIOS CENTRAL E 
LATERAIS COM BORDAS BEM 
ACABADAS E DIÁMETROS 
PROPORCIONAIS AO CALIBRE. 
EXTREMIDADE DISTAL COM 
RANHURAS E CALIBRE ADEQUADO 
QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO A 
EXTENSÕES. O PRODUTO DEVERÁ 
TER O SEU CALIBRE GRAVADO 
EXTEMAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

314 0289968 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CALIBRE 14,  
COM VÁLVULA INTERMITENTE PARA 
PRESSÃO NEGATIVA. 
CONFECCIONADA EM POLIVINIL 
ATÓXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, 
SILICONIZADA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50 CM, SEM 
REBARBAS OU DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA UTILIZAÇÃO 
EXTREMIDADE PROXIMAL COM 
PONTA ARREDONDADA 
ATRAUMÁTICA, COM ORIFICIOS 
CENTRAL E LATERAIS COM BORDAS 
BEM ACABADAS E DIÁMETROS 
PROPORCIONAIS AO CALIBRE. 
EXTREMIDADE DISTAL COM 
RANHURAS E CALIBRE ADEQUADO 
QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO A 

1.000,00 UND 4,09 4.090,00 
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EXTENSÕES. O PRODUTO DEVERÁ 
TER O SEU CALIBRE GRAVADO 
EXTEMAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

315 0389960 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CALIBRE 16,  
COM VÁLVULA INTERMITENTE PARA 
PRESSÃO NEGATIVA. 
CONFECCIONADA EM POLIVINIL 
ATÓXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, 
SILICONIZADA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50 CM, SEM 
REBARBAS OU DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA UTILIZAÇÃO 
EXTREMIDADE PROXIMAL COM 
PONTA ARREDONDADA 
ATRAUMÁTICA, COM ORIFICIOS 
CENTRAL E LATERAIS COM BORDAS 
BEM ACABADAS E DIÁMETROS 
PROPORCIONAIS AO CALIBRE. 
EXTREMIDADE DISTAL COM 
RANHURAS E CALIBRE ADEQUADO 
QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO A 
EXTENSÕES. O PRODUTO DEVERÁ 
TER O SEU CALIBRE GRAVADO 
EXTEMAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 

1.000,00 UND 1,17 1.170,00 
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PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA   

316 0389961 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CALIBRE 18,  
COM VÁLVULA INTERMITENTE PARA 
PRESSÃO NEGATIVA. 
CONFECCIONADA EM POLIVINIL 
ATÓXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, 
SILICONIZADA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50 CM, SEM 
REBARBAS OU DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA UTILIZAÇÃO 
EXTREMIDADE PROXIMAL COM 
PONTA ARREDONDADA 
ATRAUMÁTICA, COM ORIFICIOS 
CENTRAL E LATERAIS COM BORDAS 
BEM ACABADAS E DIÁMETROS 
PROPORCIONAIS AO CALIBRE. 
EXTREMIDADE DISTAL COM 
RANHURAS E CALIBRE ADEQUADO 
QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO A 
EXTENSÕES. O PRODUTO DEVERÁ 
TER O SEU CALIBRE GRAVADO 
EXTEMAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 

1.000,00 UND 1,22 1.220,00 
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DATA DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

317 0279760 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CALIBRE 6,  
COM VÁLVULA INTERMITENTE PARA 
PRESSÃO NEGATIVA. 
CONFECCIONADA EM POLIVINIL 
ATÓXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, 
SILICONIZADA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50 CM, SEM 
REBARBAS OU DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA UTILIZAÇÃO 
EXTREMIDADE PROXIMAL COM 
PONTA ARREDONDADA 
ATRAUMÁTICA, COM ORIFICIOS 
CENTRAL E LATERAIS COM BORDAS 
BEM ACABADAS E DIÁMETROS 
PROPORCIONAIS AO CALIBRE. 
EXTREMIDADE DISTAL COM 
RANHURAS E CALIBRE ADEQUADO 
QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO A 
EXTENSÕES. O PRODUTO DEVERÁ 
TER O SEU CALIBRE GRAVADO 
EXTEMAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA   

200,00 UND 0,73 146,00 
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318 0279763 SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, CALIBRE 8,  
COM VÁLVULA INTERMITENTE PARA 
PRESSÃO NEGATIVA. 
CONFECCIONADA EM POLIVINIL 
ATÓXICO, FLEXIVEL, TRANSPARENTE, 
SILICONIZADA, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 50 CM, SEM 
REBARBAS OU DEFEITOS QUE 
PREJUDIQUEM SUA UTILIZAÇÃO 
EXTREMIDADE PROXIMAL COM 
PONTA ARREDONDADA 
ATRAUMÁTICA, COM ORIFICIOS 
CENTRAL E LATERAIS COM BORDAS 
BEM ACABADAS E DIÁMETROS 
PROPORCIONAIS AO CALIBRE. 
EXTREMIDADE DISTAL COM 
RANHURAS E CALIBRE ADEQUADO 
QUE PERMITA ENCAIXE PERFEITO A 
EXTENSÕES. O PRODUTO DEVERÁ 
TER O SEU CALIBRE GRAVADO 
EXTEMAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA   

300,00 UND 0,83 249,00 

319 0436002 SONDA DE FOLEY COM DUAS VIAS E 
BALÃO DE 5 ML,  ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL CALIBRE 14. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, ATÓXICA, MALEÁVEL, 
SILICONIZADA, QUE NÃO CAUSE 
TRAUMA EXTREMIDADE DISTAL 

60,00 UND 2,79 167,40 
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COM DUAS VIAS, UMA DO BALÃO E 
A OUTRA COM PONTA LEVEMENTE 
ALARGADA, PERMITINDO 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS. EXTREMIDADE 
PROXIMAL COM PONTA 
ARREDONDADA COM ORIFÍCIOS 
BEM ACABADOS. O BALÃO DEVE SER 
SIMÉTRICO, COM RESISTÊNCIA 
COMPATÍVEL COM O VOLUME. O 
PRODUTO DEVERÁ TER O SEU 
CALIBRE E A CAPACIDADE DO BALÃO 
GRAVADOS EXTERNAMENTE 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

320 0435999 / 
0436007 

SONDA DE FOLEY COM DUAS VIAS E 
BALÃO DE 5 ML, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL CALIBRE 16. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, ATÓXICA, MALEÁVEL, 
SILICONIZADA, QUE NÃO CAUSE 
TRAUMA. EXTREMIDADE DISTAL 
COM DUAS VIAS, UMA DO BALÃO E 
A OUTRA COM PONTA LEVEMENTE 
ALARGADA, PERMITINDO 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS. EXTREMIDADE 
PROXIMAL COM PONTA 
ARREDONDADA COM ORIFÍCIOS 
BEM ACABADOS. O BALÃO DEVE SER 
SIMÉTRICO, COM RESISTÊNCIA 

150,00 UND 2,97 445,50 
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COMPATÍVEL COM VOLUME. O 
PRODUTO DEVERÁ TER O SEU 
CALIBRE E A CAPACIDADE DO BALÃO 
GRAVADOS EXTERNAMENTE 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

321 0435997 SONDA DE FOLEY COM DUAS VIAS E 
BALÃO DE 5 ML, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL CALIBRE 18. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, ATÓXICA, MALEÁVEL, 
SILICONIZADA, QUE NÃO CAUSE 
TRAUMA. EXTREMIDADE DISTAL 
COM DUAS VIAS, UMA DO BALÃO E 
A OUTRA COM PONTA LEVEMENTE 
ALARGADA, PERMITINDO 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS. EXTREMIDADE 
PROXIMAL COM PONTA 
ARREDONDADA COM ORIFÍCIOS 
BEM ACABADOS. O BALÃO DEVE SER 
SIMÉTRICO, COM RESISTÊNCIA 
COMPATÍVEL COM VOLUME. O 
PRODUTO DEVERÁ TER O SEU 
CALIBRE E A CAPACIDADE DO BALÃO 
GRAVADOS EXTERNAMENTE 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 

50,00 UND 2,88 144,00 
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TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

322 0436010 / 
0436078 

SONDA DE FOLEY COM DUAS VIAS E 
BALÃO DE 5 ML, ESTÉRIL,  
DESCARTÁVEL CALIBRE 20. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, ATÓXICA, MALEÁVEL, 
SILICONIZADA, QUE NÃO CAUSE 
TRAUMA. EXTREMIDADE DISTAL 
COM DUAS VIAS, UMA DO BALÃO E 
A OUTRA COM PONTA LEVEMENTE 
ALARGADA, PERMITINDO 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS. EXTREMIDADE 
PROXIMAL COM PONTA 
ARREDONDADA COM ORIFÍCIOS 
BEM ACABADOS. O BALÃO DEVE SER 
SIMÉTRICO, COM RESISTÊNCIA 
COMPATÍVEL COM VOLUME. O 
PRODUTO DEVERÁ TER O SEU 
CALIBRE E A CAPACIDADE DO BALÃO 
GRAVADOS EXTERNAMENTE 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

30,00 UND 2,97 89,10 
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SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.   

323 0436012 SONDA DE FOLEY COM TRES VIAS E 
BALÃO DE 5 ML, ESTÉRIL 
DESCARTÁVEL CALIBRE 18. 
CONFECCIONADA EM BORRACHA 
NATURAL, ATÓXICA, MALEÁVEL, 
SILICONIZADA, QUE NÃO CAUSE 
TRAUMA. EXTREMIDADE DISTAL 
COM TRES VIAS, UMA DO BALÃO E A 
OUTRA COM PONTA LEVEMENTE 
ALARGADA, PERMITINDO 
CONEXÕES SEGURAS E SEM 
VAZAMENTOS. EXTREMIDADE 
PROXIMAL COM PONTA 
ARREDONDADA COM ORIFÍCIOS 
BEM ACABADOS. O BALÃO DEVE SER 
SIMÉTRICO, COM RESISTÊNCIA 
COMPATÍVEL COM VOLUME. O 
PRODUTO DEVERÁ TER O SEU 
CALIBRE E A CAPACIDADE DO BALÃO 
GRAVADOS EXTERNAMENTE 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM 
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA 
E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, 
DATA DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO 
DE VALIDADE E NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. O PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.    

20,00 UND 3,36 67,20 

324 0451193 SONDA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO, ESTÉRIL, DESCARTÄVEL, 
CALIBRE 2,5.  CONFECCIONADA EM 
PVC ATÓXICO, SILICONIZADO, COM 
FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO 

30,00 UND 3,43 102,90 
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ADERENTE À SECREÇÃO, COM 
PRESERVAÇÃO DO LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, 
TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
BALONETE PILOTO COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER O SEU CALIBRE E A 
CAPACIDADE DO BALÃO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 
ABERTURA EM PAPEL GRAU 
CIRÚGICO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.   

325 0451197 SONDA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO, ESTÉRIL, DESCARTÄVEL, 
CALIBRE 3,5. . CONFECCIONADA EM 
PVC ATÓXICO, SILICONIZADO, COM 
FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO 
ADERENTE À SECREÇÃO, COM 
PRESERVAÇÃO DO LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, 
TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
BALONETE PILOTO COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER O SEU CALIBRE E A 

30,00 UND 4,27 128,10 
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CAPACIDADE DO BALÃO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 
ABERTURA EM PAPEL GRAU 
CIRÚGICO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA   

326 0451198 SONDA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO, ESTÉRIL, DESCARTÄVEL, 
CALIBRE 4,0. CONFECCIONADA EM 
PVC ATÓXICO, SILICONIZADO, COM 
FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO 
ADERENTE À SECREÇÃO, COM 
PRESERVAÇÃO DO LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, 
TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
BALONETE PILOTO COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER O SEU CALIBRE E A 
CAPACIDADE DO BALÃO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, EMBALAGEM 

30,00 UND 4,40 132,00 
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INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 
ABERTURA EM PAPEL GRAU 
CIRÚGICO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.   

327 0451192 SONDA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO, ESTÉRIL, DESCARTÄVEL, 
CALIBRE 4,5.   CONFECCIONADA EM 
PVC ATÓXICO, SILICONIZADO, COM 
FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO 
ADERENTE À SECREÇÃO, COM 
PRESERVAÇÃO DO LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, 
TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
BALONETE PILOTO COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER O SEU CALIBRE E A 
CAPACIDADE DO BALÃO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 
ABERTURA EM PAPEL GRAU 
CIRÚGICO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 

30,00 UND 4,32 129,60 
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NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.   

328 0451196 SONDA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO, ESTÉRIL, DESCARTÄVEL, 
CALIBRE 5,0.   CONFECCIONADA EM 
PVC ATÓXICO, SILICONIZADO, COM 
FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO 
ADERENTE À SECREÇÃO, COM 
PRESERVAÇÃO DO LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, 
TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
BALONETE PILOTO COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER O SEU CALIBRE E A 
CAPACIDADE DO BALÃO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 
ABERTURA EM PAPEL GRAU 
CIRÚGICO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.,    

30,00 UND 3,96 118,80 

329 0451202 SONDA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO, ESTÉRIL, DESCARTÄVEL, 
CALIBRE 5,5. CONFECCIONADA EM 
PVC ATÓXICO, SILICONIZADO, COM 
FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 

30,00 UND 3,73 111,90 
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EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO 
ADERENTE À SECREÇÃO, COM 
PRESERVAÇÃO DO LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, 
TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
BALONETE PILOTO COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER O SEU CALIBRE E A 
CAPACIDADE DO BALÃO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 
ABERTURA EM PAPEL GRAU 
CIRÚGICO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.,    

330 0451203 SONDA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO, ESTÉRIL, DESCARTÄVEL, 
CALIBRE 6,0. CONFECCIONADA EM 
PVC ATÓXICO, SILICONIZADO, COM 
FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO 
ADERENTE À SECREÇÃO, COM 
PRESERVAÇÃO DO LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, 
TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
BALONETE PILOTO COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA. O PRODUTO 

30,00 UND 3,97 119,10 
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DEVERÁ TER O SEU CALIBRE E A 
CAPACIDADE DO BALÃO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 
ABERTURA EM PAPEL GRAU 
CIRÚGICO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.,    

331 0451394 SONDA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO, ESTÉRIL, DESCARTÄVEL, 
CALIBRE 6,5.  CONFECCIONADA EM 
PVC ATÓXICO, SILICONIZADO, COM 
FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO 
ADERENTE À SECREÇÃO, COM 
PRESERVAÇÃO DO LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, 
TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
BALONETE PILOTO COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER O SEU CALIBRE E A 
CAPACIDADE DO BALÃO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 

30,00 UND 3,81 114,30 
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ASSÉPTICA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 
ABERTURA EM PAPEL GRAU 
CIRÚGICO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.,    

332 0451201 SONDA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO, ESTÉRIL, DESCARTÄVEL, 
CALIBRE 7,0. CONFECCIONADA EM 
PVC ATÓXICO, SILICONIZADO, COM 
FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO 
ADERENTE À SECREÇÃO, COM 
PRESERVAÇÃO DO LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, 
TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
BALONETE PILOTO COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER O SEU CALIBRE E A 
CAPACIDADE DO BALÃO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 
ABERTURA EM PAPEL GRAU 
CIRÚGICO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO DE 

30,00 UND 3,97 119,10 
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VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.   

333 0451194 SONDA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO, ESTÉRIL, DESCARTÄVEL, 
CALIBRE 7,5.  CONFECCIONADA EM 
PVC ATÓXICO, SILICONIZADO, COM 
FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO 
ADERENTE À SECREÇÃO, COM 
PRESERVAÇÃO DO LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, 
TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
BALONETE PILOTO COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER O SEU CALIBRE E A 
CAPACIDADE DO BALÃO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 
ABERTURA EM PAPEL GRAU 
CIRÚGICO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.   

30,00 UND 3,98 119,40 

334 0451256 SONDA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO, ESTÉRIL, DESCARTÄVEL, 
CALIBRE 8,0.  CONFECCIONADA EM 
PVC ATÓXICO, SILICONIZADO, COM 

30,00 UND 3,76 112,80 
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FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO 
ADERENTE À SECREÇÃO, COM 
PRESERVAÇÃO DO LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, 
TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
BALONETE PILOTO COM VÁLVULA 
DE SEGURANÇA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER O SEU CALIBRE E A 
CAPACIDADE DO BALÃO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 
ABERTURA EM PAPEL GRAU 
CIRÚGICO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.   

335 0451200 SONDA ENDOTRAQUEAL COM 
BALÃO, ESTÉRIL, DESCARTÄVEL, 
CALIBRE 8,5.  CONFECCIONADA EM 
PVC ATÓXICO, SILICONIZADO, COM 
FLEXIBILIDADE ADEQUADA, 
EXTREMIDADE ATRAUMÁTICA, NÃO 
ADERENTE À SECREÇÃO, COM 
PRESERVAÇÃO DO LÚMEN PARA 
OXIGENAÇÃO, RADIOPACO, 
TRANSPARENTE, COM 
INTERMEDIÁRIO UNIVERSAL, CUFF 
DE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, 
BALONETE PILOTO COM VÁLVULA 

30,00 UND 4,01 120,30 
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DE SEGURANÇA. O PRODUTO 
DEVERÁ TER O SEU CALIBRE E A 
CAPACIDADE DO BALÃO GRAVADOS 
EXTERNAMENTE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL COM SELAGEM 
EFICIENTE QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, 
PERMITA A ABERTURA E 
TRANSFERÊNCIA COM TÉCNICA 
ASSÉPTICA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL TIPO BLISTER, DE FÁCIL 
ABERTURA EM PAPEL GRAU 
CIRÚGICO TRAZENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE MÉTODO, DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO ELOU PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.   

336 0435906 SONDA GÁSTRICA TIPO LEVINE, Nº 
10, F  FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, DESCARTÁVEL, 
COM 04 ORIFÍCIOS LATERAIS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
FILME DE POLIETILENO DEVERÁ 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE    

50,00 UND 1,46 73,00 

337 0435907 SONDA GÁSTRICA TIPO LEVINE, Nº 
12, FLEXÍVEL TRANSPARENTE,  
ATÓXICA, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, DESCARTÁVEL, 
COM 04 ORIFÍCIOS LATERAIS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
FILME DE POLIETILENO DEVERÁ 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE    

50,00 UND 1,65 82,50 
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338 0435908 SONDA GÁSTRICA TIPO LEVINE, Nº 
14, FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
ATÓXICA,  STERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, DESCARTÁVEL, 
COM 04 ORIFÍCIOS LATERAIS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
FILME DE POLIETILENO DEVERÁ 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE    

50,00 UND 1,45 72,50 

339 0435909 SONDA GÁSTRICA TIPO LEVINE, Nº 
16, FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, DESCARTÁVEL, 
COM 04 ORIFÍCIOS LATERAIS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
FILME DE POLIETILENO DEVERÁ 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE    

50,00 UND 1,61 80,50 

340 0435910 SONDA GÁSTRICA TIPO LEVINE, Nº 
18, FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, DESCARTÁVEL, 
COM 04 ORIFÍCIOS LATERAIS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
FILME DE POLIETILENO DEVERÁ 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE    

50,00 UND 1,90 95,00 

341 0438951 SONDA GÁSTRICA TIPO LEVINE, Nº 
20, FLEXÍVEL TRANSPARENTE 
ATÓXICA, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, DESCARTÁVEL, 
COM 04 ORIFÍCIOS LATERAIS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
FILME DE POLIETILENO DEVERÁ 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE    

50,00 UND 1,95 97,50 
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342 0449606 SONDA GÁSTRICA TIPO LEVINE, Nº 
22, FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, DESCARTÁVEL, 
COM 04 ORIFÍCIOS LATERAIS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
FILME DE POLIETILENO DEVERÁ 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE    

50,00 UND 2,56 128,00 

343 0435903 SONDA GÁSTRICA TIPO LEVINE, Nº 
6, FLEXÍVEL T TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, DESCARTÁVEL, 
COM 04 ORIFÍCIOS LATERAIS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
FILME DE POLIETILENO DEVERÁ 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE    

50,00 UND 1,25 62,50 

344 0435904 SONDA GÁSTRICA TIPO LEVINE, Nº 
8, FLEXÍVEL TRANSPARENTE, 
ATÓXICA, ESTERILIZADA A RAIO 
GAMA COBALTO 60, DESCARTÁVEL, 
COM 04 ORIFÍCIOS LATERAIS, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
FILME DE POLIETILENO DEVERÁ 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, PROCEDÊNCIA E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE    

50,00 UND 1,26 63,00 

345 0438396 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 
10 EM PVC  SILICONIZADO, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 
LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 
DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 

50,00 UND 0,93 46,50 
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POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.    

346 0438397 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 
12 EM PVC  SILICONIZADO, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 
LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 
DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

50,00 UND 0,85 42,50 

347 0438398 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 
14 EM PVC   SILICONIZADO, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 
LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 
DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

50,00 UND 0,89 44,50 

348 0438399 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 
16 EM PVC  SILICONIZADO, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 
LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 

50,00 UND 1,08 54,00 
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DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

349 0438951 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 
20 EM PVC   SILICONIZADO, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 
LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 
DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

50,00 UND 1,20 60,00 

350 0435903 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 6 
EM PVC SILICONIZADO, , 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 
LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 
DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

50,00 UND 0,78 39,00 

351 0435904 SONDA NASOGASTRICA CURTA Nº 8 
EM PVC SILICONIZADO, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 

50,00 UND 0,74 37,00 
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LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 
DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

352 0435908 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 
14   EM PVC SILICONIZADO, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 
LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 
DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

50,00 UND 1,40 70,00 

353 0311089 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 
16 EM PVC  SILICONIZADO, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 
LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 
DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

50,00 UND 1,80 90,00 

354 0438987 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 
18 EM PVC SILICONIZADO, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 

60,00 UND 2,29 137,40 
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EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 
LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 
DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

355 0435911 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 
20 EM PVC  SILICONIZADO, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 
LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 
DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

50,00 UND 1,86 93,00 

356 0435912 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 
22 EM PVC  SILICONIZADO, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 
LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 
DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

50,00 UND 3,16 158,00 
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357 0311093 SONDA NASOGASTRICA LONGA Nº 8 
EM PVC  SILICONIZADO, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 
LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 
DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

50,00 UND 0,96 48,00 

358 0435906 SONDA NASOGASTRICA LONGA 
Nº10 EM PVC  SILICONIZADO, 
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 
LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 
DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.    

50,00 UND 1,04 52,00 

359 0435907 SONDA NASOGASTRICA LONGA 
Nº12 EM PVC SILICONIZADO,  
TRANSPARENTE, FLEXIVEL, 
EXTREMIDADE ARREDONDADA, 
ATRAUMATICA, ORIFICIO NA 
PROXIMIDADE DISTAL E NAS 
LATERAIS; CONECTOR UNIVERSAL, 
COM TAMPA FIXA. DESCARTAVEL, 
ATOXICA, ESTERILIZADA 
DESCARTÁVEL, COM 04 ORIFÍCIOS 
LATERAIS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM FILME DE 
POLIETILENO DEVERÁ CONSTAR 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 

50,00 UND 1,23 61,50 
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PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

360 0435902 SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 
12 FR 120 CM COM FIO GUIA EM 
AÇO INOX LUBR    

50,00 UND 11,93 596,50 

361 0435930 SONDA RETAL Nº 14 EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA)  
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO; 
EM FORMA DE CILINDRO RETO E 
INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE 
PROXIMAL ARRENDONDADA, 
ABERTA, ISENTA DE REBARBAS; 
DOTADA DE UM ORIFÍCIO. TAL 
ORIFÍCIO É DIMENSIONADO DE 
ACORDO COM O CALIBRE DE CADA 
SONDA, APRESENTANDO DIÂMETRO 
PERFEITAMENTE ACABADO, 
DELIMITADO E REGULAR EM TODA A 
SUPERFÍCIE. A EXTREMIDADE DISTAL 
APRESENTA DEVIDAMENTE 
ACABADO E FIXADO DISPOSITIVO 
CONECTOR. ESTE DISPOSITIVO É 
MOLDADO CONFORME PADRÕES 
USUAIS DE FABRICAÇÃO E É CAPAZ 
DE MANTER ESTÁVEL A FIXAÇÃO DA 
SONDA. A SONDA APRESENTA 
SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE 
DE QUALQUER DEFEITO 
PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO, 
SENDO AINDA ISENTOS DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS 
À SAÚDE, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 40 CM, 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE 
RAIO GAMA COBALTO – 60 
QUANDO EMBALADO EM PLÁSTICO 
E PELO PROCESSO DE OXIDO DE 
ETILENO CASO EMBALADA EM 
P.G.C. COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA; 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

20,00 UND 1,24 24,80 
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362 0435931 SONDA RETAL Nº 16 EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA)   
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO; 
EM FORMA DE CILINDRO RETO E 
INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE 
PROXIMAL ARRENDONDADA, 
ABERTA, ISENTA DE REBARBAS; 
DOTADA DE UM ORIFÍCIO. TAL 
ORIFÍCIO É DIMENSIONADO DE 
ACORDO COM O CALIBRE DE CADA 
SONDA, APRESENTANDO DIÂMETRO 
PERFEITAMENTE ACABADO, 
DELIMITADO E REGULAR EM TODA A 
SUPERFÍCIE. A EXTREMIDADE DISTAL 
APRESENTA DEVIDAMENTE 
ACABADO E FIXADO DISPOSITIVO 
CONECTOR. ESTE DISPOSITIVO É 
MOLDADO CONFORME PADRÕES 
USUAIS DE FABRICAÇÃO E É CAPAZ 
DE MANTER ESTÁVEL A FIXAÇÃO DA 
SONDA. A SONDA APRESENTA 
SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE 
DE QUALQUER DEFEITO 
PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO, 
SENDO AINDA ISENTOS DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS 
À SAÚDE, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 40 CM, 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE 
RAIO GAMA COBALTO – 60 
QUANDO EMBALADO EM PLÁSTICO 
E PELO PROCESSO DE OXIDO DE 
ETILENO CASO EMBALADA EM 
P.G.C. COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA; 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

20,00 UND 1,25 25,00 

363 0435932 SONDA RETAL Nº 18 EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO; 
EM FORMA DE CILINDRO RETO E 
INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE 
PROXIMAL ARRENDONDADA, 
ABERTA, ISENTA DE REBARBAS; 

20,00 UND 1,45 29,00 
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DOTADA DE UM ORIFÍCIO. TAL 
ORIFÍCIO É DIMENSIONADO DE 
ACORDO COM O CALIBRE DE CADA 
SONDA, APRESENTANDO DIÂMETRO 
PERFEITAMENTE ACABADO, 
DELIMITADO E REGULAR EM TODA A 
SUPERFÍCIE. A EXTREMIDADE DISTAL 
APRESENTA DEVIDAMENTE 
ACABADO E FIXADO DISPOSITIVO 
CONECTOR. ESTE DISPOSITIVO É 
MOLDADO CONFORME PADRÕES 
USUAIS DE FABRICAÇÃO E É CAPAZ 
DE MANTER ESTÁVEL A FIXAÇÃO DA 
SONDA. A SONDA APRESENTA 
SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE 
DE QUALQUER DEFEITO 
PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO, 
SENDO AINDA ISENTOS DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS 
À SAÚDE, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 40 CM, 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE 
RAIO GAMA COBALTO – 60 
QUANDO EMBALADO EM PLÁSTICO 
E PELO PROCESSO DE OXIDO DE 
ETILENO CASO EMBALADA EM 
P.G.C. COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA; 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

364 0435933 SONDA RETAL Nº 20 EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA) 
TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICO; 
EM FORMA DE CILINDRO RETO E 
INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE 
PROXIMAL ARRENDONDADA, 
ABERTA, ISENTA DE REBARBAS; 
DOTADA DE UM ORIFÍCIO. TAL 
ORIFÍCIO É DIMENSIONADO DE 
ACORDO COM O CALIBRE DE CADA 
SONDA, APRESENTANDO DIÂMETRO 
PERFEITAMENTE ACABADO, 
DELIMITADO E REGULAR EM TODA A 
SUPERFÍCIE. A EXTREMIDADE DISTAL 

30,00 UND 1,46 43,80 
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APRESENTA DEVIDAMENTE 
ACABADO E FIXADO DISPOSITIVO 
CONECTOR. ESTE DISPOSITIVO É 
MOLDADO CONFORME PADRÕES 
USUAIS DE FABRICAÇÃO E É CAPAZ 
DE MANTER ESTÁVEL A FIXAÇÃO DA 
SONDA. A SONDA APRESENTA 
SUPERFÍCIE LISA, UNIFORME, LIVRE 
DE QUALQUER DEFEITO 
PREJUDICIAL À SUA UTILIZAÇÃO, 
SENDO AINDA ISENTOS DE 
SUBSTÂNCIAS TÓXICAS OU NOCIVAS 
À SAÚDE, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 40 CM, 
ESTERILIZADO PELO PROCESSO DE 
RAIO GAMA COBALTO – 60 
QUANDO EMBALADO EM PLÁSTICO 
E PELO PROCESSO DE OXIDO DE 
ETILENO CASO EMBALADA EM 
P.G.C. COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA; 
DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, 
PROCEDÊNCIA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE.   

365 0436228 SONDA URETRAL Nº 06. 
CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO 
E FLEXÍVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
TRANSPARENTE E DESCARTÁVEL, EM 
FORMA DE CILINDRO RETO E 
INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE 
PROXIMAL ARREDONDADA, 
FECHADA, ISENTA DE REBARBAS, 
DOTADA DE ORIFÍCIO, DEVE 
POSSUIR CONECTOR COM TAMPA. 
TODO PRODUTO DEVE SER 
PERFEITO E ACABADO QUE NÃO 
OCASIONE DESCONFORTO. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTÉRIL 
POR ÓXIDO DE ETILENO OU ESTÉRIL 
POR RAIO GAMA COBALTO 60 SE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA. NA EMBALAGEM DEVEM 
ESTAR ESPECIFICADOS NO MÍNIMO: 
Nº DA SONDA, Nº DO REGISTRO NO 

100,00 UND 0,74 74,00 
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M.S, LOTE E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO.    

366 0436229 SONDA URETRAL Nº 08. 
CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO 
E FLEXÍVEL ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
TRANSPARENTE E DESCARTÁVEL, EM 
FORMA DE CILINDRO RETO E 
INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE 
PROXIMAL ARREDONDADA, 
FECHADA, ISENTA DE REBARBAS, 
DOTADA DE ORIFÍCIO, DEVE 
POSSUIR CONECTOR COM TAMPA. 
TODO PRODUTO DEVE SER 
PERFEITO E ACABADO QUE NÃO 
OCASIONE DESCONFORTO. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTÉRIL 
POR ÓXIDO DE ETILENO OU ESTÉRIL 
POR RAIO GAMA COBALTO 60 SE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA. NA EMBALAGEM DEVEM 
ESTAR ESPECIFICADOS NO MÍNIMO: 
Nº DA SONDA, Nº DO REGISTRO NO 
M.S, LOTE E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO.    

100,00 UND 0,85 85,00 

367 0436042 SONDA URETRAL Nº 10. 
CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO  
E FLEXÍVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
TRANSPARENTE E DESCARTÁVEL, EM 
FORMA DE CILINDRO RETO E 
INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE 
PROXIMAL ARREDONDADA, 
FECHADA, ISENTA DE REBARBAS, 
DOTADA DE ORIFÍCIO, DEVE 
POSSUIR CONECTOR COM TAMPA. 
TODO PRODUTO DEVE SER 
PERFEITO E ACABADO QUE NÃO 
OCASIONE DESCONFORTO. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTÉRIL 
POR ÓXIDO DE ETILENO OU ESTÉRIL 
POR RAIO GAMA COBALTO 60 SE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA. NA EMBALAGEM DEVEM 
ESTAR ESPECIFICADOS NO MÍNIMO: 
Nº DA SONDA, Nº DO REGISTRO NO 

8.000,00 UND 0,72 5.760,00 
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M.S, LOTE E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO.    

368 0435976 SONDA URETRAL Nº 12. 
CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO 
E FLEXÍVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
TRANSPARENTE E DESCARTÁVEL, EM 
FORMA DE CILINDRO RETO E 
INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE 
PROXIMAL ARREDONDADA, 
FECHADA, ISENTA DE REBARBAS, 
DOTADA DE ORIFÍCIO, DEVE 
POSSUIR CONECTOR COM TAMPA. 
TODO PRODUTO DEVE SER 
PERFEITO E ACABADO QUE NÃO 
OCASIONE DESCONFORTO. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTÉRIL 
POR ÓXIDO DE ETILENO OU ESTÉRIL 
POR RAIO GAMA COBALTO 60 SE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA. NA EMBALAGEM DEVEM 
ESTAR ESPECIFICADOS NO MÍNIMO: 
Nº DA SONDA, Nº DO REGISTRO NO 
M.S, LOTE E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO.    

200,00 UND 0,81 162,00 

369 0435973 SONDA URETRAL Nº 14.  
CONFECCIONADO EM PVC ATÓXICO 
E FLEXÍVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
TRANSPARENTE E DESCARTÁVEL, EM 
FORMA DE CILINDRO RETO E 
INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE 
PROXIMAL ARREDONDADA, 
FECHADA, ISENTA DE REBARBAS, 
DOTADA DE ORIFÍCIO, DEVE 
POSSUIR CONECTOR COM TAMPA. 
TODO PRODUTO DEVE SER 
PERFEITO E ACABADO QUE NÃO 
OCASIONE DESCONFORTO. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTÉRIL 
POR ÓXIDO DE ETILENO OU ESTÉRIL 
POR RAIO GAMA COBALTO 60 SE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA. NA EMBALAGEM DEVEM 
ESTAR ESPECIFICADOS NO MÍNIMO: 
Nº DA SONDA, Nº DO REGISTRO NO 

200,00 UND 0,82 164,00 
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M.S, LOTE E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO.   

370 0435985 SONDA URETRAL Nº 16. 
CONFECCIONADO EM PVC  ATÓXICO 
E FLEXÍVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
TRANSPARENTE E DESCARTÁVEL, EM 
FORMA DE CILINDRO RETO E 
INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE 
PROXIMAL ARREDONDADA, 
FECHADA, ISENTA DE REBARBAS, 
DOTADA DE ORIFÍCIO, DEVE 
POSSUIR CONECTOR COM TAMPA. 
TODO PRODUTO DEVE SER 
PERFEITO E ACABADO QUE NÃO 
OCASIONE DESCONFORTO. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTÉRIL 
POR ÓXIDO DE ETILENO OU ESTÉRIL 
POR RAIO GAMA COBALTO 60 SE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA. NA EMBALAGEM DEVEM 
ESTAR ESPECIFICADOS NO MÍNIMO: 
Nº DA SONDA, Nº DO REGISTRO NO 
M.S, LOTE E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO.    

100,00 UND 1,07 107,00 

371 0435983 SONDA URETRAL Nº 18. 
CONFECCIONADO EM PVC  ATÓXICO 
E FLEXÍVEL, ESTÉRIL, APIROGÊNICO, 
TRANSPARENTE E DESCARTÁVEL, EM 
FORMA DE CILINDRO RETO E 
INTEIRIÇO, COM EXTREMIDADE 
PROXIMAL ARREDONDADA, 
FECHADA, ISENTA DE REBARBAS, 
DOTADA DE ORIFÍCIO, DEVE 
POSSUIR CONECTOR COM TAMPA. 
TODO PRODUTO DEVE SER 
PERFEITO E ACABADO QUE NÃO 
OCASIONE DESCONFORTO. 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E ESTÉRIL 
POR ÓXIDO DE ETILENO OU ESTÉRIL 
POR RAIO GAMA COBALTO 60 SE 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA. NA EMBALAGEM DEVEM 
ESTAR ESPECIFICADOS NO MÍNIMO: 
Nº DA SONDA, Nº DO REGISTRO NO 

100,00 UND 1,16 116,00 
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M.S, LOTE E DATA DE 
ESTERILIZAÇÃO.    

372 034213 SUPORTE APOIO DE BRAÇO PARA 
INJEÇÃO COM ALTURA REGULÁVEL;   
SUPORTE DE BRAÇO ALTURA 
REGULÁVEL POR MANIPULO, HASTE 
CROMADA; APOIO DE BRAÇO EM 
AÇO INOX, BASE TUBULAR EM AÇO 
COM PINTURA EPOXI;- POSSUI 4 
(QUATRO) PÉS COM PONTEIRAS 
PLÁSTICAS; ALTURA MIN: 75 CM; 
ALTURA MAX: 115 CM; TAMANHO 
DA CONCHA: 20 CM.   

5,00 UND 226,17 1.130,85 

373 0407728 SUPORTE PARA SORO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
ACABAMENTO DA 
ESTRUTURA:ESMALTADO , 
RODÍZIOS:COM RODÍZIOS DE 2", 
PÉS:COM 3 PÉS EM??FERRO 
FUNDIDO    

10,00 UND 229,62 2.296,20 

374 0302526 SUPORTE/DISPENSER PARA PAPEL 
TOALHA   COM CAPACIDADE 
MINIMA PARA 1000 FOLHAS. EM 
METAL. POSSUI KIT PARA FIXAÇÃO 
NA PAREDE CONTENDO PARAFUSOS 
E BUCHAS. NA COR BRANCA.     

20,00 UND 29,16 583,20 

375 0450501 SUPORTE/DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATÃRIO. EM PLASTICO 
RESISTENTE. POSSUI KIT PARA 
FIXAÇÃO NA PAREDE CONTENDO 
PARAFUSOS E BUCHAS. NA COR 
BRANCA. CONTENDO REFIL DE 800 
ML PARA REPOSIÇÃO DE GALÃO.   

20,00 UND 33,18 663,60 

376 0452238 TALA (IMOBILIZADOR), 
MATERIAL:METAL REVESTIDO DE 
E.V.A., TIPO:ARAMADO, 
TAMANHO:CERCA DE 55 X 8 CM   

30,00 UND 18,31 549,30 

377 0452236 TALA IMOBILIZADOR, 
MATERIAL:METAL REVESTIDO DE 
E.V.A., TIPO:ARAMADO 
TAMANHO:CERCA DE 15 X 2 CM   

30,00 UND 13,86 415,80 

378 0452237 TALA IMOBILIZADOR, 
MATERIAL:METAL REVESTIDO DE 

30,00 UND 15,77 473,10 
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E.V.A., TIPO:ARAMADO 
TAMANHO:CERCA DE 30 X 8 CM   

379 0452239 TALA IMOBILIZADOR, 
MATERIAL:METAL REVESTIDO DE 
E.V.A., TIPO:ARAMADO 
TAMANHO:CERCA DE 65 X 10 CM   

30,00 UND 29,59 887,70 

380 0452235 TALA IMOBILIZADOR, 
MATERIAL:METAL REVESTIDO DE 
E.V.A., TIPO:ARAMADO  
TAMANHO:CERCA DE 10 X 2 CM   

30,00 UND 11,94 358,20 

381  TALA ORTOPEDICA PAPELÃO  50 X 
20 CM PACOTE COM 10 UNIDADES    

5,00 UND 2,32 11,60 

382  TALA ORTOPEDICA PAPELÃO  70 X 
20 CM PACOTE COM 10 UNIDADES    

5,00 UND 2,84 14,20 

383  TALA ORTOPEDICA PAPELÃO  90 X 
20 CM PACOTE COM 10 UNIDADES    

5,00 UND 3,80 19,00 

384 0452248 TALA RETANGULAR FLEXÍVEL PARA 
IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA  
MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 
CM X 2 CM FORMADA POR GRADE 
METÁLICA E BARRAS TRANSVERSAIS, 
REVESTIDAS POR DUPLA CAMADA 
DE ESPUMA SEMIRRÍGIDA, 
ANTIALÉRGICA E SEM EMENDAS, 
COM FLEXIBILIDADE E MODELAGEM 
ADEQUADAS A FINALIDADE DE 
PROPORCIONAR IMOBILIZAÇÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
TRAZENDO EXTREMAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
MÉTODO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E/OU PRAZO DE VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉNO DA SAÚDE. O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.   

30,00 UND 21,94 658,20 

385 0452220 TALA RETANGULAR FLEXÍVEL PARA 
IMOBILIZAÇÃO PROVISÓRIA, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 10 
CM X 2 CM FORMADA POR GRADE 
METÁLICA E BARRAS TRANSVERSAIS, 
REVESTIDAS POR DUPLA CAMADA 
DE ESPUMA SEMIRRÍGIDA, 

30,00 UND 26,61 798,30 
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ANTIALÉRGICA E SEM EMENDAS, 
COM FLEXIBILIDADE E MODELAGEM 
ADEQUADAS A FINALIDADE DE 
PROPORCIONAR IMOBILIZAÇÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 
TRAZENDO EXTREMAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
MÉTODO, DATA DE FABRICAÇÃO 
E/OU PRAZO DE VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO 
MINISTÉNO DA SAÚDE. O PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.   

386 0479659 TAMPA DE VEDAÇÃO PARA 
CONECTOR LUER MACHO/FÊMEA  
INDICADO PARA CONEXÃO EM 
DISPOSITIVOS MÉDICOS QUE 
APRESENTAM CONICIDADE LUER EM 
CONFORMIDADE COM A NORMA 
TÉCNICA NBR 594-1 E 2/2003. 
PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO DE 
UMA ÚNICA TAMPA PODE-SE 
CONECTAR A UM CONECTOR LUER 
MACHO OU FÊMEA (EQUIPOS, 
SERINGAS, CATETERES, 
TORNEIRINHAS, MULTIVIAS, SCALPS 
E ETC.) PROTEGENDO O SISTEMA DE 
INFUSÃO DE ENTRADA DE 
MICRORGANISMO/AMBIENTE. 
FORMATO ANATÔMICO: PERMITE 
SEU MANUSEIO COM FACILIDADE E 
DIMINUINDO O RISCO DE 
CONTAMINAÇÃO DE SUAS 
EXTREMIDADES, POR SEREM 
CONECTADAS DIRETAMENTE AS 
LINHAS DE INFUSÃO.   

500,00 UND 0,26 130,00 

387  TAPETE SANITIZANTE 90 X130 
PRODUZIDO EM VINIL (PVC), COM 
BORDA VEDANTE  QUE IMPEDE O 
VAZAMENTO DE LÍQUIDOS, 
ESPESSURA DE 10MM, 
ANTIDERRAPANTE E ANTICHAMA.   

30,00 UND 318,63 9.558,90 
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388  TERMÔMETRO (SENSOR TÉRMICO) 
DIGITAL INFRA VERMELHO COM 
MIRA A LASER (-50 A 380). É USADO 
PARA MEDIR TEMPERATURA DA 
SUPERFICIE DE OBJETOS QUENTE OU 
FRIO POSSUI SENSOR DE 
TEMPERATURA DE AMPLIFICADOR 
DE SINAL, PROCESSAMENTO E 
DISPLAY DE LCD FUNÇÃO GOLD 
TEMPERATURA 20 SEG DE DE 
DESLIGAMENTO AUTOMATICO. LEVE 
E DE FACIL OPERAÇÃO FUNÇÃO DE 
ARMAZENAMENTO DE DADOS. 
ALIMENTAÇÃO: BATERIA ALCALINA 
9 VDC VIDA ÚTIL DA BATERIA 168-
240 HORAS DIMENÇÕES: 88X44X175 
MM (LXPXA)    

2,00 UND 111,67 223,34 

389 0435801 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL 
PARA VERIFICAÇÃO DE 
TEMPERATURA DO CORPO. ISENTO 
DE MERCÚRIO OU SUBSTÂNCIA 
TÓXICA. UNIDADE DE MEDIÇÃO EM 
GRAUS CELSIUS ºC COM PRECISÃO 
DECIMAL. RESULTADO DA MEDIÇÃO 
EM 1 MIN. ATRAVÉS DE BEEP 
SONORO, VISOR DE CRISTAL 
LÍQUIDO DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. 
PONTA A PROVA D´ÁGUA, 
MEMÓRIA DA ÚLTIMA MEDIÇÃO. 
BATERIA LR41 (1,5V) INCLUSA. COM 
CERTIFICADO DE GARANTIA E 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO PELO 
INMETRO.   

20,00 UND 22,23 444,60 

390 0435803 TERMÔMETRO CLÍNICO, 
AJUSTE:DIGITAL, ESCALA:ATÉ 45 oC 
TIPO :USO AURICULAR E DE TESTA, 
COMPONENTES:C/ ALARMES, 
MEMÓRIA:MEMÓRIA ATÉ 10 
MEDIÇÕES, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL   

5,00 UND 91,34 456,70 

391  TERMOMETRO LABORATORIAL; 
DIGITAL, COM ALARME  MEMORIA 
DE MAXIMA E MINIMA, TECLA 
RESET; DISPLAY DUPLO DE CRISTAL 

5,00 UND 254,75 1.273,75 
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LIQUIDO (LCD), FAIXA DE MEDICAO 
DE - 50 A + 70°C; PRECISAO DE +/- 
1,0°C, RESOLUCAO DE +/- 0,1°C; 
FUNCAO GRAU C / F; ALIMENTACAO 
PILHAS 1.5V TIPO AAA; DIMENSOES 
60 X 39 X 14 MM (L X A X P), UTILIZA 
SENSOR COM CABO DE APROX. 50 
CM DE COMPRIMENTO; COM IMAS 
PARA FIXACAO EM OBJETOS 
METALICOS; PARA UTILIZACAO EM 
CAIXAS TERMICAS PARA 
TRANSPORTE DE TERMOLÁBEIS, 
GARANTIA MINIMA DE 6 MESES; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA E REFORCADA QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; ROTULO COM N. DE 
LOTE; DATA DE FABRICACAO E 
PROCEDENCIA;   

392 0384214 TERMOMETRO PARA CONTROLE DE 
TEMPERATURA DIGITAL DE USO 
INTERNO E EXTERNO, 
CONFECCIONADO EM PLASTICO 
RESISTENTE, COM FUNÇÃO 
MOMENTO, MÁXIMA E MÍNIMA, 
ESCALA EM GRAUS CELSIUS ºC E 
FAHRENHEIT F, E TEMPERATURA 
INTERNA FAIXA DE MEDIÇÃO: -20°C 
A 50°C RESOLUÇÃO: 0,1°C, 
EXATIDÃO: 0,1°C A 50°C +/- 1ºC, -
50ºC A 0ºC +/- 2°C/ 50,1ºC A 
70ºC +/-2ºC. TEMPERATURA 
EXTERNA (SONDA) FAIXA DE 
MEDIÇÃO: -50°C A 70°C 
RESOLUÇÃO: 0,1°C. ALIMENTAÇÃO: 
1 PILHA DE 1,5V TIPO AAA. 
COMPRIMENTO DO CABO DO 
SENSOR: APROXIMADAMENTE 
1,70M, COM TERMOHIGRÔMETRO.   

10,00 UND 105,75 1.057,50 

393 0471530 TESOURA- MATZEMBAUM CURVA 
20CM EM AÇO INOXIDÁVEL PONTA 
FINA, TAMANHO 20 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 

10,00 UND 113,99 1.139,90 
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RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

394 0471511 TESOURA- MATZEMBAUM RETA 
15CM EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 
FINA, TAMANHO 15 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

5,00 UND 57,50 287,50 

395 0471689 TESOURA IRIS OU GENGIVA CURVA, 
EM AÇO INOXIDÁVEL, PONTA FINA,  
TAMANHO 12 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

10,00 UND 34,13 341,30 

396 0471488 TESOURA MAYO CURVA 17CM EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA FINA  
TAMANHO 17 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 

10,00 UND 43,90 439,00 
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PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

397 0471477 TESOURA MAYO RETA, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TAMANHO 17 CM  
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.    

10,00 UND 44,80 448,00 

398 0432132 TESOURA SPENCER RETIRADA DE 
PONTO EM AÇO INOXIDÁVEL, 
PONTA FINA TAMANHO 12 CM, 
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

10,00 UND 72,92 729,20 

399 0347897 TESOURAS IRIS RETAS 11 CM EM 
AÇO INOXIDÁVEL, PONTA FINA 
TAMANHO 11 CM, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, 
CONSTANDO OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
RASTREABILIDADE. COM GARANTIA 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
FABRICADO DE ACORDO COM 
PADRÕES INTERNACIONAIS DE 
QUALIDADE, NORMAS DA ABNT, CE 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE.     

10,00 UND 40,71 407,10 
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400 0376428 TESTE AUTOCLAVE AMPOLA 
INTERNO DO TIPO 
MULTIPARAMÉTRICO  CLASSE VI E 
EMULADOR QUE EFETUA A 
MONITORIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES 
DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR 
SATURADO NO INTERIOR DAS 
EMBALAGENS CONTROLE DE 
PACOTE.    

50,00 UND 64,08 3.204,00 

401  TORNEIRA DE 3 VIAS DESCARTAVEL; 
CONFECCIONADA EM PLASTICO  
ATOXICO,SENDO O VOLANTE EM 
POLIETILENO,GIRATORIO COM 
SETAS INDICATIVAS,ESTERIL; 
EXCAIXE UNIVERSAL COM PERFEITO 
AJUSTE; COM TAMPA PROTETORA; 
CONECTOR MACHO TIPO LUER LOCK 
ROTATORIO; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE   

300,00 UND 1,00 300,00 

402  TOTEM PARA ALCOOL EM GEL: 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS:  ALTURA: 
94,5 CM; BASE: 24,5 X 22 CM; 
RESERVATÓRIO: 2,5 LITROS DE 
ÁLCOOL EM GEL; APLICAÇÕES: 3.500 
EM MÉDIA; REGULAGEM: PARA 
DOSAGEM DE ÁLCOOL EM GEL; 
MATERIAL: PVC - POLICLORETO DE 
VINIL;   

10,00 UND 287,85 2.878,50 

403 0428620 TOUCA DESCARTÁVEL DE PROTEÇÃO 
SANFONADA   EM FORMATO DE 
TIRAS FABRICADA EM TECIDO NÃO 
TECIDO (TNT), COM ELÁSTICO 
SIMPLES, ATÓXICO, DESCARTÁVEL, 
DE USO ÚNICO. GRAMATURA 30 G. 
PACOTE COM 100 UUNIDADES   

2.000,00 UND 8,60 17.200,00 

404  TRAVESSEIRO; MEDINDO 30 X 40 X 7 
CM HOSPITALAR ADULTO; 
ENCHIMENTO CONFECCIONADO EM 
FLOCOS DE ESPUMA DE 
POLIURETANO Firme/Média; COM 
REVESTIMENTO EM COURVIN 
ELETRONICAMENTE COR AZUL; 
DENSIDADE DA ESPUMA D28   

10,00 UND 73,42 734,20 
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405 0372339 TUBO A VÁCUO PARA COLETA DE 
HEMOGRAMA SISTEMA  FECHADO 
PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO 
COM CAPACIDADE DE ASPIRAÇÃO 
DE 2 A 3 ML DE SANGUE, EM VIDRO 
TEMPERADO OU PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
TRANSPARENTE, IN COLOR, 
CONTENDO EDTA EM QUANTIDADES 
ADEQUADAS PARA O VOLUME 
ASPIRADO, PARA USO EM ANÁLISES 
HEMATOLÓGICAS. TAMPA AUTO-
VEDANTE NA COR 
UNIVERSALMENTE PADRONIZADA 
(ROXA), O TUBO DEVE TER 
ETIQUETA COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
EMBALADOS EM CAIXAS COM ATÉ 
100 TUBOS E TRAZENDO 
EXTREMAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
NÚMERO DE LOTE, MÉTODO DATA E 
VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA 
DE FABRICAÇÃO E/OU PRAZO DE 
VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 
12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.CAIXA COM 100 
UNIDADES.   

10,00 UND 85,42 854,20 

406 0426072 TUBO ENSAIO PLASTICO 12X75 
TRANSPARENTE CRISTAL COM 
TAMPA     

3.000,00 UND 0,49 1.470,00 

407 0458440 TUBO EXTENSOR PARA OXIGÊNIO 
DESTINADO A PROLONGAR A 
TUBULAÇÃO DE  CATETER, 
CONFECCIONADA DE TUBO PVC, 
COM CONECTOR ANELADO FLEXÍVEL 
EM PVC, ESTERILIZADO PELO 
PROCESSO DE ÓXIDO DE ETILENO 
EMBALADO EM P.G.C. O CONECTOR 
ANELADO PERMITE CONEXÃO COM 
OS TUBOS DE CALIBRE 14MM, 
16MM E 20MM.   

20,00 UND 8,88 177,60 
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408 0470909/4
40103 

TUBO OU SONDA PARA 
GASTROSTOMIA,  EM SILICONE 
GRAU MÉDICO, TRANSPARENTE, 
GRADUADO EM CENTÍMETROS, 
COM LINHA RADIOPACA, BALONETE 
DE RETENÇÃO INTERNO E 
DISCO/ANEL DE RETENÇÃO 
EXTERNO. DEVE POSSUIR TRÊS VIAS, 
SENDO DUAS PARA ALIMENTAÇÃO E 
UMA PARA PREENCHIMENTO DO 
BALONETE DE RETENÇÃO. CALIBRES 
12 A 24 FR. REGISTRO ANVISA.   

30,00 UND 171,59 5.147,70 

409 0386264 TUBO PARA COLETA DE SANGUE À 
VÁCUO, COM GEL DE SEPARAÇÃO 
DE SORO  CAPACIDADE0 3,5 ML    

1.000,00 UND 1,26 1.260,00 

410 0281424 UMIDIFICADOR, POLIPROPILENO 
C/INSERTO DE LATÃO, 250 ML, 
BOCA 
LARGA,CORES,IDENTIFICAÇÃO(ABNT 
NB 24), OXIGÊNIO, CONEXÃO 
BORBOLETA DE INSERTO LATÃO E 
POLIPROPILENO, CONEXÃO SAÍDA 
LATÃO CROMADO P/MANGUEIRA 
C/MÁSCARA   

10,00 UND 15,87 158,70 

411 0247160 VÁLVULA REGULADORA CILINDRO 
GÁS, TIPO FECHAMENTO:MANUAL, 
COMPONENTES: 1 MAMÔMETRO, 
MATERIAL:FERRO, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL:CROMADO, TIPO 
ROSCA:PARA OXIGÊNIO   

5,00 UND 591,12 2.955,60 

412 0328379/0
431301 

VASELINA LIQUIDA DE 1000 ML EM 
FRASCO DE ALMOTOLIA COM 
TAMPA.     

3,00 UND 77,79 233,37 

413 0394023 VASELINA SÓLIDA 500G PARA USO 
HOSPITALAR    

3,00 UND 60,80 182,40 

                                                                       969.450,34 

 
 
2. JUSTIFICATIVA:  A formalização de uma Ata de Registro de Preços para futuras aquisições de 

materiais médico-hospitalares é necessária para atender de maneira eficiente e contínua às 
demandas do Departamento de Saúde do Município de Presidente Castelo Branco - PR, 
assegurando a qualidade dos serviços prestados à população. 
 
Essa modalidade de registro de preços justifica-se pelos seguintes motivos: 
 
Demanda Variável: Os materiais médico-hospitalares são consumíveis cuja necessidade pode 
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variar significativamente em razão de atendimentos emergenciais, sazonalidade de doenças e 
projetos de saúde pública. A Ata permite flexibilidade para adquirir conforme a demanda. 
 
Agilidade no Atendimento: A adoção do sistema de registro de preços elimina a necessidade de 
realizar licitações repetitivas, permitindo respostas rápidas às necessidades da saúde pública, 
especialmente em casos de urgência. 
 
Racionalização dos Gastos Públicos: A Ata possibilita economia de escala, já que as aquisições 
podem ser planejadas com base em melhores condições de preço obtidas pela competitividade do 
processo licitatório. 
 
Conformidade com a Legislação: Está alinhada às disposições da Lei nº 14.133/2021, que regula 
as contratações públicas, garantindo transparência, eficiência e isonomia no processo de 
aquisição. 
 
Continuidade dos Serviços de Saúde: A disponibilidade de materiais médico-hospitalares é 
essencial para o funcionamento das unidades de saúde, para a realização de procedimentos 
clínicos e para a garantia do bem-estar da população. 
 
Portanto, a implantação da Ata de Registro de Preços é a medida mais adequada para atender às 
necessidades do Departamento de Saúde de forma eficaz, planejada e responsável, assegurando 
o cumprimento do dever constitucional de prestar serviços de saúde com qualidade e eficiência à 
comunidade 

 
3. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: (0xx)44 3135-0810 | E-mail: 

licitacao@pcastelobranco.pr.gov.br 
 

4. RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E FISCAL DE CONTRATO: A fiscalização de todas as 
fases da entrega será feita pelo contratante, por intermédio do agente público, designado fiscal do 
contrato, conforme decreto N° 1.568, DE 13 DE ABRIL DE 2026-MAYARA LARISSA GONÇALVES 
SOUZA SANTOS, com autoridade para exercer em nome do CONTRATANTE toda e qualquer 
ação de orientação geral, controle e fiscalização, obrigando-se o FORNECEDOR a facilitar, de 
modo amplo e completo, a ação do fiscal. 

 
5. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE: Conforme disposições do artigo 140 da Lei 14.133/2021. 

Provisoriamente: 03 dias. Definitivamente: 5 dias.  

 
6. PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: O período de vigência do contrato será de 12 (doze) 

meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme necessidade e conveniência 

da Administração, nos termos da Lei 14.133/2021.  

 
7. FORMA DE PAGAMENTO:   O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente 

do FORNECEDOR, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da entrega do (s) documento 

(s) fiscal (is) /Notas Fiscais, acompanhada da liquidação dos materiais entregues. A certificação da 

fatura será efetuada pelo CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal requerente e do fiscal 

do contrato.  
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7.1 Em caso de atraso no pagamento, motivado exclusivamente por esta Prefeitura, o valor devido 

deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 

seguintes fórmulas: 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios 
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso 

 
8. CRITÉRIO DE REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO:   

O reajustamento em sentido estrito, a fim de retratar a variação efetiva do custo de 

produção, estará limitada a variação do INPC; sendo o termo inicial da contagem da 

periodicidade mínima (12 meses) para o reajuste a data do orçamento estimado. 

 

A solicitação da empresa em caso de REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO, deverá 

estar devidamente fundamentada e comprovar, de forma incontestável e irrefutável, que 

houve o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, salientando-se que a 

Administração poderá recusar o pleito formulado mediante a ausência dos pressupostos 

necessários para o deferimento, dentre eles: 

I – Ausência de elevação dos encargos da empresa; 

II – Ocorrência do evento causador do desequilíbrio antes da formulação da proposta; 

III – Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ensejador do desequilíbrio e a 

majoração dos encargos da empresa com preços registrados ou contratados; 

IV – Culpa exclusiva da empresa com preços registrados ou contratados pela majoração dos 

encargos, incluindo-se a previsibilidade da ocorrência dos eventos ensejadores. 

A eventual autorização do reajuste ou reequilíbrio de preço, será concedida após a análise 

técnica e jurídica do CONTRATANTE, porém somente contemplará o objeto a partir da data 

do protocolo do pedido do CONTRATANTE.  

Enquanto eventuais solicitações de reajuste ou reequilíbrio de preço estiverem sendo 

analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender os serviços, obras ou fornecimentos, 

devendo os pagamentos serem realizados ao preço vigente. 

 

9. HORÁRIO | LOCAL DE ENTREGA |FORMA DO FORNECIMENTO | PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO:  

9.1. O regime de fornecimento será da seguinte forma: (art. 18, VII da Lei 14.133/2021): 

A empresa terá o prazo de 10 dias úteis para entregar o material no endereço 

constante da requisição/ordem de serviço enviada. O prazo de entrega poderá ser 

prorrogado, por igual período, mediante justificativa apresentada e aceita pela 

Secretaria responsável. Em caso de não aceitação da justificativa a empresa deverá 

fornecer o produto no prazo inicial estipulado. Os produtos deverão sem entregues 
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conforme necessidade, devido ao fato de o município não ter local apropriado para 

armazenar grandes quantidades de materiais, a qual será feita por via eletrônica em e-

mail que deverá ser informado pela licitante em sua proposta de preços; a falta de 

entrega dos produtos solicitados, no prazo determinado, acarretará a aplicação das 

penalidades previstas no edital, sendo de total responsabilidade da empresa contratada 

os gastos com transportes ou transportadoras. 

 

Todos os produtos deverão ser entregues em embalagens íntegras, onde constem a 

data de fabricação e validade dos produtos, sendo que não serão recebidos produtos 

em embalagem violada (furadas, rasgadas, amassadas); os produtos deverão ser 

entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura 

correspondente e a empresa ganhadora deverá dar garantia de que o produto ofertado 

será substituído, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde, caso não esteja de 

acordo com os padrões de qualidade exigidos neste edital. 

 

9.1 Os produtos IN NATURA deverão ser entregues SEMANALMENTE vez que nos 

locais de entrega não tem ambiente adequado para guarda e armazenamento 

dos produtos por mais de uma semana. ☒ não se aplica; ☐ aplica 

 
9.2 Os demais produtos deverão ser entregues conforme item 9.1. 

 
9.2.1 Salvo, os produtos que contém o prazo de validade especificado na tabela 

do termo de referência, o prazo de validade mínimo:  

03 (TRÊS) MESES;  a partir data de entrega do produto. Os produtos deverão ser 
entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte. Os produtos propostos deverão, obrigatoriamente, atender as 
exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle e fiscalização de qualidade industrial, em especial ANVISA ou 
equiparadas, cuja apresentação em desconformidade ensejará em desclassificação e/ou 
aplicação de sanções administrativas cabíveis. (não se aplica) 

 
9.2.2 A licitante vencedora ficará obrigada a substituir o produto recusado pelo Município 

no prazo de até 03 dias úteis. O mero recebimento não caracteriza a aceitação do 

mesmo. Vez que os produtos serão recebidos: a) Provisoriamente, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do material com a especificação; b) 

Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e a 

consequente aceitação. 

 
9.2.3 O recebimento do produto, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 

empresa pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades. Além da entrega no local designado, deverá a licitante vencedora, 

também, descarregar, armazenar os produtos no local indicado por servidor, 

comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 
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9.2.4 A Contratada não poderá se negar em entregar os produtos solicitados, mesmo 

que em pequenas quantidades.  

 
9.2.5 O não respeito aos prazos de entrega ensejará em processo administrativo de 

responsabilidades e aplicações de multas contratuais, além de outras sanções 

previstas na minuta contratual. 

 
9.2.6 Todas as despesas (diretas e indiretas) com a entrega do objeto serão por conta da 

empresa contratada. 

 
10 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

 

10.1 Receber o objeto e conferir as especificações técnicas com as constantes neste termo de 

referência, no instrumento convocatório e na proposta da contratada, recusando-o na hipótese 

de desconformidade com as características pretendidas; 

10.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o 

objeto pactuado; 

10.3 Comunicar, por escrito, à contratadas quaisquer irregularidades verificadas no objeto fornecido; 

10.4 Comunicar, por escrito, à contratada o não recebimento do objeto, apontando as razões da sua 

desconformidade com as especificações contidas neste termo de referência, no instrumento 

convocatório ou na proposta apresentada; 

10.5 Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas. 

 

10.6 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATADO, em 

condicionamento ao cumprimento dos critérios estabelecidos e os procedimentos burocráticos: 

10.7 Notificar, formal e tempestivamente, o CONTRATADO sobre as irregularidades observadas na 

execução do contrato ou instrumento substitutivo nos termos da Lei 14.133/2021. 

10.8 Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

10.9 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

10.10 Fornece a qualquer tempo e com presteza, mediante solicitação do CONTRATADO, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-las em todos os casos omissos. 

10.11 Demais informações, estão previstos no Termo de Contrato (este município utiliza da 

minuta padronizada do Governo Federal – AGU – nas versões atualizadas). 

 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:   

11.1 Abster-se de subcontratar o objeto da presente licitação; 

11.2 Será responsável pela reparação civil de dano causado ao paciente atendido, decorrente de 

ação ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência. 

11.3  Se obriga a cumprir fielmente com as normas profissionais da categoria, agindo estritamente 

de acordo com as obrigações estabelecidas por sua legislação de regência, tratando com 

urbanidade, humanismo e lealdade a população. 
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11.4 A fiscalização ou acompanhamento da execução deste Contrato pela Secretária Municipal de 

Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO.  

11.5 Comunicar imediatamente e por escrito ao CONTRATANTE, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessárias; 

11.6 Manter, durante a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação que possa comprometer 

a continuidade do fornecimento/prestação de serviço, bem como substituir os documentos com 

prazo de validade expirado; 

11.7 Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes 

do inadimplemento relativos as obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, 

exclusivamente, em qualquer momento que vierem a ocorrer; 

11.8 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrente de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento/prestação de serviço. 

11.9 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante termo aditivo, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte cinco por cento) do valor 

inicial atualizado contratado de acordo com as disposições legais da Lei 14.133/2021. 

11.10 Nas prestações de serviço, ficará a cargo da Licitante vencedora as devidas autorizações para 

a execução junto aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA, ANP ou qualquer outro de mesma 

responsabilidade), incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de Anotação de 

Responsabilidade técnica.  

11.11 Demais informações, estão previstos no Termo de Contrato (este município utiliza da minuta 

padronizada do Governo Federal – AGU – nas versões atualizadas). 

 

12 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  O pagamento decorrente deste pedido correrá à conta dos 

recursos das dotações orçamentárias constates do Parecer Contábil, nas dotações 

indicadas/solicitadas pela Secretaria, cujo parecer fará parte integrante do processo de 

contratação. 

            07.001.10.301.0006.2701             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.301.0006.2702             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.301.0006.2703             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.301.0006.2704             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.302.0006.2706             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.304.0006.2707             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.305.0006.2708             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
            07.001.10.301.0006.2701           3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
           07.001.10.301.0006.2701           4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.301.0006.2702           4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.301.0006.2703            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
            07.001.10.301.0006.2704            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.302.0006.2706            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.304.0006.2707            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.305.0006.2708            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
 

13 DAS SANÇÕES E PENALIDADES:  
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13.1 A penalidade de multa poderá ser aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 na proporção de: 

13.2  0,5% (zero virgula cinco por cento), por dia de atraso, ate 10 (dez) dias, para sanar a 

irregularidade no caso do inciso I e II. Após esse prazo, a contratação será rescindida na forma da 

Lei, sendo aplicada às penalidades previstas. 

13.3 0,9% (zero virgula nove por cento), por dia de atraso, limitado ao máximo de 15% (quinze 

por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado no caso do inciso III. Após esse prazo, a 

contratação será rescindida, sendo aplicada às penalidades previstas. 

13.4 15% (quinze por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado no caso do inciso IV ao 

VI. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada às penalidades previstas. 

13.5 20% (vinte por cento), sobre o valor total que lhe foi adjudicado no caso dos incisos VII 

ao XII. Após esse prazo, a contratação será rescindida, sendo aplicada às penalidades previstas.  

13.6 Poderá ser aplicada cumulativamente à penalidade de multa: advertência, impedimento 

de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos termos do Art. 156 da 

Lei 14.133/2021. 

13.7 Demais informações, conforme previsto no Edital e seu Termo de Contrato (este município 

utiliza da minuta padronizada do Governo Federal – AGU – nas versões atualizadas). 

14 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Documentos a serem exigidos em Edital levando em consideração ao disposto no art. 70 da Lei 

14.133/2021):  

14.1 Habilitação jurídica: ato constitutivo (art. 66 da Lei 14.133/2021). 

14.1.1  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  

14.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

14.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

14.1.4 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 
Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

14.1.5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

14.1.6 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

14.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
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14.2 Habilitação fiscal e Trabalhista: (Art. 68, da Lei 14.133/2021). 

14.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

14.2.1 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.2.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
14.2.3 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

14.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 

14.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

14.2.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

14.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

14.2.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão 
ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 
documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

14.3 Habilitação econômico-financeira: (Art. 69, da Lei 14.133/2021). 

14.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;  
14.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios. 

 
14.3.3 Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último exercício social, caso a 

empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
14.3.4 As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação direta deverão atender 

a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura; 

14.3.5 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contrato/estatuto social. 

14.4 Qualificação Técnica: (Art. 67 da Lei 14.133/2021). 

14.4.1 Autorização de funcionamento “Autorização e cadastro”, expedido pela ANVISA, para 
comercialização de correlatos, onde deverá constar situação ativa e cadastro. Esta autorização deverá ser 
apresentada pelas licitantes que cotarem os itens referente a “CORRELATOS". Documento emitido 
através do Site www.anvisa.gov.br .  
14.4.2 Autorização de funcionamento “Autorização e cadastro”, expedido pela ANVISA, para 

comercialização de saneantes, onde deverá constar situação ativa e cadastro. Esta autorização 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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deverá ser apresentada pelas licitantes que cotarem os itens referente a “SANEANTES". 
Documento emitido através do Site www.anvisa.gov.br.  

14.4.3 Licença Sanitária estadual ou municipal da empresa licitante, expedida pela Vigilância Sanitária do 
Município (do domicilio ou sede do licitante), renovada anualmente, dentro do seu prazo de 
validade. Não será aceito protocolo de renovação. 

14.4.4 Apresentar comprovação de registro e certidão de regularidade junto ao conselho regional de 
farmácia do farmacêutico responsável pela empresa, atendendo o que dispõem os artigos 22, 
parágrafo único e 24, da Lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. 

14.4.5 Para os itens 26, 35, 53,62, 63, 64, 95, 112, 116,122,176,183, 206,207,208, 239, 240, 241, 242, 243, 
276, 311, 388, 389, 390, 391, 392, e 408 será obrigatório a apresentação de catálogo junto a proposta 
ajustada, a não apresentação será critério para desclassificação do item. 

14.4.6 Para os itens 156, 157,158, 159, 160, 161 e 189 será obrigatória a apresentação de amostra para 
aceitação do item, com prazo para envio de 5 dias úteis ao Setor Solicitante para análise e avaliação 
do item, a não apresentação será critério de desclassificação do item. 

 

 

14.5 JUSTIFICATIVA DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS (DO ITEM 14.4) (ART. 18, IX DA LEI 14.133/2021): 

 

14.5.1 A exigência (14.4.1) A exigência de Autorização de Funcionamento e Cadastro, 

expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), para a 

comercialização de correlatos, é uma medida que visa garantir a segurança e a 

qualidade dos produtos adquiridos pela administração pública, em conformidade 

com a legislação vigente. 

14.5.2 A exigência (14.4.2) A exigência de Autorização de Funcionamento e Cadastro, 

expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), para a 

comercialização de saneantes, visa garantir que os produtos fornecidos atendam 

aos padrões de segurança, qualidade e eficácia determinados pela legislação 

sanitária brasileira. 

14.5.3 A exigência (14.4.3) A exigência de Licença Sanitária Estadual ou Municipal, 

expedida pela Vigilância Sanitária do município de domicílio ou sede da licitante, 

com validade vigente e renovada anualmente, é uma medida essencial para 

assegurar a conformidade das empresas com as normas sanitárias e a proteção da 

saúde pública no fornecimento de bens ou serviços à administração pública. 

14.5.4 A exigência (14.4.4) A exigência de comprovação de registro e certidão de 

regularidade junto ao Conselho Regional de Farmácia (CRF) do farmacêutico 

responsável pela empresa é uma medida necessária para assegurar que as 

atividades relacionadas à comercialização, armazenamento e/ou manipulação de 

medicamentos e produtos correlatos sejam realizadas em conformidade com a 

legislação vigente, garantindo a segurança e a qualidade no atendimento à 

população. 

14.5.5 A exigência (14.4.5) A obrigatoriedade de apresentação de catálogo técnico junto 

à proposta ajustada para os itens 26, 35, 53,62, 63, 64, 95, 112, 116,122,176,183, 

206,207,208, 239, 240, 241, 242, 243, 276, 311, 388, 389, 390, 391, 392, e 408 é 

uma medida essencial para assegurar a clareza, precisão e adequação dos 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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produtos ofertados em relação às especificações técnicas descritas no edital. 

14.5.6 A exigência (14.4.6) A obrigatoriedade de apresentação de amostras para os itens 

156, 157,158, 159, 160, 161 e 189, com prazo de envio de 5 dias úteis ao setor 

solicitante para análise e avaliação, é fundamentada na necessidade de assegurar 

que os produtos ofertados pelas licitantes atendam integralmente às especificações 

técnicas e às condições de qualidade exigidas no edital. 

 

 
Presidente Castelo Branco- PR,04 de maio de 2026. 

 
 
 
 

 
___________________________ 

Joyce Schelive Ribeiro 
Secretaria Municipal de Saúde.                                                              

 Portaria N° 1098/2025 
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ANEXO II   

MINUTA TERMO DE CONTRATO nº 000/2026 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

(Processo Administrativo 41/2026 

 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interna, inscrita no CNPJ sob o nº 76.279.959/0001-70, com sede na Rua Dona Sinhá, nº 322, Centro, CEP 87.180-000 – 
Paço Municipal, neste ato representado por seu Prefeito em exercício, o senhor João Péricles Martinati, inscrito no CPF 
sob o n° xxx.xxx.xxx-xx, domiciliado na xx. xxxxxxxxxxx, xxx, centro, CEP: 87.740-000, nesta cidade de Presidente Castelo 
Branco-PR, comarca de Nova Esperança/PR, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo  41/2026e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 33-2026  ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO - PR nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

(colar tabela) 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxx 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Presidente Castelo Branco/PR para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
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9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

9.23. Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações para a execução junto 
aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP ou qualquer outro de mesma responsabilidade), 
incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de Anotação de Responsabilidade técnica. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Município de Presidente Castelo Branco/PR deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotação: 

            07.001.10.301.0006.2701             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.301.0006.2702             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.301.0006.2703             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.301.0006.2704             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.302.0006.2706             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.304.0006.2707             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.305.0006.2708             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
            07.001.10.301.0006.2701           3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
           07.001.10.301.0006.2701           4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.301.0006.2702           4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.301.0006.2703            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
            07.001.10.301.0006.2704            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.302.0006.2706            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.304.0006.2707            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.305.0006.2708            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Esperança/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Presidente Castelo Branco/PR, xx de xxxx de 2026. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO INTEGRALIDADE DE CUSTOS 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO nº 33-2026. 

Objeto:   ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO - PR 

 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, 
DECLARAR QUE: 

As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

 

 

 

.............................................................................., ........, .................................. de 202x. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interna, inscrita no CNPJ sob o nº 76.238.435/0001-30, com sede na Rua Dona Sinhá, 322, Centro, CEP 87.180-000 – 
Paço Municipal, neste ato representado por seu Prefeito em exercício, o senhor João Péricles Martinati, inscrito no CPF 
sob o n° xxx.xxx.xxx-xx, domiciliado na xx. xxxxxxxx, xxxx, centro, CEP: 87.740-000, nesta cidade de Presidente Castelo 
Branco-PR, comarca de Nova Esperança/PR, tendo em vista o que consta no Processo  41/2026 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolve REGISTRAR os preços da 
empresa e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome 
e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, decorrente do 
Pregão Eletrônico 33-2026  ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS MÉDICO 
HOSPITALARES PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELO BRANCO - PR,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

18. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, PREÇOS E QUANTITATIVOS (art. 92, I e II) 

18.1. O objeto do presente instrumento é a ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO - PR nas condições estabelecidas no Termo de Referência, bem como, conforme tabela abaixo: 

(colar tabela) 

18.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

18.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

18.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

18.3.1. O Termo de Referência; 

18.3.2. O Edital da Licitação; 

18.3.3. A Proposta do contratado; 

18.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

19. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

19.1. O prazo de vigência desta ata é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura, podendo ser prorrogada, 

nos termos da Lei 14.133/2021.  

19.2. O Prazo para assinatura da ata pela empresa vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias após a emissão e a 

convocação para assinatura. 

20. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

20.1. O regime de execução, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

20.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados 
durante a vigência desta Ata, conforme previsto no termo de referência, mesmo que a entrega deles decorrente estiver 
prevista para data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido que após gerado empenho aos produtos dele advindo 
não são passiveis de reequilíbrio.  
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21. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA 

21.1. Conforme previsto no edital que rege o certame. 

22. CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO E CANCELAMENTO 

22.1. Conforme previsto no edital que rege o certame. 

23. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

23.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

24. CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

24.1. São obrigações do Contratante: 

24.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

24.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

24.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

24.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

24.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

24.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato; 

24.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

24.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Presidente Castelo Branco/PR para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

24.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

24.10.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

24.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

24.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

24.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

25. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

25.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 

25.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

25.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

25.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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25.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

25.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

25.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

25.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT;  

25.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

25.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

25.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

25.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  

25.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

25.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 
2021); 

25.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

25.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

25.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

25.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

25.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

25.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

25.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

25.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
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25.23. Nas prestações de serviço, ficará a cargo da contratada as devidas autorizações para a execução junto 
aos Órgãos fiscalizadores (ex. CREA/CAU, ANVISA, SUSEP ou qualquer outro de mesma responsabilidade), 
incluindo, caso exista a necessidade a devida emissão de Anotação de Responsabilidade técnica. 

26. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o detentor da ata que: 

i) der causa à inexecução parcial da ata; 

j) der causa à inexecução parcial da ata que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

k) der causa à inexecução total da ata; 

l) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ata sem motivo justificado; 

m) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata; 

n) praticar ato fraudulento na execução da ata; 

o) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

p) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

26.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

v. Advertência, quando o detentor da ata der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vi. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima desta ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

vii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ata, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

viii. Multa: 
 
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. moratória de 0,9% (zero vírgula nove por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da ata, no caso de inexecução total do 
objeto. 

26.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

26.4. Todas as sanções previstas nesta ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

26.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

26.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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26.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

f) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
g) as peculiaridades do caso concreto; 
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
i) os danos que dela provierem para o Contratante; 
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

26.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

26.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

26.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

26.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

27. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

27.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do Município de Presidente Castelo Branco/PR deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotação: 

            07.001.10.301.0006.2701             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.301.0006.2702             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.301.0006.2703             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.301.0006.2704             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.302.0006.2706             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.304.0006.2707             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo 
            07.001.10.305.0006.2708             3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
            07.001.10.301.0006.2701           3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
           07.001.10.301.0006.2701           4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.301.0006.2702           4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.301.0006.2703            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 
            07.001.10.301.0006.2704            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.302.0006.2706            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.304.0006.2707            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   
            07.001.10.305.0006.2708            4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente   

 
27.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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28. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

28.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

29. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 

29.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial deste Município, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet. 

30. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– FORO (art. 92, §1º) 

30.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Esperança/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Presidente Castelo Branco/PR, xx de xxxx de 2026. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

http://www.presidentecastelobranco.pr.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

